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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 27 de Setembro de 2010.
DECRETO Nº 28120

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.505.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.627,
de 28 de dezembro de 2009 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 45.657/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.505.000,00 (um milhão,

quinhentos e cinco mil reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme aplicação indicada,
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.1545100411.044.01.100009.449051 Implantação da Nova Rede de Transportes 1.505.000,00

TOTAL 1.505.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do Fundo

Municipal de Transportes e Trânsito - FMTT, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28121

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.627, de 28 de dezembro de 2009 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2084/10;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos

mil reais), suplementar às seguintes classificações orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0691.0242200352.079.02.100023.449052 Acesso à Justiça 200.000,00
0691.0242200352.079.02.100023.339030 Acesso à Justiça 50.000,00
0691.0242200352.079.02.100023.339039 Acesso à Justiça 150.000,00

TOTAL 400.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes da

Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania - Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos
previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28122

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 67.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.627, de 28 de dezembro de 2009, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 962/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete

mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0510.0412900341.029.01.110000.449039 Modernização Tributária-Fiscal 67.000,00

TOTAL 67.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0510.0412200332.071.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 67.000,00

TOTAL 67.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28123
Dispõe sobre inclusão de fonte de recurso e aplicação da fonte de recursos, em ações do quadro de detalhamento

da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.545, de 23 de julho de 2009 e artigo 9º da Lei Municipal nº 6.627, de 28 de dezembro de 2009, e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 1085/2010;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte de recurso e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Fonte de

Recursos
0791.1012200012.001.xx.xxxxxx.449052 05 300028

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28124

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 241.606,40.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.627,
de 28 de dezembro de 2009, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1085/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 241.606,40 (duzentos e

quarenta e um mil, seiscentos e seis reais e quarenta centavos) suplementar às seguintes dotações, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100022.007.05.300004.339093 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 91.606,40
0791.1030100022.007.05.300004.339039 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 100.000,00
0791.1012200012.001.05.300028.449052 Apoio a Gestão do Sistema Único de Saúde 50.000,00

TOTAL 241.606,40
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030100021.002.05.300004.449051 Melhoria e Ampliação da Rede de Atenção Básica 191.606,40
0791.1030300012.006.05.300028.319096 Farmácia Popular 50.000,00

TOTAL 241.606,40
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28125
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 202.500,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA ,  PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da
Lei Municipal nº 6.627, de 28 de dezembro de 2009, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 61/2010;

DECRETOS DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 202.500,00 (duzentos e dois

mil e quinhentos reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100371.032.01.110000.319113 Ampliação e Modernização do Sistema Viário Urbano 6.000,00
0910.1545100371.032.01.110000.319013 Ampliação e Modernização do Sistema Viário Urbano 7.000,00
3110.1545200592.124.01.110000.319013 Coleta, Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbano 4.000,00
2910.0824400212.054.01.110000.319013 Coordenação de Assuntos da Juventude 1.000,00
2610.0824400182.049.01.110000.319013 Coordenação de Assuntos de Igualdade de Gênero 1.000,00
2410.0412200572.121.01.110000.319013 Coordenação de Relações Internacionais 1.000,00
0791.1030100022.007.01.310000.319013 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 30.000,00
0791.1030100022.007.01.310000.319011 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 2.000,00
1610.0824400172.045.01.110000.319013 Gestão e Administração da Secretaria de

Assistência Social e Cidadania 30.000,00
0310.0412200282.069.01.110000.319013 Gestão e Administração da Secretaria de Governo 5.000,00
3110.1512200592.142.01.110000.319013 Gestão e Administração da Secretaria de

Serviços Públicos 1.500,00
2010.0612200532.071.01.110000.319013 Gestão e Administração do Programa 30.000,00
1010.1512200412.071.01.110000.319013 Gestão e Administração do Programa 20.000,00
1210.1312200462.071.01.110000.319013 Gestão e Administração do Programa 20.000,00
0910.1512200391.037.01.110000.319013 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais 15.000,00
0610.0206200352.078.01.110000.319013 Manutenção das Procuradorias e Consultorias 8.000,00
0310.0618200292.068.01.110000.319013 Manutenção de Ações de Defesa Civil 3.000,00
0910.1512200402.085.01.110000.319013 Manutenção e Conservação de Unidades Municipais 15.000,00
1810.1854200132.038.01.110000.319113 Monitoramento e Fiscalização Ambiental 3.000,00

TOTAL 202.500,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2510.0412200582.071.01.110000.319011 Gestão e Administração do Programa 43.500,00
2510.0412200582.071.01.110000.319013 Gestão e Administração do Programa 7.000,00
2710.0812200192.071.01.110000.319013 Gestão e Administração do Programa 4.000,00
0791.1012200012.001.01.310000.319011 Apoio à Gestão do Sistema Único de Saúde 30.000,00
0791.1030100022.007.01.310000.319016 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 2.000,00
3110.1545200592.123.01.110000.319011 Manutenção dos Serviços Funerários e Cemiteriais 100.000,00
0310.0412200282.070.01.110000.319113 Apoio às Instituições e Entidades 5.000,00
0310.0412400262.063.01.110000.319011 Controles Internos 11.000,00

TOTAL 202.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28126
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 320.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.627, de 28 de dezembro de 2009, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 955/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte

mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1210.1339200462.097.01.110000.339039 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 320.000,00
TOTAL 320.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1410.2781200501.050.01.110000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais Esportivas 320.000,00
TOTAL 320.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28127

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.627, de 28 de dezembro de 2009, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 958/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil

reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236600072.023.02.261000.319094 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental EJA 50.000,00
TOTAL 50.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1212200082.027.02.261000.319013 Gestão dos Profissionais da Educação 50.000,00

TOTAL 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28128
Revoga o Decreto Municipal nº 26085, de 5 de

fevereiro de 2009.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos e considerando o que consta
do processo administrativo nº 1925/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto

Municipal nº 26085, de 5 de fevereiro de 2009, que declarou
de utilidade pública área de terreno situada à Rua Cavadas,
Lotes 1 a 3, 28 a 39 e 4 a 27, Quadra C, Loteamento/
Bairro: Vila São João, Vila Endres, Município e Comarca de
Guarulhos, destinada à implantação de área de lazer.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto,
correrão por conta de verbas próprias consignadas em

orçamento, suplementadas se necessário, efetivando-
se a devida averbação à margem do registro
administrativo pertinente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28129
Altera o artigo 1º do Decreto Municipal nº 27744, de

24 de maio de 2010.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos, e considerando o que consta
no processo administrativo n° 4600/10;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1° do Decreto Municipal

nº 27744, de 24 de maio de 2010, que passa a ter a
seguinte redação:
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“Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, a fim de
ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área de
terreno abaixo discriminada situada à Estrada do Capão
Bonito, s/n lotes P42 à P46, Loteamento/Bairro: Vl. Maria
de Lourdes/Itaim, Inscrição Cadastral nº
122.84.66.0404.00.000, Município e Comarca de
Guarulhos, pertencente a Jorge Luiz Prete, destinada para
Implantação de Estação Elevatória de Esgotos EC- 23B-
2 (Vertente 3), de acordo com planta constante do processo
administrativo n.º 4600/10, desta Prefeitura a saber:

Tomando-se como referência e partida o ponto “A”
de coordenadas N=7.403.421,76 e E=357.028,85, desse
ponto segue com AZ=254°47’53” por uma distância de
34,68m onde vamos encontrar o ponto “B”, desse ponto
deflete à direita e segue com AZ=344°48’01” por uma
distância de 12,53m onde vamos encontrar o ponto
“C”, desse ponto deflete à direita e segue com
AZ=74°48’01” por uma distância de 25,43m onde vamos
encontrar o ponto “D”, desse ponto deflete à direita e
segue com AZ=128°20’59” por uma distância de 15,57m
retornando-se assim ao ponto de partida da área em
questão, área esta que tem forma irregular e perfaz um
total de 376,49m² (trezentos e setenta e seis metros e
quarenta e nove decímetros quadrados) de terreno”.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento far-se-á a expropriação por acordo,
uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º Fica declarada de natureza urgente para os
fins e efeitos do artigo 15 e seguinte do Decreto-Lei nº
3.365/41 a desapropriação autorizada por este Decreto.

Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária específica.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28130
Declara de utilidade pública e autoriza a instituição

de Faixa de Servidão Administrativa para Implantação
de Coletor Tronco CT-23A-8 (Trecho 2 - Faixa 1A -
Vertente 3).

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, combinados com
os artigos 5º, letra “d”, 6º e 40 do Decreto-Lei Federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins

de constituição de servidão administrativa, pela via
administrativa ou judicial, a área descrita e
caracterizada, situada à Rua Seis, Lote P/16 da Quadra
11, Loteamento Sítio São Francisco, Inscrição Cadastral
nº 103.12.28.2099.00.000, Município e Comarca de
Guarulhos, pertencente à Anze Molizi, destinada para
implantação de Coletor Tronco CT-23A-8 (Trecho 2 -
Faixa 1A - Vertente 3), de acordo com planta constante
no processo administrativo nº 17651/2009, desta
Prefeitura a saber:

“Tomando-se como referência e partida o ponto “A”
de coordenadas N=7.405.188.5143 e E=357.388,8110,
desse ponto segue com AZ=186º25’29’’ por uma distância
de 2,94m, onde vamos encontrar o ponto “B”, desse
ponto deflete à esquerda com AZ=95º50’28’’ por uma
distância de 17,97m, onde vamos encontrar o ponto
“C”, desse ponto deflete à esquerda e segue em reta
com AZ=69º55’28’’ por uma distância de 21,59m, onde

vamos encontrar o ponto “D”, desse ponto deflete à
esquerda com AZ=255º18’59’’ por uma distância de
18,34m, onde vamos encontrar o ponto “E”, desse
ponto segue com AZ=275º39’60’’ por uma distância de
20,18m, retornando-se assim ao ponto de partida da
área em questão, área esta que tem forma irregular e
perfaz um total de 75,31m² (setenta e cinco metros e
trinta e um decímetros quadrados) de terreno”.

Art. 2º Fica autorizado o Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Guarulhos - SAAE a praticar todos os atos
de construção, manutenção, conservação e inspeção
da Faixa de Servidão Administrativa para Implantação
de Coletor Tronco CT-23A-8 (Trecho 2 - Faixa 1A -
Vertente 3), bem como suas possíveis alterações ou
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão construída.

Art. 3º As limitações ao direito de propriedade da
área serviente, sem prejuízo das demais legislações
vigentes e recomendações dos órgãos técnicos
competentes, são as seguintes:

I - a área de servidão destinada à Implantação de
Coletor Tronco CT-23A-8 (Trecho 2 - Faixa 1A - Vertente
3) deverá obedecer às normas técnicas que
salvaguardem a plena segurança das instalações do
equipamento destinado ao esgotamento sanitário;

II - os proprietários da área de terra referida no artigo
1°, limitarão o seu uso e gozo ao que for compatível
com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, de praticar, dentro dela e em seu
respectivo acesso quaisquer atos que embaracem seu
uso ou lhe causem danos incluídos entre eles os de
fazer construções ou plantações, mesmo as
eventualmente provisórias;

III - é proibido trafegar e atravessar sobre a faixa de
servidão destinada à Implantação de Coletor Tronco
CT-23A-8 (Trecho 2 - Faixa 1A - Vertente 3), com veículos
leves, inclusive caminhões e tratores;

IV - é dever do proprietário da terra permitir livre acesso
às faixas de servidão do pessoal e equipamento necessário
à instalação, vigilância, manutenção, reparação e
renovação da infraestrutura vinculada ao SAAE;

V - a instalação de vias férreas, rodoviárias ou postes,
linhas ou cabos de qualquer natureza, enterrados, às
superfícies ou aéreos, bem como a realização de
quaisquer trabalhos de natureza similar, apenas poderá
ser efetuada com a estrita observância das disposições
técnicas regulamentares aplicáveis;

VI - qualquer escavação nas proximidades à faixa de
servidão de passagem em foco deverá ter anuência do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos - SAAE; e

VII - avisar, em caráter preventivo, sobre a ocorrência
de queimadas, uso de explosivos, danos às placas de
sinalização, construções irregulares e escavações nas
faixas destinadas às servidões.

Art. 4º Fica declarada de natureza urgente a instituição
da faixa de servidão administrativa autorizada no artigo
1° deste Decreto.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da
faixa de servidão administrativa autorizada por este
Decreto, correrão por conta de verba própria do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto Municipal nº 26.570, de 2 de
julho de 2009.

abaixo relacionadas, no que dizem respeito às senhoras
admitidas e transferidas para exercerem as funções de
Professor de Educação Básica I (5708), lotadas na
SE01, conforme segue:

1 – PORTARIA Nº 2.314/2010-GP
Nome: CECÍLIA MANDAGLIO DOS SANTOS (3060)
2 – PORTARIA Nº 2.319/2010-GP
Nome: ELIANE MORAES SOARES DA SILVA

(CÓDIGO 44943) (3310)
PORTARIA Nº 2409/2010-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 471/2010-DTCMP,
edital nº 07/2008-SAM01 e concurso nº 1005/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 01.10.2010 às 14:00 horas,
na Secretaria de Educação à Rua Claudino
Barbosa, nº 313 – Macedo - Guarulhos:

CLAS. NOME
351º Vanessa Moreira Gonçalves Favato (3153)
352º Vanessa Santos Souza (2892)
353º Edilaine Aparecida Alves (3394)
355º Viviane Soares do Nascimento (1679)
356º Fernanda Ferreira Zeferino (2157)
357º Renata de Oliveira Pedreira (3473)
359º Mara Cibelle Watanabe Oliveira (3179)
361º Patrícia Klein Gomes (471)
362º Lidice Pinto de Souza (1190)
363º Cinthia Politchuk (2849)
364º Carla Frania Ferreira (1406)
365º Luciana Maria Borges Fernandes (1683)
366º Luciana de Almeida Rodrigues (3060)
367º Vanessa Cristine Badu Massao (3310)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica I, Tabela

II-A, Grau A, ref. 1 (5708), lotados na SE01, com carga
horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Lucilene Liria
de Oliveira, Andréia Patrícia de Oliveira Huertas, Érika
Oliveira de Almeida, Juliana Teles de Souza, Vitor Gadelha
Gomes de Sá, Viviane Aparecida Ribeiro Rodrigues,
Fernanda Alves de Araújo Camargo, Marilene Félix
Gonçalves, Lidiane Brazil Pires Marinho, Fabiana Maria
Passinho Ornellas, Maria Laide dos Santos Collado,
Patrícia Gandra Carvalho Nascimento, Andréia Abreu
Garcia e Silvia Cristina Pereira de Souza.

PORTARIA Nº 2410/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do s memorandos nºs 480 e 481/2010-DTCMP,
edital nº 01/2009-SAM01 e concurso nº 1211/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 01.10.2010, às 9 horas, na
Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa,
nº 313 – Macedo - Guarulhos:
CLAS. NOME
357º ELIÃ LIMA DE ANDRADE FONSECA 1
358º FABIANA DE OLIVEIRA SANTOS 2
359º SINARA DE SOUZA BARRETO 3
360º MICHELLY MARIA ALVES 4
361º LOURDES NATAL DOS SANTOS 5
362º PATRÍCIA CARVALHO CASÉ 6
363º MARCILENA DE OLIVEIRA MAXIMIANO 7
364º VANESSA ESTANISLAU DA SILVA CASTRO 8
365º THAYANE SCARPELLI PEREIRA 9
366º MONALIZA CORREA MARTINS 10
367º CLEUZA BRAZ DOS SANTOS SILVA 11
368º LUIZA ANTONIA CANTAGALLO DIAMENTE 12
369º CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS

FERREIRA 13
370º MARIA DA GLORIA PINHEIRO DOS SANTOS 14
371º MARIA ELENE DE JESUS DA SILVA SANTOS 15
372º MAITÊ RODRIGUES DE OLIVEIRA 16
373º EDNA GOMES DA SILVA 17
374º KATIA ALMEIDA SANTOS 18
375º VALDETE RODRIGUES DOS SANTOS 19
376º VALDETE SERAFIM VIEIRA 20
377º ROSEMEIRE FRANCISCO DA SILVA 21
378º MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 22
379º JOSEMEIRE DOS SANTOS 23
380º ROSENIRA LIMA CANELA 24
381º ADALGIZA MARIA LIMA DA SILVA 25
382º CLAUDIO OSVALDO DOS SANTOS 26
383º MARCILENE DE MACEDO FARIAS NERIS 27
384º ADENISE APARECIDA RIBEIRO 28
385º ELIETE DE JESUS PEREIRA 29
386º THAIS QUEIROZ DIAS 30
387º INGRID RUBBIA DA CRUZ 31
388º RENAILDE REZENDE BRANDÃO 32
389º ANA CRISTINA DOS SANTOS VIEIRA 33
390º CLEIDE OLIVEIRA DA SILVA 34
391º PRISCILA SOUZA BORGES PIRES 35
392º REGIANE GONÇALVES TOLEDO DE ABREU 36
393º JOSE MENDES PEREIRA XAVIER 37
394º AURICÉIA LEITE ABILEL 38
395º ELAINE QUEIROZ DOS SANTOS 39
396º BÁRBARA GONÇALVES VIEIRA 40

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Professor de Educação Infantil (Agente
de Desenvolvimento Infantil), Tabela I-C, Grau A,
ref. 5 (5862), lotados na SE01, com carga horária de 30
(trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 5.711/2010.
PORTARIA Nº 2411/2010-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica
do Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da
C.L.T. e o que consta do memorando nº 367/2010-
SS11.02.02, edital nº 08/2008-SAM01 e concurso
nº 979/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.09.2010:

CLAS. NOME
322º Isaias de Figueiredo Nunes da Silva (266)
323º Elisabete de Paula Siqueira Papa (229)
325º Thais Aparecida de Moraes (267)
327º Maria Elenice Miranda Paciência (269)
328º Weslley Santos Soares (270)
329º Ivanete Dias de Meira (271)
330º Jacqueline Conceição Bastos Pereira (272)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Agente de Serviços de Saúde (Controle

de Zoonoses e Dengue), Grau A, ref. I, Tabela das
funções de Nível Fundamental (5824), lotados na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 30 (trinta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.359/2008,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2412/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 368/2010-SS11.02.02,
edital nº 10/2008-SAM01 e concurso nº 1003/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.09.2010:
CLAS. NOME

21º Nilce Garcia Takahashi (13)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Oficial de Controle Animal, Grau A, ref.

1 da Tabela das funções de Nível Médio (5826), lotada
na Secretaria da Saúde, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal n° 6.359/2010, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2413/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 116/2010-SAM02.03,
edital nº 04/2007-SAM01 e concurso nº 829/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 30.09.2010:

CLAS. NOME
78º Carlos Alberto de Moraes (2295)
79º Odila Madalena Almeida Quadros (2283)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar Operacional (Serviçal), SQF-I,

EVNE, ref. 22 (5848), lotados na SAM02, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrente das transferências de Elenice Faria
Marques da Silva Oliveira e Eliene Reis Oliveira, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2414/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 354/2010-
SS11.02.02, edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº
1212/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 30.09.2010:

CLAS. NOME
149º Jaqueline Fabrício Giamassi (código

37537) (5832) (403)
Para a função de: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5840), lotada na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 30 (trinta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei 6.565/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2415/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o
que consta do memorando nº 471/2010-DTCMP, edital nº
07/2008-SAM01 e concurso nº 1005/2008,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento no dia 01.10.2010 às 14:00 horas,
na Secretaria de Educação à Rua Claudino
Barbosa, nº 113 – Macedo – Guarulhos:

CLAS. NOME
354º Natália Fonseca Alves (código 32892)

(5708)(1672), Tabela II-A, Grau A, ref. 6
358º Maria Aparecida da Silva Campos

(código 36842) (5708) (2523), Tabela II-
A, Grau A, ref. 5

360º Cristiane Mestre dos Santos (código
41484) (5862) (2792), Tabela II-A, Grau A, ref. 1

Para a função de: Professor de Educação Básica
I (5708), lotadas na SE01, com carga horária de 25
(vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Érika Albertino
de Oliveira Silva, Michelle Alegre Tofoli e Maira Ramos
Albuquerque.

PORTARIA Nº 2416/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 355/2010-
SS11.02.02, edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº
1222/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 30.09.2010:

CLAS. NOME
451º Nara Guimarães (código 43199) (5831)

(151)
Para a função de:  Auxil iar em Saúde

(Enfermagem), Grau A, ref. I, Tabela das funções

DECRETO Nº 28131
Define lotações de vagas de funções públicas.
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam lotadas as vagas das funções abaixo mencionadas, criadas conforme segue:

QUANT. FUNÇÃO LEI MUNICIPAL LOTAÇÃO
DE CRIAÇÃO

400 Professor de Educação Infantil (5862) ordens de 01 a 400 5.711/2010 SE01
27 Enfermeiro (5840) ordens de 403 a 429 6.565/2009 SS
05 Assistente de Gestão Pública (5822) ordens nºs 257, 263, 264,

265 e 266 6.298/2007 SAM01
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 27 de Setembro de 2010.
PORTARIA Nº 2404/2010-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município,
e considerando o que consta no processo administrativo
nº 35435/2005;

RESOLVE:
1 - Alterar a composição dos membros integrantes

da JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES E
LICENCIAMENTO, conforme segue:

I - REPRESENTANTES INDICADOS PELO
EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
EXCLUIR
Suplente: Mario Yoshinaga
INCLUIR
Suplente: José Alberto Hajek
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 2405/2010-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1- Função: PSICÓLOGO III (5488-156) - SAS
Nome: GISELE CURRALO DOS SANTOS DE

SOUZA (CÓDIGO 48795)
DATA DE DISPENSA: 20.09.2010
2-Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

ESPECIAL (DEFICIÊNCIA AUDITIVA) - (5206-37)- SE01
Nome: CAMILA NUNES DA SILVA (CÓDIGO 31995)
DATA DE DISPENSA: 20.09.2010
3-FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS

BÁSICA I (5708) – SE01
Nome: RENATA LOURENÇO SANCHES FIRMINO

(CÓDIGO 26098), (1341)
DATA DE DISPENSA: 16.09.2010
4-Nome: GISLENE SOARES DA ROCHA FONSECA

(CÓDIGO 38850), (2209)
DATA DE DISPENSA: 31.08.2010, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2406/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, a servidora
Rosa Ramos de Moraes Vasco (código 5714),
Monitora de EMEI III (5099-22), lotada na SAS01,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação
à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2407/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.306/2010-GP,

no que diz respeito ao servidor Wagner José Gonçalves
Farias (código 47862).

PORTARIA Nº 2408/2010-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 471/2010-DTCMP,

TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias
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de Nível Fundamental (5832), lotada na SS01, com
carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais
de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Michele Lopes de
Oliveira, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 356/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do processo nº 31.034/2010,

RESOLVE:
Sustar a partir de 27.09.2010, os efeitos da Portaria nº

262/2010-SAM, que suspendeu preventivamente de suas
funções, por alegada incapacidade laborativa, a servidora
Lourdes Aparecida de Carvalho (código 24641).

PORTARIA Nº 357/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no artigo 6º do Ato das
Disposições Transitórias da Lei Municipal nº 6.711/2010,

RESOLVE
Reenquadrar a contar de 01.09.2010, os servidores

a seguir indicados, da função de Agente de
Desenvolvimento Infantil (5706) para Professor de
Educação Infantil (5862):

RIBEIRO DE MELO (CÓDIGO 6883)
DA : TABELA II-A, GRAU L, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU L, REF. 11
A contar de 01.07.2010 – MARILDA ROCHA

GABELONI BAZZANI (CÓDIGO 5814)
DA : TABELA II-A, GRAU M, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU M, REF. 10
A contar de 01.07.2010 – ROSELI APARECIDA RICCI

(CÓDIGO 5449)
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DA : TABELA I-C, GRAU A, REF. 5
PARA: TABELA I-C, GRAU A, REF. 6
A contar de 01.08.2008 – MARIA CRISTINA CUNHA

VENTURA (CÓDIGO 33851)
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
DA : TABELA I-C, GRAU A, REF. 4
PARA: TABELA I-C, GRAU A, REF. 5
A contar de 01.07.2010 – MARIA JOSE DA FONSECA

VALE (CÓDIGO 34669)
DIRETOR DE ESCOLA
DA : TABELA IV, GRAU E, REF. 3
PARA: TABELA IV, GRAU E, REF. 4
A contar de 01.07.2010 – TERESA SUIKO KATO

KIRIHATA (CÓDIGO 22527)
SUPERVISOR ESCOLAR
DA : TABELA V, GRAU B, REF. 1
PARA: TABELA V, GRAU B, REF. 2
A contar de 01.07.2010 – LENI FERREIRA FREITAS

(CÓDIGO 30904)
PORTARIA Nº 360/2010-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RETIFICA as Portarias abaixo mencionadas, para
fazer constar o que segue:

1 - 807/2010-SG/DRA, para fazer constar que seu
nome correto é Lucimara de Almeida Fonseca,

2 - 2.396/2010-GP, referente à admissão de
candidatos à função de Assistente de Gestão Pública
(5822), para constar que suas admissões se deram por
vagas criadas pela Lei Municipal nº 6.298/2007,

3 – 2.338, 2.339, 2.340, 2.341 e 2.347/2010-GP,
referente à admissão e transferência de candidatos
à função de Guarda Civil Municipal – 3ª Classe
(5618), para constar que o enquadramento correto
é Grau A, ref. I.

PORTARIA Nº 361/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no Decreto nº 25.472/2008,
ESTENDE a partir de 01.10.2010, a carga horária

semanal de trabalho das funções abaixo relacionadas,
com seus respectivos titulares, lotados conforme segue:

30 (TRINTA) para 40 (QUARENTA) HORAS
1 - Função: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(NUTRICIONISTA) - (5829-309) SS
Nome: CAROLINA GEORGETTO PASETTO

CÓDIGO NOME DA  PARA
49467 ANA PAULA KIKUE YENOHI TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
36264 ANGELA DE JESUS ANDRADE TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
49589 DILEAN DE SANTANA BRITO TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
46375 ELLEN PEREIRA DOURADO TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
48807 KAREN CRISTINE AMARAL FERREIRA TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
49268 MARCIA ADRIANE LOPES MENDES SILVA TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
35536 MARIA CRISTINA SANTIAGO CARDOSO TABELA I-C/GRAU A,REF. 10 TABELA I-C/GRAU A,REF. 14
31980 MARIA DE LOURDES MENEZES SONO TABELA I-C/GRAU B,REF. 9 TABELA I-C/GRAU B,REF. 13
48843 MARLENE FERREIRA TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
47578 MELISSA LINO DOS SANTOS TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
47592 RENATA MARIA BERALDO DA CRUZ TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
46515 ROSEMEIRE OLIVEIRA BRAGA ALMEIDA TABELA I-C/GRAU A,REF. 5 TABELA I-C/GRAU A,REF. 9
48709 SELMA DE JESUS SILVA TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
46483 SOLANGE CRISTINA MARIA GUIMARÃES SILVA TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
49511 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5
49474 VIVIANE SERAPHIM LOMBARDI TABELA I-C/GRAU A,REF. 1 TABELA I-C/GRAU A,REF. 5

PORTARIA Nº 358/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no artigo 6º do Decreto nº
24.850/2007,

DETERMINA a evolução da servidora Camila Pereira
Andrade (código 42349), ocupante da função de Professor
de Educação Básica I (5708), conforme segue:

A contar de 01.04.2010
Da: Tabela II-A, Grau A, ref. 1
Para: Tabela II-A, Grau A, ref. 2
A contar de 01.09.2010
Da: Tabela II-A, Grau A, ref. 2
Para: Tabela II-A, Grau A, ref. 6

PORTARIA Nº 359/2010-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, inciso XIV da
Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no artigo 6º do Decreto nº
24.850/2007,

DETERMINA a evolução dos servidores abaixo
relacionados, conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 2
A contar de 01.07.2010 – LAURA FERNANDES DA

SILVA (CÓDIGO 43331)
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 4
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 5
A contar de 01.07.2010 – KATIA REGINA URIAS

PORCINO (CÓDIGO 35564)
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 6
A contar de 01.06.2010 – DANIELA PARRA ACACIO

(CÓDIGO 42774)
A contar de 01.02.2009 – JULIANE FRANCISCO

DE SOUSA (CÓDIGO 32916)
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 6
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 7
A contar de 01.08.2010 – MAURICEIA FEITOSA

CAMURCA BARBOSA (CÓDIGO 35037)
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 7
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 8
A contar de 01.07.2010 – MANUEL DA COSTA

FERNANDES (CÓDIGO 36265)
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 9
A contar de 01.07.2010
TEREZINHA SIQUEIRA DE SOUZA (CÓDIGO 38464)
ANDREIA AGUILAR DE VASCONCELOS (CÓDIGO

36222)
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 10
A contar de 01.07.2010
EDNA ALVES DE SOUZA (CÓDIGO 36300)
WILMA APARECIDA LUCIO VIEIRA (CÓDIGO 33818)
SILVIA DE JESUS DOS SANTOS (CÓDIGO 34643)
MARIA ELIZABETE COTTA DOS SANTOS

(CÓDIGO 31202)
MARISA HELENA ALBINO DE OLIVEIRA MOLINA

(CÓDIGO 38513)
EUGLEDES RODRIGUES COSTA (CÓDIGO 35286)
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 11
A contar de 01.07.2010
MARIA JOSE MARTINIANO DA SILVA (CÓDIGO 35423)
MARICLEIDE MOREIRA DE ARRUDA (CÓDIGO

34125)
A contar de 01.08.2010
VANDA MICHELE COSTA DE SOUZA (CÓDIGO 38596)
DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 6
A contar de 01.07.2010 – MARTA CAVICCHIOLI

PLACA ALVES (CÓDIGO 30935)
DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 7

PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 8
A contar de 01.08.2010 – SANDRA REGINA GARCIA

RIBEIRO PEREIRA (CÓDIGO 30109)
DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 9
A contar de 01.07.2010
ELAINE CRISTINA DA SILVA SAVANI CANO

(CÓDIGO 30949)
JANDIRA FELIX NEGRAO (CÓDIGO 29650)
ROBERTA RIBEIRO SABINO (CÓDIGO 30967)
DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 10
A contar de 01.07.2010
GRACIELA LISMAN POU DE PITA (CÓDIGO 31425)
ROBERTA MARQUES DA LUZ (CÓDIGO 31503)
ELISETE APARECIDA PINTO DA SILVA ROMERO

(CÓDIGO 30984)
DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 11
A contar de 01.07.2010 – ROSANGELA DE PAULA

VASCO (CÓDIGO 29564)
A contar de 01.08.2010 – INES APARECIDA

FRANCO DE MATOS (CÓDIGO 31000)
DA : TABELA II-A, GRAU C, REF. 7
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 8
A contar de 01.07.2010 – CLAUDIA MARIA MARTINS

SALVADOR (CÓDIGO 26187)
DA : TABELA II-A, GRAU C, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 10
A contar de 01.07.2010
FRANCINEIDE DOMINGOS LIMA (CÓDIGO 28783)
MIRA LATINI DE SOUZA (CÓDIGO 25623)
DA : TABELA II-A, GRAU D, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 9
A contar de 01.07.2010 – ANA GLAUCIA BRANDINI

NEVES SOUZA (CÓDIGO 25288)
DA : TABELA II-A, GRAU D, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 10
A contar de 01.08.2010 – RAQUEL DA SILVA BASTO

(CÓDIGO 23856)
A contar de 01.07.2010 – ELIANE REIS MICHEL DA

CUNHA (CÓDIGO 35279)
DA : TABELA II-A, GRAU D, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 11
A contar de 01.07.2010 – CRISTIANE SIMÕES

SAMPAIO (CÓDIGO 21887)
DA : TABELA II-A, GRAU E, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU E, REF. 10
A contar de 01.07.2010
KATIA CRISTINA BARBATANA DOS SANTOS

(CÓDIGO 20814)
ENY ALVES DOS SANTOS (CÓDIGO 21650)
DA : TABELA II-A, GRAU G, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU G, REF. 9
A contar de 01.07.2010 – SUSANA APARECIDA

KUBALAK (CÓDIGO 12879)
DA : TABELA II-A, GRAU I, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU I, REF. 11
A contar de 01.07.2010 – GISLENE CONCEICAO

ZARZUR FRASSEI (CÓDIGO 8444)
DA : TABELA II-A, GRAU J, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU J, REF. 9
A contar de 01.07.2010 – ELISETE QUAIATO

(CÓDIGO 49590)
2 - Função: FARMACÊUTICO (5859-19)-SS
Nome: TARCISIO JANILSON DE OLIVEIRA

(CÓDIGO 45404)
3 - FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(PSICÓLOGO) – (5829)
Nome: SUENEIDE BAZILIO DA SILVA (CÓDIGO

26686) (600)-SS01
4 - Nome: MARINA NAIRISMAGI ALVES (CÓDIGO

46190) (340)-SS09
5 - Nome: ANDRIETE POLONIO (CÓDIGO 47217)

(652)-SS
6 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840)
Nome: APARECIDA SANDRA DE FREITAS

(CÓDIGO 35820) (169)-SS
7 - Nome: MARIA REGINA DO NASCIMENTO

(CÓDIGO 33254) (15)-SS01
8 - Nome: MARIA DO SOCORRO SILVA (CÓDIGO

22597) (9)-SS
9 - FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE

(ZOONOSES E DENGUE) (5824) SS
Nomes: GABRIELA BERTONCIN FELICIANO DE

OLIVEIRA (CÓDIGO 45489) (97)
VILMA MARIA DE JESUS (CÓDIGO 45352) (79)
OSVALDO LUIZ NICOLODI (CÓDIGO 46506) (133)
SOLANGE MARILEI DA SILVA (CÓDIGO 46533) (137)
MARCOS PAULO DOS SANTOS (CÓDIGO 45578) (94)
JAIRO GOUVEA (CÓDIGO 45400) (85)
ELIS ANGELA ÂNGULO ANTEZANA (CÓDIGO

45976) (107)
HELIO MENDES DA SILVA (CÓDIGO 46510) (129)
CRISTIANE PERALTA LEMES (CÓDIGO 46034)

(106)
ANTONIO APARECIDO RODRIGUES (CÓDIGO

45382) (90)
ELIAS PEREIRA LIMA (CÓDIGO 46519) (130)
ANTONIO ALEX DE FARIAS DUARTE (CÓDIGO

45365) (73)
LUCIANA DA SILVA (CÓDIGO 47275) (139)
20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
10 - Função: MÉDICO (GINECOLOGISTA) - (5500-

916)-SS
Nome: SERGIO ANDRADE MAZBOUH (CÓDIGO 30020)
11 - Função: MÉDICO (ULTRASSONOGRAFISTA)

- (5500-686)-SS01
Nome: SILVIA NOVAES PINTO (CÓDIGO 48318)
12 - Função:  MÉDICO VETERINÁRIO (5599-

21)-SS02
Nome: CRISTIANE CARLIN PASSOS (CÓDIGO 49321)
24 (VINTE E QUATRO) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
13 - Função: MÉDICO (EMERGENCIAL) –

(SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) - (5852-243)-SS
Nome: ROBERTO BIALOWAS (CÓDIGO 49120)
20 (VINTE) PARA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
14 - Função: MÉDICO (CIRURGIÃO VASCULAR) -

(5500-737)-SS01
Nome: JAUMIR LOURENÇO DA SILVA (CÓDIGO 50076)
36 (TRINTA E SEIS) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
15 - FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE

(ENFERMAGEM) - (5832)
Nome: MARIA IVANETE BATISTA DE

ALBUQUERQUE (CÓDIGO 27391) (421)-SS01
16 - Nome: ESTELA DO PILAR DE OLIVEIRA

(CÓDIGO 28304), (824) SS03.
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE E GESTÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Guarulhos, através da

Secretaria do Governo, no uso de suas atribuições, e
em conformidade com o inciso I, Parágrafo Único, do
Artigo 48, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, alterado pelo Artº 1º da Lei Complementar nº
131, de 27 de maio de 2009, faz saber a quem interessar
possa, que fará realizar Audiência Pública para
Apresentação e Discussão do Projeto de Lei
Orçamentária Anual, Projeto de Lei da Revisão do
Plano Plurianual e alteração da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2011, no seguinte
local, data e horário:

Local – Auditório do Paço Municipal
Av. Bom Clima, 91 – Jardim Bom Clima – Guarulhos
Data – 28 de setembro de 2010.
Horário – 19:00 horas

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Edital de Abertura de Concurso nº 01/2010 –

SAM
1º Concurso de Fotografias dos Servidores da

Prefeitura
Sob o Céu de Guarulhos

O Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
de Administração e Modernização torna pública a
realização do 1º Concurso de Fotografias dos Servidores
da Prefeitura de Guarulhos.

1 - Tema
O 1º concurso de fotografia irá premiar imagens

registradas na cidade. O tema do concurso ”Sob o céu
de Guarulhos” faz parte das atividades da 10ª Semana
do Servidor e dos 450 anos da cidade. O participante
deve registrar imagens dos elementos que compõem a
cidade e dos trabalhadores no serviço público:

Categoria “Tudo o que é Nosso” - fotos da cidade
de Guarulhos.

Categoria “Nós construímos a Cidade Progresso”
- fotos da atuação dos trabalhadores no serviço público
guarulhense.

2 - Participação
Poderão concorrer todas as pessoas contratadas

pela Prefeitura de Guarulhos sob quaisquer vínculos
empregatícios, que recebam os vencimentos pela PG
e que estejam em atividade no serviço público, exceto
os servidores titulares da função de Repórter
Fotográfico ou que desempenham as atribuições de
fotógrafo na Prefeitura de Guarulhos.

3 - Inscrição
3.1 Os trabalhos devem ser inscritos no período

de 1 a 15 de outubro/2010
3.2 Cada participante poderá inscrever até, no

máximo, 2 (duas) fotografias independente da categoria.
A inscrição será efetivada mediante o recebimento do
envelope contendo as fotografias inscritas
acompanhadas da ficha de identificação, ficha de
inscrição e protocolo gerados pelo Portal do Servidor.

3.3 Os participantes deverão entregar o envelope
contendo as fotos na unidade do FACIL do BOM CLIMA,
de segunda à sexta-feira no horário das 9h às 19h e
nos sábados das 8h às 13h, durante o período aberto
para inscrições.

4 - Fotografias
4.1 Todas as fotografias deverão ser coloridas e

tiradas no território guarulhense a partir de 01/01/2000.
4.2 A(s) fotografia(s) inscrita(s), seja(m) ela(s)

oriunda(s) de máquina convencional ou digital, deverá(ão)
ser enviada(s) em uma (1) ampliação tamanho 24 x 30
cm ou 20 x 30 cm, cada. A ampliação deverá ser feita
em papel brilhante ou fosco de gramatura 120 g/m2 ou
superior, e não poderá ser oriunda de nenhum tipo de
montagem, bem como não poderá conter retoque ou
qualquer recurso instrumental de computação.

Imagens enviadas por correio eletrônico (e-mail) serão
desconsideradas.

4.3 No verso de cada fotografia, deverá ser colada a
via da identificação do trabalho gerada pelo Portal do
Servidor que contem o número do protocolo, o título da
fotografia, a categoria, a data e o local onde foi realizada
a fotografia para eventual verificação.

5 - Seleção e Comissão Julgadora
As fotografias serão julgadas por um júri nomeado

pela SAM, composto por pessoas relacionadas ao meio
fotográfico, ou da arquitetura ou da arte. As decisões

SECRETARIA DE GOVERNO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

do júri serão irrecorríveis, soberanas e finais.
Caberá à Comissão Julgadora escolher os primeiros

colocados, bem como selecionar as 200 melhores
fotografias que comporão a 1ª Mostra de fotografias do
serviço público de Guarulhos.

5.1 Serão considerados os seguintes critérios de
avaliação:

1. Coerência com o tema;
2. Emoção captada pela foto;
3. Beleza plástica da imagem.
5.2 A Comissão Julgadora poderá deixar de analisar

total ou parcialmente as fotografias apresentadas que
não preencherem os requisitos previstos neste
regulamento, bem como eliminar concorrentes que
tenham deixado de apresentar quaisquer dos dados
pessoais solicitados.

5.3 As decisões da Comissão Julgadora são
soberanas, não cabendo qualquer impugnação ou recurso.

6 - Premiação / Publicação
6.1 As 5 (cinco) fotografias melhor avaliadas pela

Comissão Julgadora em cada categoria serão
premiadas.

6.2 Os fotógrafos das 200 melhores fotografias que
comporão a 1ª Mostra de fotografias do serviço público
de Guarulhos receberão menção honrosa.

6.3 Os prêmios serão outorgados aos fotógrafos na
condição de prêmio-aquisição de todos e quaisquer
direitos autorais patrimoniais sobre as Fotografias
Premiadas e as Selecionadas para a Mostra, para uso
exclusivo da Prefeitura de Guarulhos.

6.4 A Prefeitura de Guarulhos terá plenamente os
direitos autorais patrimoniais sobre as Fotografias
Premiadas e as Selecionadas para a Mostra, em toda
sua extensão, e poderá utilizá-las sem obrigação de
efetuar qualquer outro pagamento aos fotógrafos, além
do prêmio-aquisição.

6.5 O não cumprimento de quaisquer das regras
deste Regulamento poderá causar, a critério dos seus
organizadores, a desqualificação da(s) fotografia(s)
inscrita(s), e, conseqüentemente, do respectivo
participante.

6.6 O ato de inscrição neste concurso implica na
aceitação e concordância com todos os itens deste
Regulamento, inclusive aqueles que se referem à cessão
e transferência dos direitos autorais patrimoniais relativos
às Fotografias Premiadas e às Selecionadas para a
Mostra.

7 - Cronograma
Inscrições: 01 a 15 de outubro
Seleção: 18 a 22 de outubro
Divulgação dos Resultados e início da exposição: 28

de outubro às 14 h.
Local : Tenda do Bosque Maia
8 - Disposições Gerais
8.1 A inscrição no concurso e a apresentação das

fotografias implicam na plena aceitação, pelo
concorrente, de todas as disposições deste
regulamento.

8.2 O regulamento do concurso ficará disponível no
Por tal do Servidor http://
portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br.

8.3 Os vencedores e selecionados para a mostra
serão comunicados por e-mail, diretamente pela
organização do concurso, para comparecimento no
evento de premiação.

8.4 As fotografias enviadas passarão a fazer parte
do Acervo da Prefeitura de Guarulhos, podendo ser
usadas pela municipalidade.

8.5 Os casos não previstos neste regulamento serão
julgados de forma soberana pela Comissão Julgadora.

8.6 A utilização de imagem alheia na fotografia é de
responsabilidade do participante que inscreveu a referida
fotografia no concurso.

8.7 Dúvidas ou informações sobre o concurso podem
ser esclarecidas através do serviço ‘Fale Conosco’
disponível no Portal do Servidor.

EDITAL DE RESULTADO Nº 53/2010-SAM01
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos,

no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Edital de Convocação nº 50/2010-

SAM01 e os memorandos nºs. 363, 364, 367, e 368-
SS11.02.02

TORNA PÚBLICO
1. O resultado obtido pelos candidatos às funções de

Agente de Serviços de Saúde (Controle de
Zoonoses e Dengue) - concurso 979/2008 e Oficial
de Controle Animal - concurso 1003/2008, no que
diz respeito à aplicação do Teste de Aptidão Física -
TAF, conforme ANEXO ÚNICO que acompanha o
presente Edital.

2. Ficam desclassificados os candidatos inaptos
ou ausentes, tendo exauridos os direitos decorrentes
de sua habilitação no concurso.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP Nº 365/10-DCC PA Nº 49.889/10 RCS nº. 34/10-
DTI-SO.04. Objeto: Registro de preços para fornecimento
de peças e acessórios genuinos e/ou originais de fábrica,
para veículos de diversas marcas da frota municipal.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 14/10/10 às 08h30min.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PE Nº 282/10-DCC PA Nº 34.194/10 RCS nº. 22, 24 e
25/10-SO.05. Objeto: aquisição de materiais elétricos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 13/10/
10 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 13/10/
10 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/10/
10 às 09h.
RETIFICAÇÃO:
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 348/10-DCC – P.A. Nº. 35.119/10,
COMO SEGUE:
Fica excluido o último parágrafo do item 4.2 -
Documentação do Anexo III - Termo de Referência.
Quanto aos demais termos do edital, permanecem
inalterados, mantendo-se a data de abertura para o dia
29/09/10 às 08h30min.
O edital completo de Pregão Eletrônico e quaisquer
informações poderão ser obtidas no site www.licitacoes-
e.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e Modernização.
O edital completo de Pregão Presencial poderá ser
obtido na Rua Padre Celestino, 475 (antigo 385) –
Centro – Guarulhos, de 2ª a 6ª feira das 8h30 às 16h30,
gratuitamente mediante apresentação de CD ou em
cópia impressa (R$ 0,39 por folha), mediante
recolhimento de taxa, ou no site:
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 210/10-DCC – PA 50105/2010 - Requisição nº 091/
10-SM- Objeto: Aquisição de suporte para guincho. Início
de acolhimento das propostas: 27/09/10 às 14H00- Limite
de acolhimento das propostas: 01/10/10 às 08H30 –
Data de abertura das propostas: 01/10/10 às 08H30
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitações-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização
INABILITAÇÃO:
PP RP 333/10-DCC(P.A. 43.247/10)
A empresa FATOR E NEGÓCIOS E CONSULTORIA
LTDA, não efetuou a regularização concedida nos
termos da Lei Complementar 123/2006, Artigo 43, § 1º.
LICITAÇÃO FRACASSADA:
PP RP 344/10-DCC(P.A. 45.535/10)
Referente ao lote 7.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
PP RP Nº 263/2010-DCC (P.A. 23.646/2010)
PP RP 333/10-DCC(P.A. 43.247/10)
Referente ao lote 2 para a empresa GUARUTELHA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
HOMOLOGAÇÃO:
PP RP 333/10-DCC(P.A. 43.247/10)
Referente ao lote 1.
PP RP 340/10-DCC(P.A. 44.581/10)
PP RP 342/10-DCC(P.A. 43.346/10)
PP RP 343/10-DCC(P.A. 45.239/10)
PP RP 344/10-DCC(P.A. 45.535/10)
Referente aos lote 1 ao 6.
JULGAMENTO DE RECURSO:
PP RP Nº 263/2010-DCC (P.A. 23.646/2010)
RECORRENTE: LOJA DAS FESTA LE GARÇON
LTDA-ME
DECISÃO: INDEFERIDO
RECORRENTE: GENTE - GERENCIAMENTO EM
NUTRIÇÃO COM TECNOLOGIA LTDA
DECISÃO: INDEFERIDO
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 006301/2010 Processo: 35.975/2010
Fundamento: Dispensa de Licitação – inciso XIII do
Art. 24 caput da Lei nº 8.666/93 Contratante: PG
Contratada: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO Objeto: Planejamento,
Organização e Execução das etapas abaixo para o
Concurso Público para provimento de diversas vagas
existentes no Conservatório Municipal de Guarulhos
Valor: R$ 15.000,00 Assinatura: 23/09/2010 Vigência:
03 (três) meses
Contrato de Fornecimento: 006401/2010 Processo
(Empenho): 28.408/2010 ATA de RP nº 006711/2010-
DCC Processo Adm. Nº 15.333/2010 Contratante:
PG Contratada: AGRODAP COMÉRCIO E SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA. Objeto: gramas batatais,
bermuda, esmeralda Valor: R$ 300.316,00 Assinatura:
24/09/2010 Vigência: 31/12/2010
Processo: 50.954/2007 Processo Seletivo: 003/2007-
DCC Contratante: PG Finalidade: rerratificação da
cláusula II-Prazo dos seus respectivos Termos de
Aditamento para prorrogação Assinatura: 24/09/2010
Termo de Rerratificação: 01-000401/2009 Contrato:
000401/2009 Contratada: MARIA CECÍLIA DOS
SANTOS LIMA
Termo de Rerratificação: 01-000501/2009 Contrato:
000501/2009 Contratada: DAVIDSON SANTOS DA
SILVA
Termo de Rerratificação: 01-000601/2009
Contrato:000601/2009 Contratada: RICARDO
FELIPE Assinatura:
Termo de Rerratificação: 01-000901/2009 Contrato:
000901/2009 Contratada: JAIR SANTOS GAMA
Termo de Rerratificação: 01-001001/2009 Contrato:
001001/2009 Contratada: ANTONIO CÍCERO VIEIRA
DA SILVA
Termo de Rerratificação: 01-001201/2009 Contrato:
001201/2009 Contratada: WELTER FRANÇA SOUTO
FERREIRA
Termo de Rerratificação: 01-001301/2009 Contrato:
001301/2009 Contratada: LINDOMAR CASTILHO
BARBOSA
Termo de Rerratificação: 01-001401/2009 Contrato:

001401/2009 Contratada: JUDITH SILVA DOS
SANTOS
Termo de Rerratificação: 01-001601/2009 Contrato:
001601/2009 Contratada: WAGNER NICOLAU DOS
SANTOS
Termo de Rerratificação: 01-001701/2009 Contrato: 001701/
2009 Contratada: CÍCERO PASSOS DE MELO FILHO
Termo de Rerratificação: 01-001801/2009 Contrato:
001801/2009 Contratada: FERNANDO FREIRE DO REGO
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
Processo: 8.524/2010 Pregão nº: 42/2010
Ata de Registro de Preços: 002911/2010
Compromissário Fornecedor: ORIGINAL
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA – EPP Assinatura: 26/
03/2010
LOTE 01 - VEÍCULOS MARCA HONDA (Motocicletas)
01-Sahara-1997-06, 02-Falcon-1999-05, 03-Honda BIZ-
2005-02
DESCONTO DAS PEÇAS: 35%, VALOR DA HORA/
MÃO DE OBRA: R$ 25,00
LOTE 02 - VEÍCULOS MARCA YAMAHA (Motocicletas)
01-TDM-225-2003-10, 02-Lander XTZ-250-2008-20
DESCONTO DAS PEÇAS: 35%, VALOR DA HORA/
MÃO DE OBRA: R$ 25,00
Processo: 12.019/2010 Pregão nº: 109/2010
Ata de Registro de Preços: 009011/2010
Compromissário Fornecedor: JADE E JASMIM
LTDA. Assinatura: 22/06/2010
LOTE ÚNICO
01-pç-Babador-babador ou babadouro para criança tipo
camiseta ou colete, tecido felpudo, de algodão
atoalhado, macio, absorvente, cores lisas ou
estampadas, com acabamento em viés de algodão,
que não permite o desfiamento do tecido, tamanho
único- COLIBRI-R$ 4,35
02-pç-Mamadeira plástica transparente, capac.240ml,
c/ bico de silicone transparente-CARINHO-R$ 8,68
03-pç-Edredom de berço-dupla face, c/ estampas
infantis-medindo aprox. 1,40 x 0,90 m-JADE-R$ 9,92
04-pç-Copo c/ canudo tipo bico de plástico, infantil, c/
tampa anti-respingo, capac. 250ml-JADE-R$ 3,36
05-pç-Toalha de banho s/capuz, em tecido 100%
algodão-JADE-R$ 5,29
06-pç-Lençol com elástico para berço em tecido 100%
algodão-JADE-R$ 5,07
Processo: 17829/2010 Pregão nº: 170/2010
Ata de Registro de Preços: 009511/2010
Compromissário Fornecedor: COMÉRCIO DE
ÁGUA ANÁLIA FRANCO LTDA – ME. Assinatura: 25/
06/2010
LOTE ÚNICO
01-Garrafa-Água mineral natural s/gás (pet) contendo
500 a 510ml-LINDÓYA-R$ 0,60
03-Garrafa-Água mineral natural c/gás (pet) contendo
500 a 510ml-LINDÓYA-R$ 0,78
02-Copo-Água mineral s/gás contendo 200ml-LINDÓYA-
R$ 0,28
Processo: 19.547/2010 Pregão nº: 171/2010
Ata de Registro de Preços: 008811/2010
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL
DAMBROS LTDA. Assinatura: 21/06/2010
LOTE 02
01-Bebedouro elétrico tipo pressão; Capacidade de
refrigeração mínima de 6,0 litro/hora (temperatura
ambiente 32°C/temperatura da água a 27°C); Duas
torneiras (para copo e boca), ambas c/ regulagem do
jato de água, e pia p/ criança também em aço inox
polido 304N c/ torneira p/ boca; elemento filtrante:
AP230PE-IBBL-R$ 633,78
Ata de Registro de Preços: 009111/2010
Compromissário Fornecedor: REAL COMÉRCIO DE
PAPÉIS LTDA – ME. Assinatura: 23/06/2010
LOTE 01
01-pç-Flanelógrafo, espessura total de 20mm, revestido
de feltro acrílico azul marinho, enchimento em cortiça
ou TNT, podendo ser instalado na vertical ou horizontal,
medida de 120 x 150cm-REAL-R$ 74,40
Processo: 22.938/2010 Pregão nº: 169/2010
Ata de Registro de Preços: 009211/2010
Compromissário Fornecedor: ILUMATIC S/A
ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA Assinatura:
23/06/2010
LOTE ÚNICO
01-Kit removível c/ reator integrado p/ lâmpada a vapor de
sódio de alta pressão de 100W, c/ fator de potência maior
ou igual a 0,92, 230V, 60Hz, c/ dados de placa, impressos
de forma indelével, O kit removível composto por reator,
ignitor e capacitor deverá ser instalado/retirado do
compartimento integrado da luminária através de engate
rápido, por sua base, facilitando assim a sua manutenção,
s/ a utilização de ferramentas, conforme desenho anexo.-
ILUMATIC SON 0126 AI + 3 VIAS-R$ 50,19
02-Kit removível com reator integrado para lâmpada a
vapor de sódio de alta pressão de 150W, com fator de
potência maior ou igual a 0,92, 230V, 60Hz, c/ dados
de placa, impressos de forma indelével, O kit removível
composto por reator, ignitor e capacitor deverá ser
instalado/retirado do compartimento integrado da
luminária através de engate rápido, por sua base,
facilitando assim a sua manutenção, sem a utilização
de ferramentas, conforme desenho anexo.-ILUMATIC
SON 126 AI + 3 VIAS-R$ 61,11
03-Kit removível c/ reator integrado p/ lâmpada a vapor de
sódio de alta pressão de 250W, c/ fator de potência maior
ou igual a 0,92, 230V, 60Hz, c/ dados de placa, impressos
de forma indelével, O kit removível composto por reator,
ignitor e capacitor deverá ser instalado/retirado do
compartimento integrado da luminária através de engate
rápido, por sua base, facilitando assim a sua manutenção,
sem a utilização de ferramentas, conforme desenho
anexo.-ILUMATIC SON 226 AI + 3 VIAS-R$ 71,61
Processo: 22.942/2010 Pregão nº: 173/2010
Ata de Registro de Preços: 009311/2010
Compromissário Fornecedor: ILUMATIC S/A
ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA Assinatura:
23/06/2010
LOTE ÚNICO
01-pç-Projetor c/ corpo em alumínio injetado em uma
só peça, na cor preta, para uso de lâmpadas vapor de
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sódio/metálico de até 400w, Suporte de fixação em aço
galvanizado à fogo e dotado de indicador graduado p/
orientação vertical. Grau de proteção do conjunto ip 65
no mínimo-ILUMATIC ILR – 4010/4 + ASSI + SOMT
426 + IG-R$ 364,78
02-pç-Projetor com corpo em alumínio injetado em uma
só peça, na cor preta, para uso de lâmpadas vapor de
sódio/metálico de até 400w, Suporte de fixação em aço
galvanizado à fogo e dotado de indicador graduado
para orientação vertical. Grau de proteção do conjunto
ip 65 no mínimo-ILUMATIC ILR – 4010 / SI + SOMT
426 AI + IG-20-R$ 364,78
03-pç-Luminária decorativa esférica, ø = 500mm,
injetada em uma única peça de polietileno leitoso de
alto impacto, à prova de vandalismo. A base deverá
conter chassi montado com kit removível de reator
integrado para lâmpada a vapor de sódio de alta pressão
de 150w, com fator de potência maior ou igual a 0,92,
230v, 60hz, O kit removível composto por reator, ignitor
e capacitor deverá ser instalado/retirado do
compartimento integrado da luminária através de engate
rápido, por sua base, facilitando assim a sua
manutenção, sem a utilização de ferramentas. Desenhos
anexos (luminária / kit removível reator)-ILUMATIC /
NEWLUX ND-210 GUARULHOS + KIT SON 126 AI +
3 VIAS ELPA-03-R$ 379,50
04-pç-Luminária decorativa tipo “São Paulo Antigo”,
injetada em uma única peça de polietileno leitoso de
alto impacto, à prova de vandalismo, com pináculo em
seu topo. Aro ornamental em chapa de alumínio
estampado com 04 (quatro) medalhões/brasões em
liga de alumínio fundido. Aro, pináculo e medalhões/
brasões devem possuir acabamento em esmalte na
cor preta. Base de fixação em liga de alumínio fundido,
acabamento em esmalte preto fosco, para encaixe e
travamento, através de parafusos, em tubo de ø
60,3mm externo, para montagem de equipamento
auxiliar em seu interior; porta lâmpada em porcelana
reforçada rosca e-40, fixada de tal forma que evite o
tombamento para os lados, com fiação em cabo flexível
de 1,5mm², com isolação em silicone. A base deverá
conter chassi montado com kit removível de reator
integrado para lâmpada a vapor de sódio de alta pressão
de 150w, com fator de potência maior ou igual a 0,92,
230v, 60hz, com dados de placa impressos de forma
indelével, constando no mínimo as seguintes
informações: nome ou marca do fabricante; tipo de
lâmpada a que se destina; sua respectiva potência e
tensão nominal; fator de potência, corrente nominal,
data de fabricação (mês e ano); valor de elevação
máxima de temperatura nos enrolamentos (?t < 65ºc) e
da temperatura máxima de operação nos enrolamentos
do reator (tw = 130ºc) em condições normais e esquema
de ligação atendendo a norma nbr-13593. Ignitor com
pulsos compatíveis para acendimento da lâmpada,
mesmo com variação de 5% da tensão nominal da rede
elétrica de alimentação e capacitor compatível para
correção do fator de potência. O kit removível composto
por reator, ignitor e capacitor deverá ser instalado/
retirado do compartimento integrado da luminária através
de engate rápido, por sua base, facilitando assim a sua
manutenção, sem a utilização de ferramentas. Desenhos
anexos (luminária/kit removível reator)-ILUMATIC /
NEWLUX ND-210 GUARULHOS + KIT SON 126 AI +
3 VIAS ELPA-02-R$ 331,20
Processo: 24.132/2010 Pregão nº: 168/2010
Ata de Registro de Preços: 008911/2010
Compromissário Fornecedor: GUARANI MATERIAL
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Assinatura: 22/06/2010
LOTE ÚNICO
01-Saca-Cimento branco estrutural saca com 25 quilos-
NBR 12.989-VOTORAN-R$ 28,46
02-Saca-Cimento CP-V–Ari–Portland de alta resistência
inicial, aplicações especiais (NBR 5733), saca c/ 25
quilos-HOLCIM-R$ 17,15
Processo: 49.624/2009 Pregão nº: 457/2009
Ata de Registro de Preços: 019511/2009
Compromissário Fornecedor: DIANA PAOLUCCI S/
A INDUSTRIA E COMÉRCIO Assinatura: 29/12/2009
KIT UNIFORME ALUNO
01-1 agasalho (calça e jaqueta), 1 bermuda ou short-
saia, 2 camisetas-Diana Paolucci-R$ 83,90
03-1 agasalho (calça e jaqueta), 1 bermuda ou short-
saia, 2 camisetas- Paolucci-R$ 80,00
Ata de Registro de Preços: 019611/2009
Compromissário Fornecedor: NAYR CONFECÇÕES
LTDA. Assinatura: 29/12/2009
KIT UNIFORME ALUNO
02-1 agasalho (calça e jaqueta), 1 bermuda ou short-
saia, 2 camisetas-Nayr-R$ 78,85
04-1 agasalho (calça e jaqueta), 1 bermuda ou short-
saia, 2 camisetas-Nayr-R$ 83,66
Ata de Registro de Preços: 019711/2009
Compromissário Fornecedor: COLISEU INDUSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. Assinatura: 29/12/2009
05-KIT UNIFORME PROFESSOR: 1 agasalho (calça e
jaqueta), 2 camisetas-Coliseu-R$ 74,81
07-TÊNIS ESCOLAR TIPO JOGGER-Coliseu-par-R$ 38,00
Ata de Registro de Preços: 019811/2009
Compromissário Fornecedor: MEIAS LUCKSON
LTDA. Assinatura: 29/12/2009
06-MEIAS-Luxor/Meias Luckson Ltda-par-R$ 2,44
Processo: 54.438/2009 Pregão nº: 469/2009
Ata de Registro de Preços: 019311/2009
Compromissário Fornecedor: UNIVERSO DA
CRIAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS
LTDA. Assinatura: 29/12/2009
LOTE 02
01-Pç-Mochila escolar infantil-Universo da Criação-R$
24,53
02-Pç-Mochila escolar fundamental-Universo da
Criação-R$ 24,53
Ata de Registro de Preços: 019411/2009
Compromissário Fornecedor: EXCEL 3000 MATERIAIS
E SERVIÇOS LTDA. Assinatura: 29/12/2009
LOTE 01
Kit de material escolar
01-Kit-Maternal-Excel Nacional-R$ 43,12
02-Kit-Especial e Infantil-Excel Nacional-R$ 59,50
03-Kit-Fundamental-Excel Nacional-R$ 66,40
04-Kit-Jovens e Adultos-Excel Nacional-R$ 45,19
05-Kit-Coletivo-Excel Nacional-R$ 329,85

Processo: 59.244/2009 Pregão nº: 09/2010
Ata de Registro de Preços: 001711/2010
Compromissário Fornecedor: THAIS BIGNOTTO
EPP Assinatura: 03/03/2010
LOTE 05 – LUXO
ITEM 01-URNAS MODELO RETANGULAR: Caixa:
Confeccionada em madeira totalmente moldurada nas
laterais, cantos e no rodapé; Tampa: Quadro
confeccionado em madeira c/ molduras, tampo
confeccionado em chapa-dur no formato de ½ cana
(lua), fixada na lateral direita da caixa c/ opcional de
abertura total ou em duas partes. Fundo: Inteiriço em
madeira de pinnus ou MDF 18 milímetros (fibra de Média
Densidade), colado e grampeado, garantia de 100kg;
Forração: em cetim drapeado tipo matelassê, babado
em cetim, sobre-babado em renda de luxo de 20 cm.
Chavetas: 02 metalizadas douradas tipo lagrima ou gota;
Alças: 02 alças varão grande (em madeira) nas laterais
c/08 fixadores e 02 alças varão pequena (em madeira)
na cabeça/pé com 04 fixadores, as alças deverão ter a
mesma tonalidade da urna; Cor: cedro ou mogno ou
sombreado c/verniz PU alto brilho. Travesseiro; Solto
confeccionado em cetim drapeado tipo matelassê. Urna
embalada em plastico transparente.
1.1-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-TB-R$
738,00
ITEM 02-URNAS MODELO OVALADA: Caixa:
Confeccionada em mdf e chapadur. Tampa: Inteiriço
em MDF de 18 milímetro sobreposto a tampa, com
encaixes e guias, gravada ou entalhada nas laterais
tipo corrente em baixo relevo. Sobretampo: Inteiriço
liso estilo oval, confeccionado em madeira de pinnus
ou MDF(fibra de Média Densidade), com visor ¾ de
vidro ou acrílico com espessura de 6mm transparência
minima de 99%; Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus
ou MDF 18 milímetros (fibra de Média Densidade),
colado e grampeado, garantia de 100kg; Forração: em
cetim drapeado tipo matelassê, babado de tecido branco
drapeado, sobrebabado Chavetas: 14 metalizadas
douradas em alumínio fundido, modelo tipo papal ou
gota; Alças: Com 06 alças em alumínio metalizadas
tipo argentina (argolão) dobráveis douradas; Cor: cedro
sombreado com verniz PU alto brilho. Travesseiro; Solto
confeccionado em cetim drapeado tipo matelassê. Urna
embalada em plastico transparente.
2.1-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-TB-R$
373,00
LOTE 08 – SEMI LUXO
ITEM 01-URNAS MODELO DESTAVADA (Dez lados):
Caixa e Tampa: Confeccionado em madeira de pinnus
c/molduras em relevo, c/encaixes e guias, c/rodapé;
Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus, colado e
grampeado, garantia de 90kg p/ urna normal e 130kg p/
urna grande; Sobretampo: 02 sobretampos em madeira
de pinnus ou MDF de 09 milímetro de espessura c/
contornos arredondados e arrematados sobreposto a
cúpula da tampa c/visor de vidro ¼. Forração: Caixa e
tampa em tecido branco, babado em tecido branco
drapeado e sobre-babado c/ renda de 20cm-06 chavetas
na tampa e 06 chavetas no sobretampo metalizadas
em aluminio fundido douradas tipo papal ou lágrima;
Alças: 02 varões menores e 02 varões maiores
metalizados na cor dourada c/ 10 fixadores dourados
c/espelho dourado ou 12 conchas douradas metalizadas;
Cor: Marfim com verniz PU alto brilho. Travesseiro;
Solto confeccionado em cetim drapeado. Urna embalada
em plastico transparente
1.1-Medidas internas: 1,90m x 0,60m x 0,40m-TB-5-
R$ 313,70
1.2-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-TB-20-
R$ 313,70
ITEM 02-URNAS MODELO DESTAVADA (Dez lados):
Caixa e Tampa: Confeccionado em madeira de pinnus
c/molduras em alto relevo nas laterais c/encaixes e
guias e rodapé; Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus,
colado e grampeado, garantia de 100kg; Tampo: Inteiriço
em madeira de pinnus ou MDF de 12 milímetro
sobreposto a cúpula da tampa c/ visor de vidro ¼,
Sobretampo: 03 unds, confeccionado em madeira ou
MDF 12 milímetros sobreposto ao tampo. Forração:
caixa e tampa em tecido acetinado, babado tecido
drapeado branco e sobre-babado de renda branca de
0,20 cm c/acabamento em fios dourados-06 chavetas
na tampa e 09 chavetas no sobretampo metalizadas
em aluminio fundido douradas tipo papal ou lágrima-06
alças de alumínio metalizadas douradas tipo portuguesa
ou verona; Cor: Marrom riscado, canela ou mogno
sombreado c/verniz PU alto brilho. Travesseiro: Solto
confeccionado em tecido acetinado; Urna embalada
em plastico transparente.
2.1-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-TB-15-
R$ 378,15
LOTE 16 – POPULAR
ITEM 01-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus, e tampa em madeira de
pinus ou MDF c/encaixes e guias e rodapé; Fundo:
Inteiriço em pinnus, colado e grampeado, garantia de
90kg p/urna normal e 130kg p/urna grande;
Sobretampo:c/ 02 (dois) sobretampos gravado em baixo
relevo em madeira de pinnus ou MDF de 06mm de
espessura, contendo cruz e cristo ou bíblia em madeira
pintada na mesma cor da urna colocada entre os
sobretampos, Chavetas: 10 chavetas latonadas
douradas tipo gota ou papal; Forração: em tecido branco
c/ babado e sobre-babado em rendão; Alças: Com
02(dois) varões metalizados c/ 06 (seis) fixadores; Cor:
marfim, dourada ou mel c/ verniz PU alto brilho.
Travesseiro Solto. Urna embalada em plastico
transparente.
1.1-Medidas internas: 2,05m x 0,65m x 0,45m-TB-R$ 153,10
1.2-Medidas internas: 2,05m x 0,56m x 0,35m-TB-R$ 155,10
1.3-Medidas internas: 1,90m x 0,65m x 0,45m-TB-R$ 153,40
1.4-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-TB-R$ 123,60
ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Confeccionado em madeira de pinnus, bordas
em relevo nas laterais da caixa e da tampa c/ encaixes
e guias e rodapé. Fundo: Confeccionado mixto em
madeira de pinnus e chapadur, colado e grampeado,
garantia de 90kg p/ urna normal, 130kg p/ urna grande
e 180kg p/urna extra grande; Tampo: Confeccionado
em chapadur c/visor de vidro ou acrílico de ¼ .
Sobretampo: Confeccionado em chapadur, c/silk-screen

dourado (motivo neutro)-07 chavetas latonadas
douradas-forração TNT branco c/ babado de cetim e
sobre babado em rendão-Com 02(duas) alças tipo varão
metalizada douradas; Cor: mogno, vinhático sombreado
ou rajado c/ verniz PU alto brilho. Travesseiro Solto.
Urna embalada em plastico transparente.
2.1-Medidas internas: 2,10m x 0,75m x 0,60m-TB-R$ 302,00
2.2-Medidas internas: 2,04m x 0,65m x 0,45m-TB-R$ 150,50
2.3-Medidas internas: 2,04m x 0,56m x 0,37m-TB-R$ 140,00
2.4-Medidas internas: 1,90m x 0,65m x 0,45m-TB-R$ 147,00
2.5-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,37m-TB-R$ 115,90
2.6-Medidas internas: 1,70m x 0,46m x 0,35m-TB-R$ 116,00
LOTE 18 – SIMPLES
ITEM 01-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Confeccionado em madeira de pinnus fresada;
Fundo: Confeccionado em madeira de pinus ou mixto
em madeira de pinnus e chapadur de alta resistência,
colado e grampeado, garantia de 90kg p/urna normal e
130kg p/urna grande; Tampo: Confeccionado em
chapadur, encaixado na cúpula da tampa, c/visor de
vidro ou acrílico ou similar c/ transparência 90% ¼,
com silk-screen (motivos neutro). Sobretampo:
Confeccionado em chapadur, c/ silk-screen c/motivos
religiosos-04 chavetas, sendo 4 p/ fixar a tampa e 2 p/
fixar o sobretampo do visor; Forração: revestido em
material biodegradável branco, babado de não tecido
50g. Branco-C/ 06(seis) alças tipo dura(sem rebarbas);
Cor: verniz a base de agua alto brilho. Travesseiro Solto.
Urna embalada em plastico transparente
1.1-Medidas internas: 2,10m x 0,75m x 0,60m-TB-R$ 227,30
1.2-Medidas internas: 2,05m x 0,65m x 0,45m-TB-R$ 118,00
1.3-Medidas internas: 2,05m x 0,56m x 0,35m-TB-R$ 115,50
1.4-Medidas internas: 1,90m x 0,65m x 0,45m-TB-R$ 116,00
1.5-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-TB-R$ 94,40
ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Confeccionado em madeira de pinnus fresada;
Fundo: Confeccionado em madeira de pinus ou mixto
em madeira de pinnus e chapadur de alta resistência,
colado e grampeado, garantia de 90kg p/urna normal e
130kg p/ urna grande; Sobretampo: Confeccionado em
chapadur, encaixado na cúpula da tampa, c/silk-screen
(motivos neutro). Chavetas: 04 chavetas; Forração:
revestido em material biodegradável branco, babado
de não tecido tipo samilon (tnt) branco-Com 06(seis)
alças tipo fixa(sem rebarbas); Cor: verniz a base de
agua alto brilho. Travesseiro Solto. Urna embalada em
plastico transparente
2.1-Medidas internas: 2,04m x 0,65m x 0,45m-TB-R$ 113,30
2.2-Medidas internas: 2,04m x 0,56m x 0,35m-TB-R$ 113,30
2.3-Medidas internas: 1,90m x 0,65m x 0,45m-TB-R$ 112,50
2.4-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,37m-TB-R$ 85,00
ITEM 03-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus; Fundo: Inteiriço em
madeira de alta resistência; Sobretampo: chapa dur,
encaixado na tampa, c/visor-04 chavetas; Forração:
revestido em material biodegradável branco; Alças: C/
04 (quatro) p/ urna até 1,00m e 06(seis) p/ urnas de
1,20m a 1,60m; Cor: branca fosco. Travesseiro Solto.
Urna embalada em plastico transparente
3.1-Medidas internas: 1,60m x 0,50m x 0,30m-TB-R$ 96,00
3.2-Medidas internas: 1,40m x 0,45m x 0,30m-TB-R$ 88,50
3.3-Medidas internas: 1,20m x 0,40m x 0,21m-TB-R$ 73,60
3.4-Medidas internas: 1,00m x 0,37m x 0,21m-TB-R$ 62,60
3.5-Medidas internas: 0,80m x 0,30m x 0,19m-TB-R$ 57,08
3.6-Medidas internas: 0,60m x 0,25m x 0,19m-TB-R$ 55,50
MARCA DOS PRODUTOS OFERTADOS: TB
Ata de Registro de Preços: 002011/2010
Compromissário Fornecedor: VALE VERDE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA – EPP
Assinatura: 08/03/2010
LOTE 10–EXECUTIVO
ITEM 01-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus entalhada em massa, c/
encaixes e guias e rodapé; Fundo: Inteiriço em pinnus,
colado e grampeado, garantia de 90kg p/ urna normal e
130kg p/ urna grande; Sobretampo: Inteiriço em madeira
de pinnus ou MDF de 1,8 centímetros de espessura,
contendo silkscreen em material plastico e visor médio
de vidro ou acrílico-06 chavetas dourada na tampa e 04
chavetas no sobretampo, douradas em aluminio fundido,
modelo tipo coroa ou lagrima; Forração: revestido em
tecido branco almofadado, babado de tecido branco c/
renda larga, sobrebabado; Alças: Com 06 alças
metalizadas tipo argola prateada ou dourada-C/06 alças
metalizadas tipo argola prateada ou dourada; Cor:
Marfim, mel ou dourada c/ verniz PU alto brilho.
Travesseiro Solto. Urna embalada em plastico
transparente.
1.1-Medidas internas: 1,95m x 0,65m x 0,45m-VV-R$ 461,47
1.2-Medidas internas: 1,95m x 0,55m x 0,35m-VV-R$ 442,76
1.3-Medidas internas: 1,85m x 0,60m x 0,40m-VV-R$ 426,83
1.4-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,35m-VV-R$ 421,65
ITEM 02-URNAS MODELO DESTAVADO (Dez lados):
Caixa e Tampa: Confeccionado em madeira de pinnus
com entalhe em massa com encaixes e guias e rodapé;
Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus, colado e
grampeado, garantia de 90kg para urna normal e 130kg
para urna grande; Sobretampo: MDF inteiriço, encaixado
na tampa, com visor de vidro ou acrílico, cristo médio
metalizado. Forração: Caixa e tampa em tecido branco,
babado em tecido branco drapeado e sobre-babado
com renda de 20cm. Chavetas: 06 chavetas dourada
na tampa e 04 chavetas no sobretampo, douradas em
aluminio fundido, modelo tipo coroa; Alças: Com 06(seis)
alças argentinas metalizadas na cor dourada; Cor:
Dourada ou Mel com verniz PU alto brilho. Travesseiro;
Solto confeccionado em cetim drapeado. Urna embalada
em plastico transparente.
2.1-Medidas internas: 1,80m x 0,60m x 0,40m-VV-10-
R$ 466,65
2.2-Medidas internas: 1,80m x 0,55m x 0,35m-VV-10-
R$ 429,62
LOTE 17–POPULAR
ITEM 01-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus, com rodapé; Fundo:
Inteiriço em madeira de alta resistência; Sobretampo:
inteiriço em pinnus ou MDF, com visor inteiriço;
Chavetas: 08 chavetas luxo latonadas douradas;
Forração: em cetim liso branco, babado de tecido branco
e sobrebabado; Alças: Com 06(seis) alças tipo luxo ou
varão, metalizadas douradas; Cor: tingida em laca
branca brilhante ou marfim. Travesseiro Solto. Urna
embalada em plastico transparente
1.1-Medidas internas: 1,60m x 0,51m x 0,31m-VV-R$ 211,42
1.2-Medidas internas: 1,40m x 0,46m x 0,31m-VV-R$ 193,47
1.3-Medidas internas: 1,20m x 0,41m x 0,21m-VV-R$ 175,14

ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus, c/ rodapé; Fundo:
Inteiriço em madeira de alta resistência; Sobretampo:
inteiriço em pinnus ou MDF, c/visor inteiriço-06 chavetas
luxo latonadas douradas; Forração: em cetim liso branco,
babado de tecido branco e sobrebabado-C/04(quatro)
alças tipo luxo ou varão, metalizadas douradas; Cor:
tingida em laca branca brilhante ou marfim. Travesseiro
Solto. Urna embalada em plastico transparente
2.1-Medidas internas: 1,00m x 0,37m x 0,21m-VV-R$ 171,24
2.2-Medidas internas: 0,80m x 0,30m x 0,19m-VV-R$ 152,91
2.3-Medidas internas: 0,60m x 0,25m x 0,19m-VV-R$ 134,96
MARCA DOS PRODUTOS OFERTADOS: VV/VALE
VERDE
Ata de Registro de Preços: 002411/2010
Compromissário Fornecedor: SPA MONTEFIORI
SOCIEDADE PAULISTA DE ATAÚDES LTDA
Assinatura: 16/03/2010
LOTE 09–SEMI LUXO
ITEM 01-URNAS MODELO DESTAVADA: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus esculturada c/ massa
em alto relevo nas laterais, c/encaixes e guias e rodapé;
Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus, colado e
grampeado, garantia de 90kg p/ urna normal e 130kg p/
urna grande; Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus,
colado e grampeado, garantia de 90kg p/urna normal e
130kg p/ urna grande; Sobretampo: MDF inteiriço
entalhado, encaixado na tampa, c/ visor de vidro ou
acrílico, cristo; Forração: forração em cetim branco,
babado em cetim e sobrebabado em rendão-08 chavetas
dourada na tampa e 04 chavetas no sobretampo,
douradas em aluminio fundido, modelo tipo coroa ou
lagrima-02 alças metalizadas tipo varão douradas c/08
(oito) suportes tipo sino em metal; Cor: Marfim ou mel
sombreado c/verniz PU alto brilho. Travesseiro; Solto
confeccionado em cetim drapeado tipo matelassê. Urna
embalada em plastico transparente.
1.1-Medidas internas: 1,90m x 0,60m x 0,40m-SPA-R$ 590,00
1.2-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,40m-SPA-R$ 570,00
1.3-Medidas internas: 1,85m x 0,50m x 0,35m-SPA-R$ 550,00
ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADA: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus entalhe c/massa em
alto relevo nas laterais, c/encaixes e guias e rodapé;
Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus, colado e
grampeado, garantia de 90kg p/urna normal e 130kg p/
urna grande; Sobretampo: MDF inteiriço entalhado,
encaixado na tampa, c/ visor de vidro ou acrílico, cristo;
Forração: forração em cetim branco, babado em cetim
e sobrebabado em rendão-Chavetas: 10 metalizadas
douradas tipo coroa-06 chavetas dourada na tampa e
04 chavetas no sobretampo, douradas em aluminio
fundido, modelo tipo coroa ou lagrima-06 alças de
alumínio metalizadas douradas tipo portuguesa ou
verona; Cor: Marfim ou mel sombreado com verniz PU
alto brilho. Travesseiro; Solto confeccionado em cetim
drapeado tipo matelassê. Urna embalada em plastico
transparente
2.1-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-SPA-R$ 400,00
2.2-Medidas internas: 1,80m x 0,50m x 0,35m-SPA-R$ 380,00
2.3-Medidas internas: 1,70m x 0,50m x 0,35m-SPA-R$ 370,00
LOTE 11–EXECUTIVO
ITEM 01-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus fresada, c/ encaixes e
guias e rodapé; Fundo: Inteiriço em pinnus, colado e
grampeado, garantia de 90kg p/ urna normal e 130kg p/
urna grande; Sobretampo: Inteiriço em madeira de pinnus
ou MDF de 1,8 centímetros de espessura, contendo
cristo médio metalizado e visor médio de vidro ou
acrílico-06 chavetas dourada na tampa e 04 chavetas
no sobretampo, douradas em aluminio fundido, modelo
tipo coroa; Forração: revestido em tecido branco
almofadado, babado de tecido branco c/renda larga,
sobrebabado; Alças: Com 02 varões metalizado médios
na cor dourada c/ 06 fixadores tipo sino metalizado na
cor dourada e 02 varões metalizados pequenos na cor
dourada c/04 fixadores tipo sino metalizado na dourada;
Cor: Marfim, mel ou dourada c/verniz PU alto brilho.
Travesseiro Solto. Urna embalada em plastico
transparente
1.1-Medidas internas: 1,95m x 0,65m x 0,45m-SPA-R$ 587,40
1.2-Medidas internas: 1,95m x 0,55m x 0,35m-SPA-R$ 587,40
1.3-Medidas internas: 1,85m x 0,60m x 0,40m-SPA-R$ 541,51
1.4-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,35m-SPA-R$ 532,33
ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus entalhada c/ massa
motivos florais em alto relevo, c/encaixes e guias e
rodapé; Fundo: Inteiriço em pinnus, colado e grampeado,
garantia de 90kg p/urna normal e 130kg p/urna grande;
Sobretampo: Sobretampo em madeira de pinnus ou
MDF de 1,8 centímetros de espessura c/entalhe no
visor, visor médio de vidro ou acrílico rodeado por renda
larga-06 chavetas dourada na tampa e 02 chavetas no
sobretampo, douradas em aluminio fundido, modelo
tipo coroa ou lagrima; Forração: caixa e tampa em
tecido branco, babado em tecido e sobre-babado com
renda de 20cm. Alças: Com 06 varãozinho metalizado
na cor dourada com 12 fixadores tipo sino na cor dourada
ou 06 alças tipo veneza; Cor: Cedro sombreado, mogno
ou rajado com verniz PU alto brilho. Travesseiro Solto.
Urna embalada em plastico transparente.
2.1-Medidas internas: 2,00m x 0,65m x 0,45m-SPA-R$ 458,90
2.2-Medidas internas: 2,00m x 0,56m x 0,35m-SPA-R$ 458,90
2.3-Medidas internas: 1,80m x 0,65m x 0,45m-SPA-R$ 385,48
2.4-Medidas internas: 1,80m x 0,55m x 0,35m-SPA-R$ 367,12
LOTE 12–EXECUTIVO
ITEM 01-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus c/laterais entalhadas
tipo tranças de bambu em massa, c/encaixes e guias
e rodapé; Fundo: Inteiriço em pinnus, colado e
grampeado, garantia de 90kg p/urna normal e 130kg p/
urna grande; Sobretampo: Inteiriço em madeira de pinnus
ou MDF entalhe em baixo relevo, c/cristo metalizado
medio ou biblia, c/ visor médio de acrílico; Chavetas:
06 chavetas dourada na tampa e 04 chavetas no
sobretampo, douradas em aluminio fundido, modelo
tipo coroa ou lagrima; Forração: revestido em tecido
branco almofadado, babado de tecido branco com renda
larga, sobrebabado (rendão) c/ 20 cm de largura, taxas
douradas; Alças: 06 alças de alumínio metalizadas
douradas tipo portuguesa ou verona; Cor: Cedro
sombreado, canela ou mogno com verniz PU alto brilho.
Travesseiro Solto. Urna embalada em plastico
transparente
1.1-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-SPA—
R$ 345,95
1.2-Medidas internas: 1,80m x 0,55m x 0,35m-SPA-R$
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330,22
ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus, laterais da caixa bordada
em baixo relevo, c/ encaixes e guias e rodapé; Fundo:
Inteiriço em pinnus, colado e grampeado, garantia de
90kg para urna normal e 130kg p/ urna grande;
Sobretampo: inteiriço em madeira de pinnus ou MDF
de 1,8 centímetros de espessura, c/visor médio de
vidro ou acrílico c/imagem entalhada Nossa Senhora
Aparecida-06 chavetas dourada na tampa e 04 chavetas
no sobretampo, douradas em aluminio fundido, modelo
tipo coroa ou lagrima; Forração: revestido em tecido
branco almofadado, babado de tecido branco c/renda
larga e sobrebabado-06 alças de alumínio metalizadas
douradas tipo portuguesa ou verona; Cor: Dourada ou
Marfim sombreado, c/verniz PU alto brilho. Travesseiro
Solto. Urna embalada em plastico transparente
2.1-Medidas internas: 2,00m x 0,65m x 0,45m-SPA-5-R$ 393,12
2.2-Medidas internas: 2,00m x 0,56m x 0,35m-SPA-5-R$ 334,15
2.3-Medidas internas: 1,90m x 0,65m x 0,45m-SPA-10-R$ 334,15
2.4-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-SPA-40-R$ 310,57
ITEM 03-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus, c/encaixes e guias e
rodapé; Fundo: Inteiriço em pinnus, colado e grampeado,
garantia de 90kg p/ urna normal e 130kg para urna
grande; Sobretampo: Inteiriço em madeira de pinnus ou
MDF de 1,8 centímetros de espessura, contendo
silkscreen em material plastico e visor médio de vidro
ou acrílico; Chavetas: 06 chavetas dourada na tampa e
06 chavetas no sobretampo, douradas em aluminio
fundido, modelo tipo coroa ou lagrima; Forração:
revestido em tecido branco almofadado, babado de
tecido branco c/renda larga, sobrebabado-C/02 alças
metalizadas tipo varão; Cor: Marfim, mel ou dourada c/
verniz PU alto brilho. Travesseiro Solto. Urna embalada
em plastico transparente
3.1-Medidas internas: 1,95m x 0,65m x 0,45m-SPA-R$ 298,77
3.2-Medidas internas: 1,95m x 0,55m x 0,35m-SPA-R$ 275,18
3.3-Medidas internas: 1,85m x 0,60m x 0,40m-SPA-R$ 275,18
3.4-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,35m-SPA-R$ 259,46
MARCA DOS PRODUTOS OFERTADOS: SPA
MONTEFIORI
Ata de Registro de Preços: 002611/2010
Compromissário Fornecedor: BRESCIANI
REFLORESTAMENTO E EXPORTAÇÃO Assinatura:
24/03/2010
LOTE 01–GRAN LUXO–MODELO RETANGULAR
ITEM 01-URNAS MODELO RETANGULAR: Caixa e
Tampa: em madeira de lei totalmente moldurada em
almofadas com rodapé; Fundo: Inteiriço em madeira de
pinnus coberta com chapadur ou MDF 18 milímetros
(fibra de Média Densidade), colado e grampeado,
garantia de 120kg; Sobretampo: Bipartido, em madeira
de lei; Forração: caixa e tampa totalmente almofadada
em veludo drapeado, babado e sobrebabado; Chavetas:
com travas embutidas-02 alças varão grande em
madeira nas laterais, c/ suporte e acabamento em
madeira; Cor: Natural c/verniz poliuretano alto brilho.
Travesseiro; Solto confeccionado em cetim drapeado
tipo matelassê; Urna embalada em plastico tipo bolha
transparente.
1.1-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,40m
BRESCIANI-R$ 3.362,88
ITEM 02-URNAS MODELO RETANGULAR: Caixa:
Confeccionada em madeira de cerejeira c/cantos
arredondados, com rodapé; Tampa: Confeccionada em
madeira de cerejeira c/cantos arredondados, com
encaixes e guias; Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus
coberta c/ chapadur ou MDF 18 milímetros (fibra de
Média Densidade), colado e grampeado, garantia de
120kg; Sobretampo: Cerejeira inteiriço esculturada
artisticamente em alto relevo, encaixado na tampa, c/
visor de vidro 6mm jateado inteiriço. Forração: em cetim
drapeado tipo matelassê, babado em cetim,
sobrebabado em renda de luxo-08 chavetas dourada
na tampa e 08 chavetas no sobretampo, douradas em
aluminio fundido modelo tipo coroa; Alças: 02 alças
varão grande nas laterais c/ 08 fixadores dourados;
Cor: Natural c/ verniz PU alto brilho. Travesseiro; Solto
confeccionado em cetim drapeado tipo matelassê. Urna
embalada em plastico tipo bolha transparente.
2.1-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,35m
BRESCIANI-R$ 1.462,12
LOTE 06 – LUXO
ITEM 01-URNAS MODELO DESTAVADA (Dez lados):
Caixa e Tampa: em madeira de cerejeira maciça, com
encaixes e guias, entalhada em alto relevo com rodapé
de espessura de 05 centímetros; Fundo: Inteiriço em
madeira de pinnus, colado e grampeado, garantia de
100kg; Sobretampo: Inteiriço, em madeira de cerejeira
maciça encaixada na tampa com cristo grande em
metal dourado e visor inteiriço; Forração: caixa e tampa
em matelassê almofadado, com rendão tipo “luxo” de
30 centímetros de largura com renda dourada nas
bordas do acabamento-06 chavetas dourada na tampa
e 04 chavetas no sobretampo, douradas em aluminio
fundido, modelo tipo bola; Alças: 08 alças metalizadas
tipo argentinas douradas; Cor: cerejeira natural ou
envelhecida, verniz poliuretano alto brilho. Travesseiro;
Solto confeccionado em cetim drapeado tipo matelassê;
Urna embalada em plastico transparente.
1.1-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m
BRESCIANI-R$ 1.479,81
ITEM 02-URNAS MODELO OITAVADA (Oito lados):
Caixa e Tampa: em madeira de cerejeira entalhada em
alto relevo, com encaixes e guias, c/rodapé; Fundo:
Inteiriço em madeira de pinnus, colado e grampeado,
garantia de 100kg; Sobretampo: Inteiriço em cerejeira
entalhada em alto relevo, encaixado na tampa, com
visor de vidro ou acrílico, com cristo metalizado grande;
Forração: caixa e tampa em tecido matelassê
almofadado ou cetim drapeado, babado e sobre-babado
de renda branca com acabamento em fio dourado-08
chavetas dourada na tampa e 04 chavetas no
sobretampo, douradas em aluminio fundido, modelo
tipo coroa; Alças: 08 alças metalizadas tipo argentinas
douradas; Cor: Natural com verniz PU alto brilho.
Travesseiro; Solto confeccionado em cetim drapeado
tipo matelassê. Urna embalada em plastico
transparente.
2.1-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m
BRESCIANI-R$ 1.282,50
ITEM 03-URNAS MODELO DESTAVADA (Dez lados):
Caixa e Tampa: em madeira de pinnus, com encaixes e
guias, com rodapé; Fundo: Inteiriço em madeira de
pinnus, colado e grampeado, garantia de 100kg;

Sobretampo: MDF inteiriço, encaixado na tampa, com
visor de vidro ou acrílico, com cristo metalizado dourado
grande; Forração: caixa e tampa em tecido matelassê
almofadado ou cetim drapeado, babado e sobre-babado
de renda branca com acabamento em fio dourado.
Chavetas: 06 chavetas dourada na tampa e 04 chavetas
no sobretampo, douradas em aluminio fundido, modelo
tipo bola-08 alças metalizadas tipo argentinas douradas;
Cor: Mogno com verniz PU alto brilho. Travesseiro;
Solto confeccionado em cetim drapeado tipo matelassê.
Urna embalada em plastico transparente.
3.1-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m
BRESCIANI-5-R$ 1.085,19
LOTE 07–SEMI LUXO
ITEM 01-URNAS MODELO DESTAVADA: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus entalhada em alto relevo
nas laterais, com encaixes e guias, com rodapé;
Sobretampo: Em madeira entalhado em alto relevo,
encaixado na tampa, com visor de vidro ou acrílico,
cristo grande metalizado; Fundo: Inteiriço em madeira
de pinnus, colado e grampeado, garantia de 90kg para
urna normal e 130kg para urna grande- forração em
cetim branco, babado em cetim e sobrebabado em
rendão-08 chavetas dourada na tampa e 04 chavetas
no sobretampo, douradas em aluminio fundido, modelo
tipo coroa; Alças: Com 08(oito) alças argentina
metalizadas na cor dourada; Cor: Mogno sombreado c/
verniz PU alto brilho. Travesseiro; Solto confeccionado
em cetim. Urna embalada em plastico transparente
1.1-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m
BRESCIANI-R$ 894,00
1.2-Medidas internas: 1,80m x 0,50m x 0,35m
BRESCIANI-R$ 834,40
ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de cerejeira maciça com laterais
abauladas lisas, sendo a caixa emoldurada com
almofadas, com encaixes e guias, com rodapé; Fundo:
Fundo inteiriço em pinnus, colado e grampeado, garantia
de 90kg para urna normal e 130kg para urna grande;
Sobretampo: Inteiriço em madeira de cerejeira maciça,
com visor médio de vidro, contendo cristo médio
metalizado na cor dourada; Chavetas: 06 chavetas
dourada na tampa e 04 chavetas no sobretampo,
douradas em aluminio fundido, modelo tipo papal ou
lagrima; Forração: Em tecido branco almofadado com
rendão de 20 centímetros de largura e rendas nas
bordas do acabamento; Alças: Com 06 alças em
alumínio metalizadas tipo argentina dobráveis douradas;
Cor: cerejeira natural ou envelhecida, verniz PU alto
brilho sobre a cerejeira. Travesseiro; Solto confeccionado
em cetim drapeado tipo matelassê. Urna embalada em
plastico transparente.
2.1-Medidas internas: 1,85m x 0,60m x 0,40m
BRESCIANI-R$ 1.390,67
2.2-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,35m
BRESCIANI-R$ 1.291,33
LOTE 14–POPULAR
ITEM 01-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e Tampa:
Em madeira de pinnus e MDF, com encaixes e guias e
rodapé; Fundo: Inteiriço em pinnus, colado e grampeado,
garantia de 90kg para urna normal e 130kg para urna
grande; Sobretampo: inteiriço em pinnus com desenho
entalhado artisticamente em toda sua extensão, com
visor e cristo medio; Chavetas: 06 chavetas dourada na
tampa e 03 chavetas no sobretampo, douradas tipo
coroa; Forração: em tecido branco c/ babado e sobre-
babado em rendão; Alças: Com 06(seis) varõezinhos
metalizados com 06 (seis) fixadores na cor dourada;
Cor: mogno com verniz PU alto brilho. Travesseiro Solto.
Urna embalada em plastico transparente
1.1-Medidas internas: 2,05m x 0,65m x 0,45m-
BRESCIANI-R$ 230,55
1.2-Medidas internas: 2,05m x 0,56m x 0,35m-
BRESCIANI-R$ 216,79
1.3-Medidas internas: 1,85m x 0,65m x 0,45m-
BRESCIANI-R$ 209,91
1.4-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,35m-
BRESCIANI-R$ 199,58
ITEM 02 - URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus, e tampa em madeira de
pinus ou MDF, com encaixes e guias e rodapé; Fundo:
Inteiriço em pinnus, colado e grampeado, garantia de
90kg para urna normal e 130kg para urna grande;
Sobretampo:com 02 (dois) sobretampos entalhados em
baixo relevo em madeira de pinnus ou MDF de 06mm
de espessura, contendo cruz e cristo ou bíblia, colocada
entre os sobretampos, Chavetas: 10 chavetas latonadas
douradas tipo gota ou papal; Forração: em tecido branco
c/ babado e sobre-babado em rendão; Alças: Com
06(seis) alças varõezinho metalizados com 12 (doze)
fixadores na cor dourada; Cor: marfim ou mel com
verniz PU alto brilho. Travesseiro Solto. Urna embalada
em plastico transparente
2.1-Medidas internas: 2,05m x 0,65m x 0,45m-
BRESCIANI-R$ 282,17
2.2-Medidas internas: 2,05m x 0,56m x 0,35m-
BRESCIANI-R$ 275,29
2.3-Medidas internas: 1,90m x 0,65m x 0,45m-
BRESCIANI-R$ 261,52
2.4-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-
BRESCIANI-R$ 254,64
MARCA DOS PRODUTOS OFERTADOS: BRESCIANI
Ata de Registro de Preços: 002711/2010
Compromissário Fornecedor: MEMORIAL INDÚSTRIA
DE ATAÚDES LTDA – ME Assinatura: 25/03/2010
LOTE 02–GRAN LUXO
ITEM 01-URNAS MODELO OVALADA: Caixa e Tampa:
Confeccionada em forma oval em madeira de lei, com
encaixes e guias, com rodapé;Fundo: Inteiriço em
madeira de pinnus coberta com chapadur ou MDF 18
milímetros (fibra de Média Densidade), colado e
grampeado, garantia de 120kg; Sobretampo: Inteiriço
com forma ovalada em madeira lei, sobreposto a tampa,
com visor de vidro de 6mm jateado inteiriço; Forração:
caixa e tampa em tecido branco plissado ou cetim
drapeado, babado e sobre-babado de renda branca com
acabamento em fio dourado. Chavetas: 12 chavetas
metalizadas douradas em aluminio fundido, modelo tipo
coroa ou bola; Alças: varão metalizado inteiriço, com
curvatura nas pontas acompanhando o desenho da
urna, com 12 suportes metalizados dourados,
acompanhando o contorno da urna; Cor: Natural com
verniz poliuretano alto brilho.Travesseiro; Solto
confeccionado em cetim drapeado tipo matelassê. Urna
embalada em plastico tipo bolha transparente
1.1-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,35m-

MEMORIAL-2-R$ 1.430,21
ITEM 02-URNAS MODELO FARAÓ: Caixa e Tampa:
em madeira maciça com enxaixes e guias, com
contornos arredondados em toda sua extensão, com
rodapé; Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus coberta
com chapadur ou MDF 18 milímetros (fibra de Média
Densidade), colado e grampeado, garantia de 120kg;
Sobretampo: Inteiriço em madeira maciça totalmente
emoldurada em conjunto com a caixa, com cristo grande
em metal dourado e visor inteiro de vidro de 6mm
jateado rodeado de renda dourada; Forração: caixa e
tampa almofadadas em cetim matelado, babado e
sobre-babado de renda branca com acabamento em
filete dourado. Chavetas: 12 chavetas metalizadas
douradas em aluminio fundido, modelo tipo coroa ou
bola; Alças: 08 alças metalizadas tipo argentinas
douradas; Cor: Mogno com verniz PU alto brilho.
Travesseiro; Solto confeccionado em cetim matelado.
Urna embalada em plastico tipo bolha transparente
2.1-Medidas internas: 1,90m x 0,60m x 0,40m-
MEMORIAL-R$ 1.774,79
LOTE 02 – GRAN LUXO
ITEM 01-URNAS MODELO OVALADA: Caixa e Tampa:
Confeccionada em forma oval em madeira de lei, com
encaixes e guias, com rodapé; Fundo: Inteiriço em
madeira de pinnus coberta com chapadur ou MDF 18
milímetros (fibra de Média Densidade), colado e
grampeado, garantia de 120kg; Sobretampo: Inteiriço
com forma ovalada em madeira lei, sobreposto a tampa,
com visor de vidro de 6mm jateado inteiriço; Forração:
caixa e tampa em tecido branco plissado ou cetim
drapeado, babado e sobre-babado de renda branca com
acabamento em fio dourado. Chavetas: 12 chavetas
metalizadas douradas em aluminio fundido, modelo tipo
coroa ou bola; Alças: varão metalizado inteiriço, com
curvatura nas pontas acompanhando o desenho da
urna, com 12 suportes metalizados dourados,
acompanhando o contorno da urna; Cor: Natural com
verniz poliuretano alto brilho.Travesseiro; Solto
confeccionado em cetim drapeado tipo matelassê. Urna
embalada em plastico tipo bolha transparente
1.1-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,35m-
MEMORIAL-R$ 1.430,21
ITEM 02-URNAS MODELO FARAÓ: Caixa e Tampa:
em madeira maciça com enxaixes e guias, com
contornos arredondados em toda sua extensão, com
rodapé; Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus coberta
com chapadur ou MDF 18 milímetros (fibra de Média
Densidade), colado e grampeado, garantia de 120kg;
Sobretampo: Inteiriço em madeira maciça totalmente
emoldurada em conjunto com a caixa, com cristo grande
em metal dourado e visor inteiro de vidro de 6mm
jateado rodeado de renda dourada; Forração: caixa e
tampa almofadadas em cetim matelado, babado e
sobre-babado de renda branca com acabamento em
filete dourado. Chavetas: 12 chavetas metalizadas
douradas em aluminio fundido, modelo tipo coroa ou
bola; Alças: 08 alças metalizadas tipo argentinas
douradas; Cor: Mogno com verniz PU alto brilho.
Travesseiro; Solto confeccionado em cetim matelado.
Urna embalada em plastico tipo bolha transparente
2.1-Medidas internas: 1,90m x 0,60m x 0,40m-
MEMORIAL-2-R$ 1.774,79
LOTE 03–SUPER LUXO
ITEM 01-URNAS MODELO RETANGULAR: Caixa e
Tampa: em madeira de cerejeira fresada com encaixes
e guias, com rodapé; Fundo: Inteiriço em madeira de
pinnus coberta com chapadur ou MDF 18 milímetros
(fibra de Média Densidade), colado e grampeado,
garantia de 100kg; Sobretampo: Inteiriço, em madeira
de cerejeira esculturada em alto relevo com visor de
vidro de 6mm inteiriço com detalhes jateados; Forração:
em cetim drapeado, babado em cetim com renda,
sobrebabado em renda larga; Chavetas: 12 chavetas
metalizadas douradas em aluminio fundido, modelo tipo
coroa ou bola; Alças: Com 02(dois) varões chatos
metalizados na cor dourada, com 08 (oito) suportes
dourados; Cor: Natural com verniz poliuretano alto brilho.
Travesseiro; Solto confeccionado em cetim drapeado
tipo matelassê. Urna embalada em plastico transparente
1.1 -Medidas internas: 1,80m x 0,50m x 0,35m-
MEMORIAL-2-R$ 1.420,41
ITEM 02-URNAS MODELO DESTAVADA (dez lados):
Caixa e Tampa: em madeira maciça com encaixes e
guias, totalmente esculturada artisticamente em alto
relevo com rodapé; Fundo: Inteiriço em madeira de
pinnus coberta com chapadur ou MDF 18 milímetros
(fibra de Média Densidade), colado e grampeado,
garantia de 120kg; Sobretampo: Inteiriço em madeira
maciça totalmente esculturada artisticamente em alto
relevo com cristo grande em metal dourado e visor de
vidro de 6mm jateado inteiriço rodeado de renda dourada;
Forração: caixa e tampa almofadadas em tecido façonê
branco, babado e sobre-babado de renda branca com
acabamento em fio dourado. Chavetas: 14 metalizadas
douradas em aluminio fundido, modelo tipo papal; Alças:
08 alças metalizadas tipo argentinas douradas; Cor:
Cedro sombreado, mogno ou rajado com verniz PU
alto brilho. Travesseiro; Solto confeccionado em cetim
drapeado tipo matelassê. Urna embalada em plastico
transparente
2.1-Medidas internas: 1,85m x 0,60m x 0,40m-
MEMORIAL-2-R$ 796,82
2.2-Medidas internas: 1,85m x 0,52m x 0,35m-
MEMORIAL-2-R$ 785,27
LOTE 04–SUPER LUXO
ITEM 01-URNAS MODELO DESTAVADA (Dez lados):
Caixa e Tampa: em jequitibá, c/encaixes e guias,
devendo ser totalmente esculturada artisticamente, c/
rodapé; Fundo: Inteiriço em madeira de pinnus coberta
c/chapadur ou MDF 18 milímetros (fibra de Média
Densidade), colado e grampeado, garantia de 120kg;
Sobretampo: Inteiriço em jequitibá totalmente
esculturada artisticamente c/cristo grande em metal
dourado e visor de vidro de 6mm rodeado de renda
dourada; Forração: caixa e tampa almofadadas em cetim
matelado, babado e sobre-babado de renda branca c/
acabamento em filete dourado. Chavetas: 14
metalizadas douradas em aluminio fundido, modelo tipo
papal; Alças: 08 alças metalizadas tipo argentinas
douradas; Cor: Cedro sombreado, mogno ou rajado c/
verniz PU alto brilho. Travesseiro; Solto confeccionado
em cetim drapeado tipo matelassê. Urna embalada em
plastico transparente
1.1-Medidas internas: 1,85m x 0,60m x 0,40m-
MEMORIAL-4-R$ 1.053,00

ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADA (Seis lados):
Caixa e Tampa: em madeira jequitiba c/ encaixes e
guias, laterais da tampa abalouadas, c/ acabamento
entalhado na borda da caixa, c/ rodapé; Fundo: Inteiriço
em madeira de pinnus coberta c/ chapadur ou MDF 18
milímetros (fibra de Média Densidade), colado e
grampeado, garantia de 90kg p/ urna normal e 130kg p/
urna grande; Sobretampo: Inteiriço em madeira jequitiba
c/ cristo grande em metal dourado e visor de vidro de
6mm inteiriço rodeado de renda dourada; Forração: caixa
e tampa almofadadas em cetim matelado, babado e
sobre-babado de renda branca c/acabamento em filete
dourado-Chavetas: 14 metalizadas douradas em aluminio
fundido, modelo tipo papal; Alças: 02 varões menores e
02 varões maiores metalizados na cor dourada c/ 08
fixadores dourados metalizados; Cor: Natural c/ verniz
PU alto brilho. Travesseiro; Solto confeccionado em
cetim drapeado tipo matelassê. Urna embalada em
plastico transparente
2.1-Medidas internas: 1,90m x 0,60m x 0,40m-
MEMORIAL-R$ 1.267,50
2.2-Medidas internas: 1,85m x 0,52m x 0,35m-
MEMORIAL-R$ 1.111,50
LOTE 13–POPULAR
ITEM 01-URNAS MODELO SEXTAVADO: Caixa e
Tampa: Em madeira de pinnus, laterais da caixa e
tampa fresadas, c/ encaixes e guias e rodapé; Fundo:
inteiriço em pinnus, colado e grampeado, garantia de
90kg p/urna normal e 130kg p/urna grande; Sobretampo:
MDF, inteiriço, encaixado na tampa, c/ visor médio de
vidro ou acrílico, c/cristo médio; Chavetas: 06 chavetas
douradas na tampa e 04 chavetas no sobretampo,
douradas em alumínio fundido, modelo tipo coroa ou
lágrima; Forração: em tecido branco c/ babado e sobre-
babado em rendão; Alças: com 02 (dois) varões
metalizados c/ 06 (seis) fixadores na cor dourada; Cor:
canela c/ verniz PU alto brilho; Travesseiro solto; Urna
embalada em plástico transparente.
1.1-Medidas internas: 2,10m x 0,65m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 312,09
1.2-Medidas internas: 2,10m x 0,56m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 296,52
1.3-Medidas internas: 1,90m x 0,65m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 289,75
1.4-Medidas internas: 1,90m x 0,56m x 0,35m-
MEMORIAL-R$ 262,67
1.5-Medidas internas: 1,80m x 0,65m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 285,01
1.6-Medidas internas: 1,80m x 0,55m x 0,35m-
MEMORIAL-R$ 260,64
ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADO-Caixa e Tampa:
Em madeira de pinnus, tampa em madeira de pinnus ou
MDF, c/encaixes e guias e rodapé; Fundo: Inteiriço em
pinnus, colado e grampeado, garantia de 90kg p/ urna
normal e 130kg p/ urna grande; Sobretampo: MDF, encaixado
na tampa, c/ visor de vidro ou acrílico, c/ entalhe e bíblia
no centro-06 chavetas dourada na tampa e 04 chavetas
no sobretampo, douradas em aluminio fundido, modelo
tipo coroa ou lagrima; Forração: em tecido branco c/ babado
e sobre-babado em rendão; Alças: C/ 02(dois) varões
metalizados c/ 06 (seis) fixadores na cor dourada; Cor:
mogno c/ verniz PU alto brilho. Travesseiro Solto. Urna
embalada em plastico transparente
2.1-Medidas internas: 2,05m x 0,65m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 223,40
2.2-Medidas internas: 2,05m x 0,56m x 0,35m-
MEMORIAL-R$ 216,63
2.3-Medidas internas: 1,90m x 0,65m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 209,86
2.4-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,35m-
MEMORIAL-R$ 203,77
LOTE 15–POPULAR
ITEM 01-URNAS MODELO SEXTAVADO-Caixa e
Tampa: Confeccionado em madeira de pinnus e MDF,
c/encaixes e guias e rodapé. Fundo: Confeccionado
em madeira de pinnus, colado e grampeado, garantia
de 90kg p/urna normal, 130kg p/urna grande e 180kg p/
urna extra grande; Sobretampo: MDF, encaixado na
tampa, c/ visor de vidro ou acrílico, c/ 01 tampo fixo
entalhado em baixo relevo e 01 tampo móvel (visor)
entalhado-07 chavetas latonadas douradas; Forração:
em tecido branco c/ babado e sobre-babado em rendão-
Com 02(duas) alças varão metalizados na cor dourada;
Cor: mogno, vinhático sombreado ou rajado c/verniz
PU alto brilho. Travesseiro Solto. Urna embalada em
plastico transparente
1.1-Medidas internas: 2,10m x 0,75m x 0,60m-
MEMORIAL-R$ 312,03
1.2-Medidas internas: 2,04m x 0,65m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 282,28
1.3-Medidas internas: 2,04m x 0,56m x 0,37m-
MEMORIAL-R$ 270,52
1.4-Medidas internas: 1,85m x 0,65m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 247,69
1.5-Medidas internas: 1,85m x 0,55m x 0,37m-
MEMORIAL-R$ 252,53
1.6-Medidas internas: 1,75m x 0,50m x 0,35m-
MEMORIAL-R$ 246,31
ITEM 02-URNAS MODELO SEXTAVADO:Caixa em
madeira de pinnus, e tampa em madeira de pinus ou
MDF bordado c/encaixes e guias e rodapé; Fundo:
Confeccionado em madeira de pinnus, colado e
grampeado, garantia de 90kg p/urna normal, 130kg p/
urna grande e 180kg p/urna extra grande; Sobretampo:
MDF encaixado na tampa, c/visor de vidro ou acrílico,
c/entalhe no sobretampo e no visor; 07 chavetas
latonadas douradas; forração TNT branco c/ babado de
cetim e sobre babado em rendão; Alças: C/06(seis)
varõezinhos metalizados na cor dourada; Cor: mogno,
vinhático sombreado c/verniz PU alto brilho. Travesseiro
Solto. Urna embalada em plastico transparente
2.1-Medidas internas: 2,10m x 0,75m x 0,60m-
MEMORIAL-R$ 287,13
2.2-Medidas internas: 2,04m x 0,65m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 249,77
2.3-Medidas internas: 2,04m x 0,56m x 0,37m-
MEMORIAL-R$ 238,70
2.4-Medidas internas: 1,90m x 0,65m x 0,45m-
MEMORIAL-R$ 231,78
2.5-Medidas internas: 1,90m x 0,55m x 0,37m-
MEMORIAL-R$ 224,86
2.6-Medidas internas: 1,75m x 0,50m x 0,35m-
MEMORIAL-R$ 220,02
MARCA DOS PRODUTOS OFERTADOS: URNAS
MEMORIAL
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DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Casamax Comercial Ltda – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 12511/2009.
OBJETO: Fornecimento de concreto usinado.
VALOR: R$ 72.306,00 (setenta e dois mil, trezentos e
seis reais), NFs. 1393, 1418, 1436, 1457 e 1461.
EXIGIBILIDADE: 10/08 e 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria
de Meio Ambiente na manutenção de passeios e
calçamentos de parques, praças e áreas de lazer;
essencial ao Departamento de Obras de Administração
Direta e Manutenção na conservação e execução de
obras em todo o município.
Comercial Carpam Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 10111/2009.
OBJETO: Fornecimento de areia.
VALOR: R$ 64.756,50 (sessenta e quatro mil, setecentos
e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/08 e 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria
de Esportes, para a realização de reparos e manutenção
dos próprios municipais afetos a esta unidade
administrativa; essencial à Secretaria de Habitação
visando o atendimento do plano de trabalho do
Departamento de Desenvolvimento Habitacional;
essencial à Secretaria de Meio Ambiente para ser
utilizado em diversos serviços de manutenção de
recintos e demais áreas existentes no Zoológico
Municipal; e essencial ao Departamento de Obras de
Administração Direta e Manutenção, para a conservação
e execução de obras em todo o município.
Construtora Seth Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 81/2010 e 86/2010.
OBJETO: Fornecimento de bica corrida, pó de pedra e
rachão gabião.
VALOR: R$ 71.450,00 (setenta e um mil, quatrocentos
e cinquenta reais), NFs. 468 e 472.
EXIGIBILIDADE: 10/08 e 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial ao
Departamento de Obras de Administração Direta e
Manutenção na conservação e execução de obras em
todo o Município.
Corporação Musical Lira de Guarulhos
CONTRATO/PEDIDO: 301/2010.
OBJETO: Apresentações musicais em atividades e
eventos promovidos pela Secretaria de Cultura.
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
EXIGIBILIDADE: 25/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços foi essencial
para realização do Baile da Melhor Idade, visando o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
D’accord Assessoria e Treinamento Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 601/2010.
OBJETO: Serviços técnicos de consultoria e assessoria
para desenvolvimento, planejamento e definição das
bases operacionais de acompanhamento de gestão.
VALOR: R$ 55.833,33 (cinquenta e cinco mil, oitocentos
e trinta e três reais e trinta e três centavos), NF. 216.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2010.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
ao Departamento de Informática e Telecomunicações
visando o desenvolvimento, planejamento e definições
das bases operacionais de acompanhamento e gestão
em apoio à implementação do centro de estratégia,
inteligência e monitoramento de governo.
Fridel Frigorífico Industrial Del Rey Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 9711/2009 e 11211/2009.
OBJETO: Fornecimento de carne bovina e salsicha de
frango.
VALOR: R$ 72.199,46 (setenta e dois mil, cento e
noventa e nove reais e quarenta e seis centavos), NFs.
41516, 44751, 44752, 44753, 44754, 44755, 44756,
46365, 46366, 46367, 46370, 46372, 47141, 47810,
47811, 47812, 47813, 47874, 47875, 47876, 47969,
48087, 48088, 48824, 48825, 48908, 48909, 48910,
49710, 49711, 49803, 49804 e 49807.
EXIGIBILIDADE: 10/08 e 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais à
Secretaria de Meio Ambiente, para a alimentação dos
animais existentes no Zoológico Municipal; essenciais
à Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade,
para o preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz
Solidário; e essenciais à Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, para compor a alimentação dos usuários
das Casas Abrigo, PETI e Albergue Municipal.
Geograph Informática e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 141/2010.
OBJETO: Fornecimento de software Mapinfo
Professional.
VALOR: R$ 5.510,00 (cinco mil, quinhentos e dez reais),
sendo R$ 2.204,00 (dois mil, duzentos e quatro reais)
referentes a Recursos Próprios; e R$ 3.306,00 (três
mil, trezentos e seis reais) referentes Recursos
Vinculados – PNAFM, NF. 1899.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2010.
JUSTIFICATIVA: O software Mapinfo Professional é essencial
para a boa qualidade dos trabalhos técnicos executados,
tendo em vista a atualização e manutenção dos sistemas de
informação e a integração da base de dados.
Guaru Pão Indústria e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 8411/2009.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com margarina
e pão tipo hot dog com margarina.
VALOR: R$ 72.923,60 (setenta e dois mil, novecentos
e vinte e três reais e sessenta centavos), NFs. 7714,
8521, 8522, 8526, 8527, 8781, 8636, 8839 e 8850.
EXIGIBILIDADE: 10/08 e 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: Os pães são essenciais à Secretaria
de Obras, para fornecimento no café da manhã de
aproximadamente 1000 funcionários; essenciais à
Secretaria de Meio Ambiente na alimentação matinal,
visando melhorar as condições de trabalho e saúde de
seus servidores; essenciais à Secretaria de Esportes,

para compor o café da manhã dos servidores
operacionais; essenciais também à Secretaria de
Serviços Públicos, para fornecimento no café da manhã
de seus funcionários; e essenciais à Secretaria do
Trabalho para serem distribuídos aos Bolsistas do
Programa Bolsa Auxílio ao Desempregado.
Guarutelha Materiais Para Construções Ltda – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 14011/2009, 15211/2009, 16811/
2009, 1111/2010, 1411/2010, 3711/2010, 7111/2010 e
9411/2010.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25056/2010 e 25057/2010.
OBJETO: Aquisição de paquímetro digital, serra circular,
parafuso, materiais de construção, carrinho de mão,
torneira, fundo isolante para pintura zarcão, membrana
para impermeabilização, pintura impermeável, aditivo,
revestimento, tubo de pvc, ferramentas, material de
acabamento, eletrodo para solda, brocha, rolo de lã,
chuveiro elétrico, pvc marrom, cola adesiva para pvc,
joelho marrom e luva.
VALOR: R$ 59.820,63 (cinquenta e nove mil, oitocentos e
vinte reais e sessenta e três centavos), NFs. 12440,
12490, 12500, 12544, 12546, 12548, 12549, 12572, 12574,
12575, 12602, 12610, 12614, 12615, 12617 e 12618.
EXIGIBILIDADE: 10/08 e 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à
Secretaria de Assistência Social e Cidadania para
realização de serviços de manutenção e reparos nas
unidades; essenciais á Secretaria de Habitação nas
ações de construção de moradias populares; essenciais
à Secretaria de Meio Ambiente, para utilização em
serviços de manutenção de parques, praças e áreas
verdes; essenciais à Secretaria de Obras na
manutenção de diversos próprios municipais; essenciais
à Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública para
a conservação e manutenção das Bases e Postos da
GCM; e essenciais ao Departamento de Serviços
Funerários para manutenção e execução de obras nos
cemitérios municipais.
I&T Informações e Técnicas em Construção Civil Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 12403/2009.
OBJETO: 4ª Medição referente elaboração de estudos
relativos à consolidação do Plano Diretor de Manejo de
Resíduos Sólidos do município de Guarulhos.
VALOR R$ 71.724,34 (setenta e um mil, setecentos e
vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), NF. 428.
EXIGIBILIDADE: 21/08/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis à
Secretaria de Serviços Públicos, pois se trata de levantar
questões, elaborar projetos e dar solução para a coleta
de resíduos sólidos do município de Guarulhos.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line.
VALOR: R$ 2.728,82 (dois mil, setecentos e vinte e
oito reais e oitenta e dois centavos), NF. 201556.
EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Instituto Paulo Freire
CONTRATO/PEDIDO: 8401/2009.
OBJETO: 8ª parcela referente a serviços de assessoria
nas atividades do Conselho do Orçamento Participativo.
VALOR: R$ 68.236,36 (sessenta e oito mil, duzentos e
trinta e seis reais e trinta e seis centavos), NF. 235.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2010.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Governo Municipal para assessoria nas
atividades do Conselho do Orçamento Participativo.
Mariarosa de Oliveira Carvalho
CONTRATO/PEDIDO: 537/2010.
OBJETO: Apresentação musical no evento “Inauguração
do Centro Educacional Unificado CEU Guarulhos -
Pimentas”.
VALOR: R$ 97.350,00 (noventa e sete mil, trezentos e
cinquenta reais), NF. 81.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação para apresentação
musical do Grupo Revelação foi essencial na
inauguração do Centro Educacional Unificado CEU
GUARULHOS - Pimentas, visando o desenvolvimento
das atividades culturais do município.
Marpress Informática Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 262/2006.
OBJETO: Serviços gráficos incluindo postagem.
VALOR: R$ 11.258,00 (onze mil, duzentos e cinquenta
e oito reais), NF. 13791.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Finanças, pois se trata de impressão
de documentos fiscais imprescindíveis para o
cumprimento do disposto na Legislação Tributária.
Pacific Comércio de Suprimentos de Informática Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13619/2010.
OBJETO: Fornecimento de câmera móvel, suporte,
adaptador, poste de aço, shelter e radio transmissor; e
prestação de serviços de instalação de poste, serviços
de muck e serviços de configuração.
VALOR: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos
reais), NFs. 39 e 989.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais e a prestação de serviços
são essenciais à Secretaria Para Assuntos de Segurança
Pública na manutenção das câmeras de
videomonitoramento localizadas à Avenida Paulo Faccini,
que foram danificadas após acidente ocorrido no local.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A. -
Proguaru
CONTRATO/PEDIDO: 5103/2010.
OBJETO: 1ª medição parcial referente obras de
recapeamento asfáltico na Av. Emílio Ribas (trecho
entre a Av. Silvestre Vasconcelos Calmon e a Rua
Cônego Valadão) e na Silvestre Vasconcelos Calmon
(trecho total) – Vila Pedro Moreira – Guarulhos.
VALOR: R$ 553.541,90 (quinhentos e cinquenta e três
mil, quinhentos e quarenta e um reais e noventa
centavos), sendo R$ 203.541,90 (duzentos e três mil,
quinhentos e quarenta e um reais e noventa centavos)
referentes a Recursos Próprios; e R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais) referentes a Recursos

Vinculados – Sec. Estadual de Econ. E Planejamento,
NFs. 14934 e 14935.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais por
se tratar de vias que encontram-se em estágios
avançados de desgastes em seu pavimento, bem como,
serem vias de interligação de bairros com intenso tráfego.
Repremig Representação e Comércio de Minas
Gerais Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 05/2010 e 73/2010.
OBJETO: Aquisição de impressoras e de cartuchos de
toner para impressora.
VALOR: R$ 94.138,70 (noventa e quatro mil, cento e
trinta e oito reais e setenta centavos), sendo R$
71.176,70 (setenta e um mil, cento e setenta e seis
reais e setenta centavos) refente a Recursos Próprios;
e R$ 22.962,00 (vinte e dois mil, novecentos e sessenta
e dois reais) referentes Recursos Vinculados – PNAFM,
NFs. 96 e 108.
EXIGIBILIDADE: 25/07 e 10/08/2010.
JUSTIFICATIVA: As impressoras são essenciais ao
Depar tamento de Informática e Telecomunicações
visando a modernização e agilização de procedimentos;
os cartuchos de toner são essenciais à Divisão
Administrativa de Planejamento de Material, para serem
distribuídos às diversas unidades da PMG.
S.S. Soares - ME
CONTRATO/PEDIDO: 600/2010.
OBJETO: Realização de shows para o evento “15º
Aniversário do Falcões Moto Clube”.
VALOR: R$ 57.230,00 (cinquenta e sete mil, duzentos
e trinta reais), NF. 69.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi indispensável para
o desenvolvimento das atividades culturais do município.
Sobel Indústria e Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 3411/2010.
OBJETO: Fornecimento de diversos materiais de limpeza,
água sanitária, sabão em pedra e detergente líquido.
VALOR: R$ 96.360,00 (noventa e seis mil, trezentos e
sessenta reais), NFs. 13647, 13648, 13649, 13718,
13898, 13899 e 14049.
EXIGIBILIDADE: 10/08 e 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Divisão
Administrativa de Planejamento de Materiais para ser
distribuído às diversas unidades da Prefeitura, visando
o bom andamento de suas atividades; essenciais
também ao Departamento de Defesa Civil para
atendimento aos serviços prestados.
Soemeg - Terraplenagem Pavimentação e
Construções Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 11203/2010.
OBJETO: 2ª medição parcial referente execução de
obras de recapeamento asfáltico e recuperação de
guias, sarjetas e passeio no sistema viário do município.
VALOR: R$ 65.953,60 (sessenta e cinco mil, novecentos
e cinquenta e três reais e sessenta centavos), NF. 1162.
EXIGIBILIDADE: 04/08/2010.
JUSTIFICATIVA: As obras são indispensáveis para dar
atendimento às reivindicações da população usuária
do viário da região, bem como para melhoria das
condições de infraestrutura e acessibilidade do bairro.
Suprinet Suprimentos para Informática Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 001/2010, 010/2010 e 450/2010.
OBJETO: Aquisição de microcomputadores e notebooks.
VALOR: R$ 148.060,00 (cento e quarenta e oito mil e
sessenta reais), sendo R$ 59.224,00 (cinquenta e nove
mil, duzentos e vinte e quatro reais) referente a Recursos
Próprios; e R$ 88.836,00 (oitenta e oito mil, oitocentos
e trinta e seis reais) referentes Recursos Vinculados –
PNAFM, NFs. 1182, 1183 e 1311.
EXIGIBILIDADE: 10/06 e 25/08/2010.
JUSTIFICATIVA: Os notebooks são indispensáveis para
utilização na Secretaria de Administração e
Modernização na área de gerenciamento de patrimônio
e gerenciamento de unidades administrativas; os
microcomputadores são essenciais ao Departamento
de Informática e Telecomunicações visando a
modernização e agilização de procedimentos.
Tiradentes Comércio e Serviços de Peças para Autos
Ltda - ME
CONTRATO/PEDIDO: 11611/09, 12311/09 e 411/10.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e assistência
técnica em veículos, com fornecimento de peças.
VALOR: R$ 40.816,15 (quarenta mil, oitocentos e
dezesseis reais e quinze centavos), NFs. 2376, 2377,
2378, 2379, 2380, 2381, 2382, 2383, 2385, 2386, 2387,
2390, 2391, 2392, 2393, 2412, 2413, 2414, 2415, 2416,
2417, 2418 e 2419.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais ao
Departamento de Transportes Internos, pois se trata
de serviços mecânicos executados em diversos
veículos da frota municipal, que prestam serviços
essenciais à municipalidade.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 21/09/2010
Conta Corrente 50814-4 (PMG/Piso Básico Fixo)
R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 23/09/2010
Conta Corrente 5084-9 (PMG/FMAS/PJOV)
R$ 47.737,50 (quarenta e sete mil, setecentos e trinta
e sete reais e cinquenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 23/09/2010
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 324.150,00 (trezentos e vinte e quatro mil, cento e
cinquenta reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 23/09/2010
Conta Corrente 41476-X (PMG/ Quota Salário Educação
- QSE)
R$ 2.364.309,55 (dois milhões, trezentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e nove reais e cinquenta e cinco
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 24/09/2010
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 109.892,31 (cento e nove mil, oitocentos e noventa
e dois reais e trinta e um centavos);

Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 27/09/2010
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 19.375,24 (dezenove mil, trezentos e setenta e
cinco reais e vinte e quatro centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
EDITAL nº 45, de 17 de setembro de 2010.

A Diretora do D.R.M., no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital, para
notificação dos contribuintes a respeito do lançamento
dos documentos abaixo relacionados, nos termos do
disposto no artigo 5º (inciso III) da Lei municipal nº
5420/99, conforme segue:
Contribuinte: ABARE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Inscrição Mobiliária: 139518
Auto de Infração/Multa nº 48109
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ABARE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Inscrição Mobiliária: 139518
Auto de Infração/Multa nº 48110
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: ADECOR COMÉRCIO DE VIDROS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 161870
Auto de Infração/Multa nº 48402
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADEMIR CARDOSO DE ARAÚJO ME
Inscrição Mobiliária: 93546
Auto de Infração/Multa nº 47094
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADRIANO DE MELO TINTI VEICULOS ME
Inscrição Mobiliária: 150719
Auto de Infração/Multa nº 46983
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADRIANO DE MELO TINTI VEICULOS ME
Inscrição Mobiliária: 150719
Auto de Infração/Multa nº 46984
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AGROSEG INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 100095
Auto de Infração/Multa nº 48411
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AILTON DA SILVA NETO
Inscrição Mobiliária: 151.230
Auto de Infração/Multa nº 70119
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AILTON DA SILVA NETO
Inscrição Mobiliária: 151.230
Auto de Infração/Multa nº 70120
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ALBATROZ BRASIL ASSESSORIA
CONSULTORIA E EDUCAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 138090
Auto de Infração/Multa nº 47801
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: ALBATROZ BRASIL ASSESSORIA
CONSULTORIA E EDUCAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 138090
Auto de Infração/Multa nº 47802
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ALBATROZ BRASIL ASSESSORIA
CONSULTORIA E EDUCAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 138090
Auto de Infração/Multa nº 47803
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ALBATROZ BRASIL ASSESSORIA
CONSULTORIA E EDUCAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 138090
Auto de Infração/Multa nº 47804
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ALBATROZ BRASIL ASSESSORIA
CONSULTORIA E EDUCAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 138090
Auto de Infração/Multa nº 47805
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ALBATROZ BRASIL ASSESSORIA
CONSULTORIA E EDUCAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 138090
Auto de Infração/Multa nº 47806
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO APARECIDO DE ARAÚJO
Inscrição Mobiliária: 151066
Auto de Infração/Multa nº 68132
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 094.70.48.0112.00.000
Intimação Fiscal nº 308082
Valor: 167,7892 UFG
Auto de Infração/Multa nº 47779
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 151088
Auto de Infração/Multa nº 69424
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO MARCOS DAMASCENO DE
SANTANA
Inscrição Mobiliária: 151074
Auto de Infração/Multa nº 69224
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO RAUL DINI ME
Inscrição Mobiliária: 112158-86
Auto de Infração/Multa nº 46982
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO XAVIER
Inscrição Imobiliária: 084.12.24.0125.00.000
Intimação Fiscal nº 307858
Valor: 964,4407 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70361
Valor: 482,2204 UFG
Contribuinte: ARCO IRIS PAPELARIA E
BOMBONIERE LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 101359
Auto de Infração/Multa nº 69886
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ARQUIMEDES CANARGO
MARGARITO
Inscrição Imobiliária: 082.24.61.0471.00.000
Intimação Fiscal nº 107126
Valor: 1.215,8640 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70704
Valor: 607,9320 UFG
Contribuinte: ARTS ICE COMÉRCIO DE DOCES E
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SORVETES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 101021-27
Auto de Infração/Multa nº 70123
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO
UNIÃO PENTECOSTAL
Inscrição Mobiliária: 150986
Auto de Infração/Multa nº 47095
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ASSOCIAÇÃO PROP ED RES
PINHEIROS CJ HAB BENTO PRD
Inscrição Mobiliária: 125666-18
Auto de Infração/Multa nº 69716
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ATLE ADMINISTRAÇÃO &
PLANEJAMENTO OPERACIONAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 137270
Auto de Infração/Multa nº 69882
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AUTO POSTO AMIGÃO DO BRASIL
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 151193
Auto de Infração/Multa nº 47125
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AUTO POSTO AMIGÃO DO BRASIL
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 151193
Auto de Infração/Multa nº 47122
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BENEDITO FELICIANO
Inscrição Imobiliária: 063.32.80.0040.01.001
Intimação Fiscal nº 308109
Valor: 287,2222 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70731
Valor: 143,6111 UFG
Contribuinte: CANTINA SALEM LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 91524-63
Auto de Infração/Multa nº 46998
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLA RENATA DE MORAIS CAMPOS
LOPES
Inscrição Mobiliária: 151168
Auto de Infração/Multa nº 47087
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLA RENATA DE MORAIS CAMPOS
LOPES
Inscrição Mobiliária: 151168
Auto de Infração/Multa nº 47088
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS ALBERTO TARTARI
Inscrição Mobiliária: 18982-4
Auto de Infração/Multa nº 69422
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: CASA FLOR COMERCIO E
REPRESENTAÇÓES LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 74826-98
Auto de Infração/Multa nº 46991
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CASSIA SANTOS DO NASCIMENTO
LEÃO PIZZARIA ME
Inscrição Mobiliária: 140430-4
Auto de Infração/Multa nº 69585
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CHRYSTIAN TADEI FERREIRA
Inscrição Mobiliária: 150904
Auto de Infração/Multa nº 47626
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CICERO DIAS DE SOUZA PEDRAS
ME
Inscrição Mobiliária: 141865
Auto de Infração/Multa nº 70486
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: CLAUMAR LAVA RAPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 58776-18
Intimação Fiscal nº 107309
Valor: 869,2680 UFG
Contribuinte: CLÉBIO DE JESUS VALINS
Inscrição Mobiliária: 86820-56
Auto de Infração/Multa nº 69425
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COLEGIO DOUTOR LUIZ BUSTA LTDA
Inscrição Mobiliária: 103310
Auto de Infração/Multa nº 47807
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: COLEGIO DOUTOR LUIZ BUSTA LTDA
Inscrição Mobiliária: 103310
Auto de Infração/Multa nº 47808
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: COLEGIO DOUTOR LUIZ BUSTA LTDA
Inscrição Mobiliária: 103310
Auto de Infração/Multa nº 47809
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: COLEGIO DOUTOR LUIZ BUSTA LTDA
Inscrição Mobiliária: 103310
Auto de Infração/Multa nº 47810
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: COLEGIO DOUTOR LUIZ BUSTA LTDA
Inscrição Mobiliária: 103310
Auto de Infração/Multa nº 47811
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: COLEGIO DOUTOR LUIZ BUSTA LTDA
Inscrição Mobiliária: 103310
Auto de Infração/Multa nº 47812
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: CONFORTHERM AR
CONDICIONADO LTDA
Inscrição Mobiliária: EVENTUAL
Intimação Fiscal nº 106859
Valor: 904,9934 UFG
Contribuinte: CRISTIANO VIEIRA COUTO ME
Inscrição Mobiliária: 151218
Auto de Infração/Multa nº 70408
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CRISTIANO VIEIRA COUTO ME
Inscrição Mobiliária: 151218
Auto de Infração/Multa nº 70412
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: CUSTODIO RIBEIRO F. LEITE FILHO
Inscrição Imobiliária: 061.82.07.0001.01.004
Intimação Fiscal nº 107363
Valor: 178,8820 UFG

Auto de Infração/Multa nº 67569
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: CUSTODIO RIBEIRO F. LEITE FILHO
Inscrição Imobiliária: 061.81.70.0251.01.001
Intimação Fiscal nº 307564
Valor: 752,8797 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70300
Valor: 376,4398 UFG
Contribuinte: CUSTODIO RIBEIRO F. LEITE FILHO
Inscrição Imobiliária: 061.81.70.0251.01.002
Intimação Fiscal nº 307565
Valor: 491,5668 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70727
Valor: 245,7834 UFG
Contribuinte: DAY BY DAY PLANEJAMENTO &
ADMINISTRAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 119.247-76
Auto de Infração/Multa nº 68144
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: D.F. DA SILVA E AS VEICULOS - EPP
Inscrição Mobiliária: 151.014
Auto de Infração/Multa nº 69707
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DAGMAR ANDRADE BONFIM
Inscrição Mobiliária: 100909
Auto de Infração/Multa nº 69889
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DANIEL ELIAS CARNEIRO
Inscrição Mobiliária: 72568
Auto de Infração/Multa nº 69288
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DANIEL ELIAS CARNEIRO
Inscrição Mobiliária: 72568
Auto de Infração/Multa nº 69289
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DANIEL PEREIRA LEÃO ME
Inscrição Mobiliária: 149433-36
Auto de Infração/Multa nº 70390
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: DANIEL PEREIRA LEÃO ME
Inscrição Mobiliária: 149433-36
Auto de Infração/Multa nº 70391
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DANIEL PEREIRA LEÃO ME
Inscrição Mobiliária: 149433-36
Auto de Infração/Multa nº 70392
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: DEGRAUS & DANTE FACTORING E
FOMENTO MERCANTIL LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 151225
Auto de Infração/Multa nº 70480
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DERC MULTI MARCAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 22810-95
Auto de Infração/Multa nº 48306
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DERIVALDO DE OLIVEIRA BRAGA
Inscrição Mobiliária: 151065
Auto de Infração/Multa nº 69559
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EDMARIS CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 105.069
Intimação Fiscal nº 308086
Valor: 250,9142 UFG
Auto de Infração/Multa nº 47786
Valor: 125,4571 UFG
Contribuinte: EDSON JORGE
Inscrição Mobiliária: 150984
Auto de Infração/Multa nº 47091
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EDSON JORGE
Inscrição Mobiliária: 150984
Auto de Infração/Multa nº 47092
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: E.R. DE MORAES E SANTOS ME
Inscrição Mobiliária: 100978
Auto de Infração/Multa nº 69890
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EMPREITEIRA PEDRO LOPES
Inscrição Mobiliária: 139939-2
Auto de Infração/Multa nº 69717
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ELAINE SANTOS PASSOS
Inscrição Imobiliária: 112.15.15.0178.00.000
Intimação Fiscal nº 107180
Valor: 269,1205 UFG
Auto de Infração/Multa nº 68066
Valor: 134,5603 UFG
Contribuinte: ERIVALDO DA COSTA OLIVEIRA ME
Inscrição Mobiliária: 150179-81
Auto de Infração/Multa nº 69419
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: ESCOLA INFANTIL TIA VANESSA LTDA
Inscrição Mobiliária: 160353
Auto de Infração/Multa nº 47714
Valor: 450,0000 UFG
Contribuinte: ESCOLA INFANTIL TIA VANESSA LTDA
Inscrição Mobiliária: 160353
Auto de Infração/Multa nº 47715
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ESCOLA INFANTIL TIA VANESSA LTDA
Inscrição Mobiliária: 160353
Auto de Infração/Multa nº 47716
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: ESCOLA INFANTIL TIA VANESSA LTDA
Inscrição Mobiliária: 160353
Auto de Infração/Multa nº 47717
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ESCOLA INFANTIL TIA VANESSA LTDA
Inscrição Mobiliária: 160353
Auto de Infração/Multa nº 47718
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: FAETESP FACULDADE DE
EDUCAÇÃO TEOLOGICA DO ESPIRITO LTDA
Inscrição Mobiliária: 122903
Auto de Infração/Multa nº 46843
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: F. RAMOS CD’S E INSTRUMENTOS
MUSICAIS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 150291
Auto de Infração/Multa nº 47653

Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FERDINANDO CASTELLI
Inscrição Imobiliária: 062.74.78.0001.00.000
Intimação Fiscal nº 307550
Valor: 247,9552 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70285
Valor: 123,9776 UFG
Contribuinte: FERNANDO DO NASCIMENTO
SPOSITO
Inscrição Imobiliária: 093.52.83.0136.00.000
Intimação Fiscal nº 107881
Valor: 1.125,8994 UFG
Auto de Infração/Multa nº 48263
Valor: 562,9497 UFG
Contribuinte: FRANCISCO DE ASSIS PAIVA
Inscrição Mobiliária: 150985
Auto de Infração/Multa nº 47093
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FRANCISCO DE SALES RIBEIRO
Inscrição Imobiliária: 091.55.38.0001.00.000
Intimação Fiscal nº 107789
Valor: 1.033,1704 UFG
Auto de Infração/Multa nº 69979
Valor: 516,5852 UFG
Contribuinte: FERNANDES & SIQUEIRA
INFORMÁTICA S/C LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 82003
Auto de Infração/Multa nº 70479
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GERALDO SOUSA LEAL JUNIOR
Inscrição Imobiliária: 073.02.58.0733.00.000
Intimação Fiscal nº 107699
Valor: 1.643,2834 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70652
Valor: 821,6417 UFG
Contribuinte: GRACIARA SANTOS SILVA
MINIMERCADO ME
Inscrição Mobiliária: 130342
Auto de Infração/Multa nº 47360
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GUARUTEC COMÉRCIO DE LIVROS
E CURSOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 134752
Auto de Infração/Multa nº 69891
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HP MÁQUINAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2426
Auto de Infração/Multa nº 47379
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HELENA DA SILVA GUEDES
Inscrição Mobiliária: 150939
Auto de Infração/Multa nº 46788
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HORUS COPIADORA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 149807-0
Auto de Infração/Multa nº 70212
Valor: 283,2894 UFG
Contribuinte: HORUS COPIADORA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 149807-0
Auto de Infração/Multa nº 70376
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: HORUS COPIADORA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 149807-0
Auto de Infração/Multa nº 70215
Valor: 400,0000 UFG
Contribuinte: HORUS COPIADORA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 149807-0
Auto de Infração/Multa nº 70216
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: HORUS COPIADORA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 149807-0
Auto de Infração/Multa nº 70217
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: HORUS COPIADORA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 149807-0
Auto de Infração/Multa nº 70218
Valor: 400,0000 UFG
Contribuinte: HORUS COPIADORA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 149807-0
Auto de Infração/Multa nº 70219
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: HORUS COPIADORA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 149807-0
Auto de Infração/Multa nº 70220
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ICLÉIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Inscrição Mobiliária: 151039
Auto de Infração/Multa nº 69509
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ICLÉIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Inscrição Mobiliária: 151039
Auto de Infração/Multa nº 69510
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGOR PELACHENSKY
Inscrição Imobiliária: 081.82.21.0154.01.000
Intimação Fiscal nº 307609
Valor: 1.852,8000 UFG
Auto de Infração/Multa nº 68474
Valor: 926,4000 UFG
Contribuinte: IGREJA APOSTOLICA DA
RESTAURAÇÃO
Inscrição Mobiliária: 127991-28
Auto de Infração/Multa nº 69722
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA EVANGELICA PETENCOSTAL
REBANHO DO SENHOR
Inscrição Mobiliária: 151103
Auto de Infração/Multa nº 47118
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA EVANGELICA PETENCOSTAL
REMIDOS DE CRISTO
Inscrição Mobiliária: SEM INSCRIÇÃO
Auto de Infração/Multa nº 47238
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IRACELIS BALDISSERA ME
Inscrição Mobiliária: 107636-13
Auto de Infração/Multa nº 47964
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IRMÃOS CORREIA MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 150959
Auto de Infração/Multa nº 70045

Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ISAIAS NICOLAU DOS SANTOS ME
Inscrição Mobiliária: 151019
Auto de Infração/Multa nº 70319
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ITISPAN COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 99160-08
Auto de Infração/Multa nº 70125
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IVANETE ROSA SANTOS
Inscrição Mobiliária: 151.255
Auto de Infração/Multa nº 48058
Valor: 300,0000 UFG

EDITAL nº 47, de 21 de setembro de 2010.
A Diretora do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO o presente Edital, para notificação dos
contribuintes a respeito do lançamento dos documentos
abaixo relacionados, nos termos do disposto no artigo 5º
(inciso III) da Lei municipal nº 5420/99, conforme segue:
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.042
Intimação Fiscal nº 107524
Valor: 353,2119 UFG
Auto de Infração/Multa: nº 69791
Valor: 176,6059 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.044
Intimação Fiscal nº 107526
Valor: 750,3210 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.044
Auto de Infração/Multa nº 69793
Valor: 375,1605 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.046
Intimação Fiscal nº 107528
Valor: 324,7032 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.046
Auto de Infração/Multa nº 69795
Valor: 162,3516UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.048
Intimação Fiscal nº 107530
Valor: 332,0829 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.048
Auto de Infração/Multa nº 69797
Valor: 166,0414 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.049
Intimação Fiscal nº 107531
Valor: 801,9317 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.049
Auto de Infração/Multa nº 69798
Valor: 400,9659 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.050
Intimação Fiscal nº 107532
Valor: 310,7208 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.050
Auto de Infração/Multa nº 69799
Valor: 155,3604 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.051
Intimação Fiscal nº 107533
Valor: 418,3079 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.051
Auto de Infração/Multa nº 69800
Valor: 209,1539 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.036
Intimação Fiscal nº 107517
Valor: 345,6769 UFG
Auto de Infração/Multa nº 69785
Valor: 172,8384 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.052
Intimação Fiscal nº 107534
Valor: 155,3604 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.052
Auto de Infração/Multa nº 70626
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.053
Intimação Fiscal nº 107925
Valor: 492,4925 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.053
Auto de Infração/Multa nº 70627
Valor: 246,2462 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.054
Intimação Fiscal nº 107926
Valor: 407,0065 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.054
Auto de Infração/Multa nº 70628
Valor: 203,5032 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIS E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.055
Intimação Fiscal nº 107927
Valor: 135,2412 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.14.055
Auto de Infração/Multa nº 70629
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.001
Intimação Fiscal nº 107936
Valor: 326,8006 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70638
Valor: 163,4003 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.002
Intimação Fiscal nº 107937
Valor: 1334,5052 UFG
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Auto de Infração/Multa nº 70639
Valor: 667,2526 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.003
Intimação Fiscal nº 107938
Valor: 192,6469 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70640
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.006
Intimação Fiscal nº 107941
Valor: 287,1744 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70643
Valor: 143,5872UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.007
Intimação Fiscal nº 107942
Valor: 358,8825 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70644
Valor: 179,4413 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.008
Intimação Fiscal nº 107943
Valor: 299,0688 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70645
Valor: 149,5344 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.009
Intimação Fiscal nº 107944
Valor: 206,6293 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70646
Valor: 103,3147 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.061
Intimação Fiscal nº 108044
Valor: 396,7905 UFG
Auto de Infração/Multa nº 71056
Valor: 198,3952 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.065
Intimação Fiscal nº 108048
Valor: 455,2060 UFG
Auto de Infração/Multa nº 71060
Valor: 227,6030 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.010
Intimação Fiscal nº 107945
Valor: 620,6960 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70649
Valor: 310,3480 UFG
Contribuinte: JAIRO MARQUES LUIZ E OUTRO
Inscrição Imobiliária: 063.12.33.0001.15.062
Intimação Fiscal nº 108045
Valor: 507,9508 UFG
Auto de Infração/Multa nº 71057
Valor: 253,9754 UFG
Contribuinte: JANETE SABINO DA SILVA ME
Inscrição Mobiliária: 101093-04
Auto de Infração/Multa nº 70129
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JANETE SABINO DA SILVA ME
Inscrição Mobiliária: 101093-04
Auto de Infração/Multa nº 70130
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JAPAUTO COMÉRCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 149792
Auto de Infração/Multa nº 69877
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: JEDIAEL ANTUNES DE OLIVEIRA
SUCATAS ME
Inscrição Mobiliária: 100606-14
Auto de Infração/Multa nº 47966
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JO MARCO GOMES DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 151087
Auto de Infração/Multa nº 70029
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOANES CARVALHO RIBEIRO
Inscrição Mobiliária: 150982
Auto de Infração/Multa nº 69405
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOÃO FERNANDES PITA E OUTRA
Inscrição Imobiliária: 091.64.66.0512.01.002
Intimação Fiscal nº 107114
Valor: 381,4411 UFG
Auto de Infração/Multa nº 66766
Valor: 190,7205 UFG
Contribuinte: JOÃO FRANCISCO BONETI
Inscrição Mobiliária: 151015
Auto de Infração/Multa nº 69721
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 092.30.00.0001.00.000
Intimação Fiscal nº 107791
Valor: 160,7980 UFG
Auto de Infração/Multa nº 69981
Valor: 100,0000UFG
Contribuinte: JOSÉ DA COSTA RIBEIRO
Inscrição Imobiliária: 093.40.28.0346.01.003
Intimação Fiscal nº 107841
Valor: 4603,5739 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70568
Valor: 2.302,7869 UFG
Contribuinte: JOSÉ MARTINS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 082.54.31.0146.01.001
Intimação Fiscal nº 107869
Valor: 219,0116 UFG
Auto de Infração/Multa nº 48252
Valor: 109,5058 UFG
Contribuinte: JOSÉ MARTINS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 082.54.31.0146.01.002
Intimação Fiscal nº 107870
Valor: 172,0772 UFG
Auto de Infração/Multa nº 48253
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: JOSÉ MERON DE VASCONCELOS
Inscrição Mobiliária: 150979
Auto de Infração/Multa nº 68404
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOSEFA ALVES DOS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 094.45.00.0074.00.000

Intimação Fiscal nº 308083
Valor: 565,7031 UFG
Auto de Infração/Multa nº 47778
Valor: 282,8515 UFG
Contribuinte: JOSEFA AMANCIO SILVA
Inscrição Imobiliária: 063.41.61.0037.00.000
Intimação Fiscal nº 308081
Valor: 507,5627 UFG
Auto de Infração/Multa nº 47780
Valor: 253,7813 UFG
Contribuinte: JOSEFA RAMON DA SILVA
Inscrição Imobiliária: 083.64.43.0039.00.000
Intimação Fiscal nº 107700
Valor: 20,3211 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70653
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: JULIA OLIVEIRA FARIAS
Inscrição Imobiliária: 083.71.56.0458.00.000
Intimação Fiscal nº 307848
Valor: 64,1095 UFG
Auto de Infração/Multa nº 67050
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: JULIA OLIVEIRA FARIAS
Inscrição IMobiliária: 083.71.56.0458.00.000
Auto de Infração/Multa nº 70351
Valor: 598,0066 UFG
Contribuinte: JUSCELINO MARTINS BONFIM
SERRALHERIA ME
Inscrição Mobiliária: 143373-31
Auto de Infração/Multa nº 70127
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KC PICCINATO LANCHONETE ME
Inscrição Mobiliária: 85076-42
Auto de Infração/Multa nº 47986
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KC PICCINATO LANCHONETE ME
Inscrição Mobiliária: 85076-42
Auto de Infração/Multa nº 47987
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: KLC COMERCIAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 101848-51
Auto de Infração/Multa nº 47236
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LV BARBOSA BIJUTERIAS ME
Inscrição Mobiliária: 151214
Auto de Infração/Multa nº 70403
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LEANDRO SILVA SAN MARTIN
Inscrição Mobiliária: 150194-17
Auto de Infração/Multa nº 70169
Valor: 164,1442 UFG
Contribuinte: LEANDRO SILVA SAN MARTIN
Inscrição Mobiliária: 150194-17
Auto de Infração/Multa nº 70170
Valor: 449,9922 UFG
Contribuinte: LEANDRO SILVA SAN MARTIN
Inscrição Mobiliária: 150194-17
Auto de Infração/Multa nº 70171
Valor: 550,0000 UFG
Contribuinte: LEANDRO SILVA SAN MARTIN
Inscrição Mobiliária: 150194-17
Auto de Infração/Multa nº 70172
Valor: 600,0000UFG
Contribuinte: LEANDRO SILVA SAN MARTIN
Inscrição Mobiliária: 150194-17
Auto de Infração/Multa nº 70173
Valor: 550,0000 UFG
Contribuinte: LEANDRO SILVA SAN MARTIN
Inscrição Mobiliária: 150194-17
Auto de Infração/Multa nº 70174
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: LEANDRO SILVA SAN MARTIN
Inscrição Mobiliária: 150194-17
Auto de Infração/Multa nº 70175
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: LEANDRO RIBEIRO IARED
Inscrição Mobiliária: 151215
Auto de Infração/Multa nº 70404
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LEONILSON CORREA DE ARAÚJO
Inscrição Mobiliária: 150076
Auto de Infração/Multa nº 69905
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA
Inscrição Mobiliária: 164741
Auto de Infração/Multa nº 69572
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA
Inscrição Mobiliária: 164741
Auto de Infração/Multa nº 69573
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: LUIS ALBERTO ROSA DE MELO
Inscrição Mobiliária: 00111510-32
Auto de Infração/Multa nº 48537
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUIS ALBERTO ROSA DE MELO
Inscrição Mobiliária: 00111510-32
Auto de Infração/Multa nº 48538
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: LUIZ DE ANDRADE
Inscrição Imobiliária: 084.31.49.0275.00.000
Intimação Fiscal nº 308117
Valor: 492,3489 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70741
Valor: 246,1744 UFG
Contribuinte: M.A. DE LIMA GAMES ME
Inscrição Mobiliária: 151213
Auto de Infração/Multa nº 70402
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MADRIBY ESQUADRIAS E MATS P/
CONTRUÇÃO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 97999-66
Auto de Infração/Multa nº 46997
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCELO DANTAS ALVES
Inscrição Mobiliária: 151257
Auto de Infração/Multa nº 47922
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCELO DANTAS ALVES
Inscrição Mobiliária: 151257

Auto de Infração/Multa nº 47923
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: MANOEL MESSIAS PRADO
Inscrição Imobiliária: 093.62.18.0119.00.000
Intimação Fiscal nº 107840
Valor: 1033,1704 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70567
Valor: 516,5852 UFG
Contribuinte: MARCENARIA PICA-PAU (ILDECI
M.SOARES)
Inscrição Mobiliária: 151075
Auto de Infração/Multa nº 69926
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCOS BORRONE ANTONIO
Inscrição Imobiliária: 111.73.40.0469.00.000
Intimação Fiscal nº 107819
Valor: 349,2367 UFG
Auto de Infração/Multa nº 69846
Valor: 174,6183 UFG
Contribuinte: MARCOS FRANCA DOS SANTOS
INFORMATICA ME
Inscrição Mobiliária: 138491
Auto de Infração/Multa nº 69970
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA JOSÉ DE ANDRADE
Inscrição Mobiliária: 151219
Auto de Infração/Multa nº 70409
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA PAZ ME
Inscrição Mobiliária: 100934-66
Auto de Infração/Multa nº 70122
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA DE JESUS SANTORSA
FREITAS PERFUMARIA ME
Inscrição Mobiliária: 100932
Auto de Infração/Multa nº 69885
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA JOSÉ DA SILVA MONTE
Inscrição Imobiliária: 061.81.70.0251.01.003
Intimação Fiscal nº 307566
Valor: 250,5186 UFG
Contribuinte: CUSTODIO RIBEIRO F.LEITE FILHO/
MARIA JOSÉ DA SILVA MONTE
Inscrição Imobiliária: 061.81.70.0251.01.003
Auto de Infração/Multa nº 70728
Valor: 125,2593 UFG
Contribuinte: MARIA LUCIA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 151169
Auto de Infração/Multa nº 47089
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA LUZIA DA SILVA PIMENTEL
Inscrição Mobiliária: 91833
Auto de Infração/Multa nº 69888
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MAURINO ALVES VIANA
Inscrição Mobiliária: S/ INSCRIÇÃO
Auto de Infração/Multa nº48029
Valor: 300,0000 UFG

Contribuinte: MAURINO ALVES VIANA
Inscrição Mobiliária: S/ INSCRIÇÃO
Auto de Infração/Multa nº48030
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARLENE BATISTA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 150961
Auto de Infração/Multa nº 69292
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARLENE BATISTA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 150961
Auto de Infração/Multa nº 69293
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: M.R. MAGALHÃES BAR ME
Inscrição Mobiliária: 151069
Auto de Infração/Multa nº 68135
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARY STELA BASTOS DUQUE
ESTRADA TOLEDO
Inscrição Imobiliária: 082.24.00.0120.00.000
Intimação Fiscal nº 107634
Valor: 1.516,3157 UFG
Auto de Infração/Multa nº 70780
Valor: 758,1579 UFG
Contribuinte: MERCADO GABI LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 150995
Auto de Infração/Multa nº 47358
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MERCADO GABI LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 150995
Auto de Infração/Multa nº 47359
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MINI MERCADO MARK LTDA
Inscrição Mobiliária: 150994
Auto de Infração/Multa nº 47357
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MISTER TUR TRANSPORTE
TURISTICO LTDA
Inscrição Mobiliária: 093373-20
Auto de Infração/Multa nº 47975
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MOULIN COSMÉTICOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 00106476-26
Auto de Infração/Multa nº 48535
Valor: 300,0000 UFG

ERRATA
Retificação da Portaria nº 14/2010-SDU conforme
segue:
Onde se lê:
PORTARIA Nº 14/2010-SDU
De 20 de agosto de 2010.
Leia-se:
PORTARIA Nº 14/2010-SDU
De 17 de setembro de 2010.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL Nº 077/10 – SDU03.10.01

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,
ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. O. A. REQUERENTE DESPACHO
8077/08 29440/10 Bruno Rian Araruma Santos Deferido prazo por 30 dias
7334/10 15976/10 Miria Regina Da Silva Deferido prazo por 30 dias
36080/10 Marcello Comin De Lima Deferido prazo por 30 dias
40459/10 Life Comércio E Assistência Técnica De Equipamentos

Para Telecomunicações Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
40477/10 Adiesel Comércio E Manutenção De Bombas Injetoras

Diesel Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
41228/10 Gabriel De Oliveira Rebelles Deferido prazo por 30 dias
45105/10 Viviane Aparecida Santana Me Deferido prazo por 30 dias
45226/10 Mercadinho Fonte Nova Santa Emilia Ltda Deferido prazo por 30 dias
45405/10 Prata & Souza Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
13109/09 33581/10 Kid’s House Buffet Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
13113/09 33580/10 Kid’s House Buffet Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
13114/09 33579/10 Kid’s House Buffet Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
13115/09 33578/10 Kid’s House Buffet Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
33365/09 31086/10 Cardial Comércio De Rações Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
33877/09 31087/10 Cardial Comércio De Rações Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
33878/09 31085/10 Cardial Comércio De Rações Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
40115/09 33175/10 Zt Supermercados Ltda Deferido prazo por 60 dias
40116/09 33177/10 Zt Supermercados Ltda Deferido prazo por 60 dias
54551/09 19224/10 Daniel Prates Pereira Me Deferido prazo por 60 dias
1711/10 17581/10 Vagner Ricardo Bonato Teschi Deferido prazo por 60 dias
2719/10 23693/10 Alex Sandro Ferreira Deferido prazo por 60 dias
8631/10 28903/10 L. S. N. Comércio De Artigos De Perfumaria Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
9772/10 25732/10 Joel José De Souza Deferido prazo por 60 dias
10835/10 Catia Aparecida Ruiz Soler Lanchonete Me Deferido prazo por 60 dias
10960/10 24005/10 Sugai Comércio De Areia E Pedra Ltda Epp Deferido prazo por 60 dias
10961/10 24006/10 Sugai Comércio De Areia E Pedra Ltda Epp Deferido prazo por 60 dias
14561/10 24028/10 Quitanda Dos Pneus Comércio De Peças E Serviços

Automotivos Deferido prazo por 60 dias
16282/10 23123/10 Confecções Elisan Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
18401/10 28376/10 Fernanda De Castro Escanuela Deferido prazo por 60 dias
18846/10 30712/10 Mirian Monteiro Silva Morishita Me Deferido prazo por 60 dias
19033/10 Lmg Indústria E Comércio De Artefatos Metálicos Ltda Epp Deferido prazo por 60 dias
19687/10 23011/10 Antonio Augusto Santos Brito Deferido prazo por 60 dias
22664/10 30323/10 Akiko Kise Deferido prazo por 60 dias
25536/10 26760/10 José Messias De Souza Deferido prazo por 60 dias
27799/10 Bcc Retífica De Motores Ltda Deferido prazo por 60 dias
30941/10 31937/10 Elikel Bianca Teixeira Cavalcante Deferido prazo por 60 dias
31367/10 Ricasa Materiais Para Construção Ltda Epp Deferido prazo por 60 dias
34700/10 Pedro Braz Da Silva Deferido prazo por 60 dias
40026/10 Kazuo Tavares Da Silva Deferido prazo por 60 dias
40496/10 Adriano Goes Deferido prazo por 60 dias
40698/10 31599/10 Mario Raimundo Machado Filho Deferido prazo por 60 dias
41425/10 Banco Itaú S/A Deferido prazo por 60 dias
42407/10 Revitaplast Indústria E Comércio De Plásticos Ltda Deferido prazo por 60 dias
43170/10 Centro De Formação De Condutores Moura Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
43172/10 Centro De Formação De Condutores Moura Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
43175/10 Alecsandro Ribeiro De Morais Deferido prazo por 60 dias
43227/10 Jean Wilame Lima Da Silva Deferido prazo por 60 dias
43479/10 Jaqueline De Cassia Andrade Souza Deferido prazo por 60 dias
43553/10 Roseli De Almeida Serranone Deferido prazo por 60 dias
43871/10 Severino Nascimento Silva Deferido prazo por 60 dias
43843/10 Priscila De Moura Antunes Deferido prazo por 60 dias
43866/10 Romulo Roberto De Freitas Souza Deferido prazo por 60 dias
44021/10 Maria Do Socorro Faustino Deferido prazo por 60 dias
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44166/10 Elisangela Custodio Gomes Deferido prazo por 60 dias
44217/10 Claudinei Sturaro Martinez Deferido prazo por 60 dias
44219/10 Prata & Souza Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
44634/10 Janio Santos Silva Deferido prazo por 60 dias
44781/10 Maria De Lurdes Ferreira Costa De Mello Deferido prazo por 60 dias
44936/10 Regina Aparecida Ferreira De Souza Drogaria Me Deferido prazo por 60 dias
44950/10 Edson Geraldo Me Deferido prazo por 60 dias
44959/10 Marcio Antonio De Oliveira Deferido prazo por 60 dias
44980/10 Sandra Regina Da Silva Rocha Deferido prazo por 60 dias
15741/07 11970/10 Mv Comércio E Serviços Automotivos Ltda Indeferido prazo
59297/08 24004/10 Clarice Vaitekunas Arquely Indeferido prazo
7686/10 18817/10 Rafael Irineu Da Silva Mercearia Me Indeferido prazo
35979/10 21593/10 Vencer Serviços Empresariais Ltda Me Indeferido prazo
40472/10 Agp Express Transportes E Logística Ltda Indeferido prazo
41904/10 Rápido Sete Lagos Logística Ltda Epp Indeferido prazo
43176/10 Agnelo Joaquim Novaes Indeferido prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.
EDITAL Nº 078/10 – SDU03.10.01

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
PA REQUERENTE DESPACHO
36730/09 Central De Carnes Frigo Stillo Comércio Ltda Me Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar
28221/10 Maria Margarida Da Silva Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar

EDITAL Nº 079/10 – SDU03.10.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
PA REQUERENTE DESPACHO
53961/08 Guaru Parking Estacionamento Ltda Me Indeferido Cancelamento de Auto de Infração
9845/09 Cezar Alexandre Martins Me Indeferido Cancelamento de Auto de Infração
22678/10 Noelia Do Nascimento Mendes Mercado Me Indeferido Cancelamento de Auto de Infração

caso de empate no resultado da votação;
V - dar posse ao Vice-presidente, aos membros

titulares, suplentes e ao secretário;
VI - despachar o expediente;
VII - despachar os pedidos que versem sobre matérias

estranhas à competência da Junta de Recursos de
Edificações e Licenciamento, inclusive os recursos não
admitidos por lei, exercendo, quando for o caso, o juízo
de admissibilidade;

VIII - distribuir processos aos membros da Junta de
Recursos de Edificações e Licenciamento, mediante sorteio;

IX - representar a Junta de Recursos de Edificações
e Licenciamento nas solenidades e atos oficiais;

X - comunicar ao Prefeito, a ocorrência de fatos que
determinem a perda do mandato ou pedidos de
desligamento dos membros ou suplentes, propondo a
devida substituição;

XI - apreciar e decidir acerca dos pedidos de
justificativa de ausência de seus membros às sessões;

XII - convocar os suplentes para substituir os
membros efetivos em suas faltas ou impedimentos;

XIII - convocar sessões extraordinárias, a
conveniência dos serviços;

XIV - exarar despachos e conceder vistas de
processos;

XV - determinar a supressão de expressões
descorteses ou inconvenientes, eventualmente
constante dos processos;

XVI - encaminhar anualmente ao Prefeito, relatório
das atividades desenvolvidas pela Junta de Recursos
de Edificações e Licenciamento;

XVII - determinar providências no sentido de corrigir
falhas ou omissões sanáveis, verificadas na
formalização dos processos.

XVIII - exercer quaisquer outras atribuições que lhe
sejam conferidas por leis ou regulamentos;

XIX - resolver os casos omissos.
SUBSEÇÃO I

Da Substituição do Presidente
Art. 6º - Compete ao Vice- Presidente substituir o

Presidente em suas ausências e impedimentos.
SUBSEÇÃO II

Das Atribuições dos Membros Julgadores
Art. 7º - São atribuições dos membros julgadores:
I - relatar e julgar os processos que lhe forem

distribuídos e redigir as minutas de acórdão;
II - encaminhar às unidades responsáveis o processo

que necessitar de saneamento;
III - observar os prazos para restituição dos processos

em seu poder;
IV - determinar diligência necessária à prolação de voto;
V - solicitar vista de processos, para exame e eventual

apresentação de voto em separado ou contrário, quando
não concordar com o relator;

VI - proferir voto nos julgamentos;
VII - redigir os acórdãos que tenham proferido voto

vencedor, facultando-lhes, ainda a elaboração do voto vencido;
VIII - sugerir medidas de aperfeiçoamento e interesse

da Junta de recursos de Edificações e Licenciamento
para o bom andamento do trabalho;

IX - exercer quaisquer outras atribuições que lhe
sejam conferidas por leis ou regulamentos;

X - pedir vistas de processos, observando as
disposições regulamentares;

XI - durante o julgamento solicitar esclarecimento ao
contribuinte ou seu representante legal presente na
sessão de julgamento.

SUBSEÇÃO III
Da Vacância do Cargo

Art. 8º - A vacância do cargo de membro julgador
dar-se-á com o falecimento, renúncia expressa, término
do mandato, ou, caso pertença ao quadro de servidores,
pela aposentadoria ou exoneração do cargo público.

Parágrafo único. No caso da vacância por término
do mandato o Membro Julgador permanecerá no
exercício da função até a posse do seu sucessor, nos
demais casos será convocado o suplente até a
nomeação definitiva.

SUBSEÇÃO IV
Das Faltas e Impedimentos

Art. 9º - Perderá o mandato a falta sem justificativa
a 03 (três) sessões consecutivas ou 06 (seis) alternadas.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, é
considerada falta justificada:

I - licença para tratamento da própria saúde, seu
cônjuge e/ou filhos;

II - ausência, por motivo relevante, por período de
duração previamente comunicado ao Presidente;

III - férias limitadas ao período de 30 (trinta) dias.
Art. 10. O membro julgador deverá declarar

impedimento de participar do julgamento de processos:
I - quando for de seu interesse pessoal ou de parentes

até terceiro grau;
II - quando sócio-cotista, acionista, funcionário,

procurador, prestador de serviço, interessado, diretor
ou conselheiro da parte recorrente;

Parágrafo único. Igualmente deverão declarar
impedimento, os membros representantes da Prefeitura,
que decidiram, como autoridade pública, nos processos
em primeira instância administrativa.

SUBSEÇÃO V
Das Substituições

Art. 11. Nos impedimentos, afastamentos ou faltas às
sessões, os membros julgadores efetivos serão substituídos
pelos membros suplentes dos respectivos titulares, mediante
comunicação feita com antecedência de, pelo menos, 48
(quarenta e oito) horas à Secretária da Junta.

Art. 12. Ao membro julgador suplente, serão
distribuídos todos os processos em poder do membro
julgador substituído quando o afastamento assim o
justifique, a critério do Presidente.

SEÇÃO II
Da Representação

Art. 13. Facultar-se-á ao contribuinte ou seu
representante legal e à Autoridade de Primeira Instância,
seu representante ou Procurador do Município,
sustentação oral do recurso, por 15 (quinze) minutos,
após a leitura do voto do relator.

SEÇÃO III
Do Corpo Preparatório

Art. 14. Compete ao Secretário da Junta de Recursos
de Edificação e Licenciamento:

I - preparar as pautas de julgamento;
II - secretariar as sessões e elaborar atas e termos;
III - preparar e encaminhar para despacho do

Presidente, os processos e expedientes da Junta de
Recursos de Edificações e Licenciamento;

IV - expedir ofícios, memorando e outros expedientes;
V - preparar os extratos de publicações.
VI - encaminhar para a publicação no Boletim Oficial do

Município, as pautas de julgamento e ementas de acórdãos;
VII - manter registro atualizado da jurisprudência,

acórdãos, ementas, súmulas, relatórios e outros
expedientes da junta de Recursos de Edificações e
Licenciamento;

VIII - representar ao Presidente sobre irregularidade
ou faltas funcionais;

IX - exercer quaisquer outras atribuições que lhe
sejam conferidas por leis ou regulamentos;

X - verificar o preenchimento dos requisitos intrínsecos
e extrínsecos de admissibilidade dos recursos;

XI - manter atualizado o sistema de acompanhamento
de processos administrativos.

CAPÍTULO III
SEÇÃO I

Do Preparo dos Processos
Art. 15. Recebido o processo pela Secretaria de Junta

de Recursos de Edificações e Licenciamento, serão
providenciados no prazo de cinco (cinco) dias úteis:

I - o seu registro, numeração, verificação no número
de folhas e o ordenamento do processo;

II - a análise de ordem preliminar do preenchimento das
condições do processo para distribuição a membro julgador;

III - a distribuição aos membros ou Presidente.
SEÇÃO II

Da Distribuição Processual
Art. 16. A distribuição de processos aos membros

julgadores dar-se-á por sorteio, observando-se a
proporcionalidade do membro julgador.

Parágrafo único. Os processos de um mesmo sujeito
passivo serão, preferencialmente, no momento da
distribuição, atribuídos a um mesmo membro julgador.

Art. 17. Nos impedimentos legais ou constatados dos
membros julgadores, os processos serão redistribuídos.

Art. 18. Constatado o impedimento do relator, na
forma regimental retornará o processo à Secretaria
para redistribuição.

SEÇÃO III
Da Tramitação e Prazo

Art. 19. A Junta de Recursos e Licenciamento, através
de Resolução, poderá fixar normas pertinentes à
tramitação de processo, desde que não conflitem com
as fixadas neste Regimento.

SEÇÃO IV
Das Sessões

Art. 20. A Junta de Recursos de Edificações e
Licenciamento reunir-se-á na forma do Decreto 23202/05.

Art. 21. O Presidente deverá iniciar a sessão,
observando a seguinte ordem:

I - verificação do quorum mínimo de 06 membros
julgadores;

II - colher as assinaturas relativas aos processos
pautados e julgados na sessão anterior;

III - leitura do expediente e da pauta de julgamento;
IV - debates e julgamentos dos processos, respeitada

a pauta;
V - outros assuntos.

SEÇÃO V
Do Julgamento

Art. 22. O Presidente da Junta de Recursos de
Edificação e Licenciamento colocará os processos em
julgamento identificando-os e, em seguida, concederá
a palavra ao relator, que procederá a leitura do relatório
com manifestação de voto.

Art. 23. Após a sustentação oral, iniciam-se os
debates, aos quais seguirá a votação. Ocorrendo
empate, o Presidente votará em último lugar.

I - Se porventura a municipalidade ou o contribuinte,
durante sua sustentação oral, apresentar fato ou
documento novo poderá, qualquer membro, solicitar o
adiamento do julgamento até que seja sanada a
controvérsia apresentada.

Art. 24. As questões preliminares ou prejudiciais
argüidas, serão apreciadas antes do mérito.

Parágrafo único. Tratando-se de questão sanável,
poderá o julgamento ser convertido em diligência, para
que seja resolvida a nulidade no prazo a ser estipulado
pelo Presidente, quando assim deliberar.

Art. 25. Quando o relator, ou qualquer outro membro,
apresentar decisão alternativa, subsidiária ou sucessiva
para o processo, incluindo-se pedido de diligência,
submeter-se-á cada uma delas a julgamento, que será
realizado com votações sucessivas, sendo que para a
hipótese de decisões que se oponham, prevalecerá
aquela que obtiver maior número de votos.

Art. 26. Após assinatura do acórdão, juntar-se-á aos
autos originários, sendo que uma cópia, também assinada,
será arquivada na Secretaria da Junta de Recursos de
edificações e Licenciamento para efeito de registro.

Art. 27. O Presidente da Junta de Recursos de
Edificações e Licenciamento poderá, de ofício, ou por
solicitação de Membro Julgador ou do contribuinte, por
motivo justificado, determinar o adiamento do julgamento
ou retirada dos autos da pauta.

CAPÍTULO IV
SEÇÃO I

Dos Recursos e Prazos
Art. 28. Perante a Junta de Recursos de edificações e

Licenciamento, serão admitidos os seguintes recursos:
I - voluntário;
II - de ofício;
III - de esclarecimento.
Parágrafo único. O recurso voluntário, total ou

parcial, com efeito suspensivo, será interposto pelo
sujeito passivo, dentro do prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data da intimação da decisão recorrida.

Art. 29. Os prazos constantes deste Regimento são
contínuos, excluindo-se na sua contagem, o dia do
início e incluindo-se o dia do vencimento.

CAPÍTULO V
SEÇÃO I

Das Disposições Gerais
Art. 30. Nos processos julgados, mediante pedido

formulado ao Presidente da Junta de Recursos de

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES
DO ABASTECIMENTO

EDITAL - 007/2010 -SDU04
Pelo presente Edital, comunicamos a quem possa

interessar que nos dias 02, 04, 05 e 06 de outubro do
corrente ano, encontrar-se-ão abertas as inscrições
para participar do sorteio da vagas, que dará direito ao
contemplado comercializar produtos alimentícios em
caráter eventual nos Shows e eventos realizados pela
Administração em áreas publicas previamente
autorizados até o final dos exercícios de 2010.

As vagas em sua totalidade de 38 (trinta e oito) se
destinarão somente a comércio de produtos alimentícios
e deverá atender a reserva de 3 (três) das mesmas que
serão voltadas a projetos de desenvolvimento
sustentável realizados pela Administração e/ou
instituições devidamente cadastradas no Município e
serão adequadas de acordo com a realidade física do
local, preservando os aspectos de segurança e o
objetivo do evento.

As inscrições para participar do sorteio deverão ser
efetuadas em qualquer unidade do Fácil de 2ª feira à 6ª
feira das 08:00 às 17:00 h e na unidade da Av. Bom
Clima nº 90 - Bom Clima (de 2ª feira à 6ª feira das 08:00
às 20:00 h e aos sábados das 08:00 às 13:00 h),
mediante ordem de anexo a ser juntada ao P.A. n°
49560/2010 mediante apresentação dos documentos
abaixo acompanhado do original:

a) Xerox do documento de identificação (RG) do
titular, acompanhada do original;

b) Xerox do C.P.F acompanhada do original;
c) Xerox do comprovante de residência (água, luz ou

telefone) recente ou declaração.
O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá no

dia 15 de outubro (sexta-feira), às 10:00h , nas
dependências da Secretaria da Educação - Centro
Educacional “Adamastor” - sito á Av. Monteiro Lobato,
734 Macedo - Guarulhos-SP, que selecionará 40
(quarenta) interessados, sendo 35 (trinta e cinco) para
ocupação das vagas ofertadas e 5 (cinco) para reposição
caso haja manifestação de desistência ou não
atendimento aos requisitos previstos no presente edital.

Os requerentes contemplados no sorteio deverão
apresentar documentação complementar até o dia 19
de outubro, junto a Secretaria de Desenvolvimento
Urbano – DRAB – Departamento de Relações do
Abastecimento os seguintes documentos:

- Protocolo da solicitação de Alvará Sanitário (após
encaminhamento);

- 02 fotos 5x7 (tipo passaporte);
- Termo de compromisso assinado pelo requerente

(expedido pela SDU-DRAb);
Obs.: OS REQUERENTES CONTEMPLADOS QUE

NÃO APRESENTAREM A DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA EM DATAS ACIMA DESCRITAS, SERÁ
DECLARADO DESISTENTE E AS VAGAS SERÃO
LICITADAS NOVAMENTE ATRAVÉS DE
PROCEDIMENTO DE CHAMAMENTO A OUTROS
INTERESSADOS.

Os requerentes contemplados somente poderão
praticar as atividades comerciais em posse da
autorização a titulo precário expedida pela SDU-DRAb,
bem como do alvará Sanitário.

O ALVARÁ SANITÁRIO para comercialização de
gêneros alimentícios será expedido pela Secretaria da
Saúde- Departamento de Higiene e Prevenção Sanitária,
mediante Guia de encaminhamento expedida pela
SDU-DRAB para cada evento e dentro de sua validade.

Os requerentes habilitados sujeitar-se-ão a cumprir
normas, padrões e procedimentos determinados pela
SDU-DRAb e pela SS-DHPS conforme segue:

- Apresentar recibo de recolhimento das taxas de
comércio eventual, expedição de alvará e ocupação de
solo e preço publico (quando for o caso) prevista na lei
4684/95 e 3565/89.

- Cumprir com horário de inicio e termino das
atividades comerciais de acordo com o determinado e
acertado pela Administração;

- O permissionário autorizado deverá estar sempre
presente durante o período das atividades comerciais
portando a autorização;

- Barraca medindo 3m x 3m, cobertura superior branca
e saia frontal e lateral vermelha;

- Extintor de pó químico peso mínimo de 4 kg;
- Uso de equipamento de higiene para o autorizado e

seus auxiliares (avental/touca e luva);
- Equipamento de conservação térmica permitido:

Isopores e caixas térmicas;
- Geradores, lanternas a bateria ou lampiões para o

sistema de iluminação dos equipamentos,
Não será permitido qualquer tipo de ligação na rede

Elétrica local fora dos padrões determinados pela
concessionária de Energia Elétrica (Bandeirantes)

- Equipamentos de aquecimento abastecido somente
a gás GLP ou carvão;

- No uso do GLP para chapas e estufas utilizar
mangueiras de metal flexível;

- No uso de GLP para fritadeiras utilizar mangueira
de alta pressão;

- Somente comercializar produtos autorizados de
acordo com a legislação e código sanitário.

O não cumprimento das determinações acima
citadas implicara no encerramento imediato das
atividades comerciais, bem como desmontagem e
retirada do equipamento e estarão sujeito as
aplicações das penalidades previstas na lei vigente.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES
E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I

Da Organização e Competência
Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno da Junta

de Recursos de Edificações e Licenciamento do
Município de Guarulhos.

Art. 2º - Compete à Junta de Recursos de Edificações
e Licenciamento de Guarulhos com sede e jurisdição
nesta cidade as decisões em segunda instância
administrativa, em processos que versem sobre atos,
decisões ou penalidades relacionados ao Código de
Edificações e Licenciamento Urbano do município de
Guarulhos e legislação correlata.

Parágrafo único. Decisão em segunda instância
entende-se como a última instância administrativa.

Art. 3º - As decisões favoráveis aos recorrentes
cuja importância questionada seja igual ou superior a
20.000(UFGs) vinte mil Unidades Fiscais de Guarulhos,
bem como as decisões não unânimes contrarias a
municipalidade, obrigam recurso de oficio ao Secretario
de Desenvolvimento Urbano.

Art. 4º - Das competências conferidas à Junta de
Recursos de Edificações e Licenciamento, caberá:

I - decidir sobre a legalidade, e julgar recursos
voluntários ou de ofício de decisão administrativa de
primeira instância;

II - elaborar, alterar quando necessário e executar o
seu Regimento Interno, observando a legislação vigente;

III - encaminhar para dar publicidade através de edital
Jurel/Secretaria de Desenvolvimento Urbano as
decisões das sessões de julgamento;

IV - elaborar ata das reuniões ordinárias e
extraordinárias;

V - aprovar ementas, súmulas e resoluções das
decisões adotadas na Jurel;

VI - estabelecer, mediante resolução administrativa,
os dias e horários para as reuniões ordinárias;

VII - Representar ao Secretário de Desenvolvimento
Urbano do Município, para:

a) comunicar irregularidade ou falta funcional
verificada em processo na instância inferior;

b) propor medidas que julgar necessárias para melhor
organização e instrução dos processos administrativos
encaminhados a esta Junta;

c) sugerir providências de interesse público, em
assuntos submetidos a sua deliberação.

VIII - homologar desistência de recurso, devidamente
formalizada nos autos;

IX - exercer outras funções decorrentes de
disposições legais.

Parágrafo único. A súmula (conforme inciso V),
deverá ser aprovada por 2/3 dos membros titulares da
Junta, em reunião ordinária ou extraordinária, devendo
a mesma ser publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO II
Das atribuições

SEÇÃO I
Do Corpo Deliberativo

Art. 5º - São atribuições do Presidente da Junta de
Recursos de Edificações e Licenciamento:

I - zelar pelas prerrogativas da Junta de Recursos de
Edificações e Licenciamento;

II - decidir as questões de ordem ou submetê-las a
julgamento pelos membros, quando entender
necessário;

III - presidir, abrir e encerrar as sessões, bem como
manter a ordem dos trabalhos e apurar as votações;

IV - proferir nos julgamentos o voto de qualidade, no
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Edificações e Licenciamento, poderão ser
desentranhadas peças instrutórias, desde que
substituídas por fotocópias autenticadas e lavrado termo
circunstanciado do ato praticado.

Art. 31. Os integrantes da Junta de Recursos de
edificações e Licenciamento serão responsáveis pelos
processos e documentos que lhes forem entregues,
bem como obrigados ao sigilo de seus assuntos, sob
pena de responsabilidade.

Art. 32. As disposições deste Regimento aplicam-
se aos processos administrativos de licenciamento e
de obras pendentes, relativamente aos atos processuais
subseqüentes a sua vigência.

Art. 33. A Junta de Recursos de Edificações e
Licenciamento fará um recesso anual de 30 (trinta)
dias preferencialmente entre os meses Dezembro e
Janeiro de cada ano.

Art. 34. Os casos omissos deste Regimento serão
resolvidos por deliberação da Junta de Recursos de
Edificações e Licenciamento.

Art. 35. Este regimento entra em vigor na data da
sua publicação.

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
PROJETOS (SO06)
DIVISÃO ADM. DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
(SO06.07)
28/09/2.010
JULGAMENTO DE PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 07/2.010-SO – PA
Nº. 30.560/2.010.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de
serviços de reforma, manutenção e conservação do sistema
viário urbano, com fornecimento de material e mão de obra
especializada para o município – Guarulhos – SP.
Pelo critério de Menor Preço, a Comissão delibera
declarar vencedora da presente licitação a proposta da
empresa SOEMEG TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.,
classificada em primeiro lugar.
Inicia-se a partir desta data prazo de 05 (cinco) dias
úteis para apresentação de recursos.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 23.992/2.010.
CONTRATO nº. 017803/2.010-SO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ARTIGO 24, VIII, LEI
FEDERAL Nº. 8.666/93).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A -
PROGUARU.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução de obras de ampliação da Unidade Básica de
Saúde Haroldo Veloso, situada à Rua Pocrane, 01 –
Loteamento Conjunto Habitacional Haroldo Veloso –
Cidade Seródio/São João - Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 384.221,25.
PRAZO: 10 (dez) meses.
ASSINATURA: 23/09/2.010.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 14.360/2.010.
CONTRATO nº. 017503/2.010-SO.
TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2.010-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: TEOREMA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada para a execução de obras de reforma e
ampliação do velório e capela do Cemitério São Judas
Tadeu, situado à Avenida Timóteo Penteado, 1.329 –
Picanço – Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 270.333,37.
PRAZO: 03 (três) meses.
ASSINATURA: 27/09/2.010.

PORTARIA Nº 035/2010- AMT
O SR JOSÉ EVALDO GONÇALO, Secretário de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 26.014 de
01 de janeiro de 2009.

Considerando que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando o constante no Processo Administrativo
16601/04, que versa sobre a celebração de convênio
com o Governo do Estado, publicado no Diário Oficial,
em 09 de março de 2005 e;

Considerando por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar o Policial Militar do 44ºBPMM- abaixo

relacionado, para exercer a fiscalização de trânsito nas
vias terrestres do Município de Guarulhos, incluindo a
lavratura de Auto de Infração para Imposição de
Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
SD PM 112484-6 Claudinei José da Silva

2º - Esta Por taria entra em vigor na data sua
publicação.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DE TRANSPORTES – JARIT

ATA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES –
JARIT, REALIZADA EM 21.09.2010.

Às 9 horas do dia 21 de setembro do ano de dois mil e
dez, nesta cidade de Guarulhos, nas dependências da
Secretaria de Transportes e Trânsito, reuniu-se a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações de Transportes –

JARIT para realizar a Décima Segunda Reunião Ordinária
do corrente ano, sob a Presidência do Sr. Jair Alexandre
Gonçalves, secretariado pela Srª. Oderci Ângela Lima, e
com a presença dos membros: Adilson Aparecido Abdala,
Emerson Fernandes Nascimento, José Monteiro
Gonçalves, Mônica Romero Lopes, Sidnei Soares e Sinval
Ildon Gonçalves. Na ordem do dia foram apreciados 60
processos, sendo convertidos em diligência para maiores
esclarecimentos junto às seções competentes 01 (um)
processo, conforme segue: 44886/09, o qual será julgado
em sessão futura; 01 (um) julgado como DEFERIDO,
conforme segue: 45220 Req. Guarulhos Transportes SA;
56 (cinqüenta e seis) julgados como DEFERIDOS
PARCIALMENTE, conforme segue: Proc. 44887/09
devendo permanecer o auto nº 20883 Req. Guarulhos
Transportes SA; Proc. 44888/09 devendo permanecer o
auto nº 20883 Req. Guarulhos Transportes SA; Proc. 44910/
09 devendo permanecer o auto nº 20883 Req. Guarulhos
Transportes SA; Proc. 44912/09 devendo permanecer o
auto nº 20883 Req. Guarulhos Transportes SA; Proc. 44915/
09 devendo permanecer o auto nº 21235 Req. Empresa de
Ônibus Guarulhos SA; Proc. 44918/09 devendo permanecer
o auto nº 21235 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA;
Proc. 44937/09 devendo permanecer o auto nº 21205 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45114/09 devendo
permanecer o auto nº 21029 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45115/09 devendo permanecer o auto
nº 21029 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45116/09 devendo permanecer o auto nº 21029 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45117/09 devendo
permanecer o auto nº 21029 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45118/09 devendo permanecer o auto
nº 21029 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45119/09 devendo permanecer o auto nº 21029 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45120/09 devendo
permanecer o auto nº 21029 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45121/09 devendo permanecer o auto
nº 21246 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45122/09 devendo permanecer o auto nº 21246 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45123/09 devendo
permanecer o auto nº 21246 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45124/09 devendo permanecer o auto
nº 21246 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45125/09 devendo permanecer o auto nº 21246 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45126/09 devendo
permanecer o auto nº 21246 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45127/09 devendo permanecer o auto
nº 21246 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45128/09 devendo permanecer o auto nº 21353 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45129/09 devendo
permanecer o auto nº 21353 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45131/09 devendo permanecer o auto
nº 21353 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45132/09 devendo permanecer o auto nº 21353 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45133/09 devendo
permanecer o auto 21353 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45134/09 devendo permanecer o auto
nº 21353 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45135/09 devendo permanecer o auto nº 21353 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45146/09 devendo
permanecer o auto nº 21360 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45147/09 devendo permanecer o auto
nº 21360 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45148/09 devendo permanecer o auto nº 21360 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45149/09 devendo
permanecer o auto nº 21360 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45150/09 devendo permanecer o auto
nº 21360 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45154/09 devendo permanecer o auto nº 21210 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45155/09 devendo
permanecer o auto nº 21210 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45156/09 devendo permanecer o auto
nº 21210 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45157/09 devendo permanecer o auto nº 21024 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45159/09 devendo
permanecer o auto nº 21147 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45160/09 devendo permanecer o auto
nº 21147 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45161/09 devendo permanecer o auto nº 21147 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45162/09 devendo
permanecer o auto nº 21147 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45163/09 devendo permanecer o auto
nº 21147 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45164/09 devendo permanecer o auto nº 21147 Req.
Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc. 45165/09 devendo
permanecer o auto nº 21147 Req. Empresa de Ônibus
Guarulhos SA; Proc. 45166/09 devendo permanecer o auto
nº 21147 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
45205/09 devendo permanecer o auto nº 21124 Req.
Guarulhos Transportes SA; Proc. 45206/09 devendo
permanecer o auto nº 21124 Req. Guarulhos Transportes
SA; Proc. 45207/09 devendo permanecer o auto nº 21142
Req. Guarulhos Transportes SA; Proc. 45208/09 devendo
permanecer o auto nº 21142 Req. Guarulhos Transportes
SA; Proc. 45210/09 devendo permanecer o auto nº 21142
Req. Guarulhos Transportes SA; Proc. 45212/09 devendo
permanecer o auto nº 21142 Req. Guarulhos Transportes
SA; Proc. 45213/09 devendo permanecer o auto nº 21142
Req. Guarulhos Transportes SA; Proc. 45214/09 devendo
permanecer o auto nº 21124 Req. Guarulhos Transportes
SA; Proc. 45215/09 devendo permanecer o auto nº 21142
Req. Guarulhos Transportes SA; Proc. 45218/09 devendo
permanecer o auto nº 21142 Req. Guarulhos Transportes
SA; Proc. 45219/09 devendo permanecer o auto nº 21142
Req. Guarulhos Transportes SA; e os demais 02 (dois)
julgados como INDEFERIDOS, conforme segue: Proc.
45275/09 Req. Ricardo Martins da Silva; Proc. 45338/09
Req. Décio Domingues, devendo os respectivos autos de
infração ser regularizados no prazo de 15 (quinze) dias
desta data, ou ser interposto recurso em segunda instância
no mesmo período, sob pena de inscrição do(s) débito(s)
em dívida ativa.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 185/10-FMS PA 42554/10-SS RC 376/10-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE KITS DE FANTASIAS PARA
CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÕES RECEBIMENTO

DAS PROPOSTAS até o dia 13/10/10 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 13/10/10 às 8:30 horas DISPUTA DE
PREÇOS 13/10/10 às 9:30 horas
PE 186/10-FMS PA 40885/10-SS RC 371/10-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS
ODONTOLÓGICOS RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
até o dia 15/10/10 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 15/
10/10 às 8:00 horas DISPUTA DE PREÇOS 18/10/10 às
8:00 horas
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
Secretaria da Saúde
INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
PA 25.575/10-SS RC 222/10-FMS
Contratado CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA
CNPJ 03.620.716/0001-80
Objeto Aquisição de Acessórios para Equipamentos da
Marca CMOS Drake Eletrodo Externo e Outros
Valor R$ 27.680,00 (vinte e sete mil seiscentos e oitenta
reais) Fundamento Artigo 25 Inciso I
TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: 23.440/2006–SS – TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº. 0787-02/2010 – AO TERMO DE
PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO Nº 001-01/2009-
FMS - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº. 035/2006-FMS. CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: WHITE MARTINS

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

GASES INDUSTRIAIS LTDA. Assinatura: 23/09/2010.
Finalidade do termo: Apostilar o Item 3 – Subitens 3.1,
3.1.1 e 3.1.2 do Termo de Prorrogação e Aditamento nº
001-01/2009-FMS, CONFORME FUNDAMENTA O §
8 º DO ARTIGO 65 DA Lei de Licitações, para fins de
reajuste de preços, cuja vigência transcorrerá a partir
de 30/01/2009.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 9.314/2010-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 19702/2010-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: IMACT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA. Modalidade: Pregão presencial Nº 133/2010-FMS.
Assinatura: 17/09/2010. Objeto: Fornecimento de
Material para cirurgia ortopédica e outros. Este contrato
terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura. Valor do contrato: R$ 152.780,00 (cento
e cinqüenta e dois mil setecentos e oitenta reais).
PROCESSO: 9.314/2010-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 19802/2010-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO ERECTA LTDA. Modalidade:
Pregão presencial Nº 133/2010-FMS. Assinatura: 17/09/
2010. Objeto: Fornecimento de Material para cirurgia
ortopédica e outros. Este contrato terá vigência de 12
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. Valor
do contrato: R$ 1.210.950,00 (Hum milhão, duzentos e
dez mil, novecentos e cinqüenta reais).

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO
MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 33/10 – SM01.05.03
Ficam notificados a comparecerem na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE sito à Rua Antonio Vita, 253 –

Cidade Maia – Grs. Das 08:00 às 16:30 horas, para ciência e recolhimento dos Autos de Multa abaixo relacionados
através do aviso de lançamento, expedidos por esta Seção, sendo o prazo para recorrer dos mesmos, de 08 (oito)
dias contados a partir desta publicação. Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada
ao Setor de Dívida Ativa para cobrança judicial.
Nome Documento Aviso Lançto
José da Silva Lima TO 129/10 2010.171.109996
José Francisco Aguilar TO 127/10 2010.172.62734
Mercantil e Indl. Toni Ltda PA 52759/07 2010.171.62023
Marcelo Eiji Tsuji Bezerra TO 137/10 2010.165.53221
Zaraplast S/A TO 132/10 2010.172.62737
Riichiro Ikeda TO 113/10 2010.165.53209
Imobiliaria e Construtora Continental PA 1280/95 2010.165.61099
Imobiliaria e Construtora Continental PA 1280/95 2010.172.61100
Edviges Maria B.A. da Silva TO 274/07 2010.165.58054
Attilio Nelson Pacini Junior TO 258/09 2010.165.61214
Severino Gomes da Silva TO 229/09 2010.172.61301
Imobiliaria Continental PA 17619/92 2010.165.61332
Imobiliaria Continental PA 17619/92 2010.173.61333
Imobiliaria Continental PA 17619/92 2010.172.61334
Marcia Setsuko Nakagawa PA 42938/10 2010.188.1106711
Marcos Messana PA 6291/10 2010.172.110855
Pedro Pereira da Silva PA 13025/10 2010.165.61111
Geraldo dos Santos e S/Mr PA 54280/08 2010.172.61056

EDITAL Nº 34/10 – SM01.05.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações do Meio Ambiente torna público a todos quanto o presente

Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta dos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
31055 2010 Gildevan Almeida da Silva 37215/10 INDEFERIDO
45449 2010 José Augusto Braga Fontana 37208/10 INDEFERIDO
31940 2010 Luiz Rodrigo Bossa 37213/10 INDEFERIDO
43645 2010 Joel de Barros 37196/10 INDEFERIDO
42594 2010 João Batista Tavares da Silva 37189/10 INDEFERIDO
37480 2010 José Rosa Soares 37182/10 DEFERIDO
28997 2010 Yoshitake Atomiya 37177/10 DEFERIDO
5949 2010 Valdo Fernandes 37175/10 DEFERIDO
41969 2010 Luiz Galvão Sobrinho 37168/10 DEFERIDO
44669 2010 Osaip Empreendimentos e participações Ltda 37161/10 DEFERIDO
25743 2006 Gelson Pereira Neves 37194/10 INDEFERIDO
32 2009 Eco Ambiental Recicladora Ltda 38091/10 DEFERIDO

EDITAL Nº 35/10 – SM01.05.03
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o
Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01)
torna público o presente Edital, para constar que foram
INDEFERIDOS os seguintes recursos administrativos,
nos termos indicados, ficando notificados a
comparecerem à Secretaria de Meio Ambiente, Rua
Antonio Vita, 253 – Cidade Maia – Guarulhos/SP das
8:00 às 16:00 horas para ciência e recolhimento dos
Autos de Multa através dos avisos de lançamento abaixo
relacionados, expedidos por esta seção, sendo o prazo
para recolhimento ou recorrer dos mesmos, de 08 (oito)
dias contados a partir desta publicação. Não havendo
atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada
ao Setor de Dívida Ativa, para cobrança judicial.
SHIRO WATANABE
INSCRIÇÃO CADASTRAL/MOBILIÁRIA:
103.03.39.0212.00.000
PA: 44352/10
AVISO DE LANÇAMENTO: 2010.172.61296
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 52 da LEI
MUNICIPAL 6046/04
PLASTICOS VONIL LTDA
INSCRIÇÃO CADASTRAL/MOBILIÁRIA:
 113.55.06.0284.00.000
PA: 38988/10
AVISO DE LANÇAMENTO: 2010.165.62733
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 18 da LEI
MUNICIPAL 4566/94
OSWALDO CRUZ QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
INSCRIÇÃO CADASTRAL/MOBILIÁRIA:
 092.84.42.0770.00.000
PA: 24352/10
AVISO DE LANÇAMENTO: 2010.171.62324
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 162 da LEI
MUNICIPAL 3573/90
ADELCI GONÇALVES DE SOUZA
INSCRIÇÃO CADASTRAL/MOBILIÁRIA:
 084.65.06.0115.02.000
PA: 53033/07
AVISO DE LANÇAMENTO: 2010.165.60772

ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 28 da LEI
MUNICIPAL 4566/94

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

COMUNICADO Nº 037-2010
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social

– no uso de suas atribuições legais vem pelo presente
tornar público o que segue :

Tendo em vista a publicação da Lei Federal nº 12101/
2009 , do decreto federal 7237 publicado em 21.07.2010
e do DECRETO FEDERAL 7300 DE 14.09.2010 e
conforme recente orientação do MDS- Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, vimos
pelo presente alertar as entidades que possuem o
CEBAS- Certificado Beneficente de Assistência Social
sobre o prazo de envio da documentação necessária
para concessão e renovação do referido certificado.

Ressaltamos que as entidades com pedidos de
concessão originária ( primeira vez) ou renovação do referido
certificado, protocolados entre 30.11.09 à 21.07.2010 terão
até 20 de Janeiro de 2011 para apresentação de
documentação exigida e/ ou para complementar a
documentação( para aquelas que efetuaram o protocolo de
renovação) , conforme previsto no decreto presidencial
7300 de 2010 publicado em 14.09.2010.

Alertamos ainda que as entidades devem verificar
sua área de atuação e encaminhar para o Ministério
correspondente a sua atuação, sendo, o Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome (MDS) ;
da Educação (MEC) e Saúde (MS). Maiores informações
as entidades devem entrar em contato com o MDS
pelo email- cebas@mds.gov.br e com o MEC pelo e-
mail cebas@mec.gov.br.

Para ter acesso ás leis entre no
site:www.planalto.gov.br abrir link legislações e digite o
número da lei e do decreto.

COMUNICADO Nº 038-2010
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social

– no uso de suas atribuições legais ,bem tornar público
o que segue:
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Excepcionalmente, a Reunião ordinária de
Outubro de 2010 prevista anteriormente para ser
realizada em 01.10 2010 foi alterada para nova data,
para o dia 08.10.2010- sexta-feira a partir das
08h30min , na sala de reuniões da CASA DOS
CONSELHOS , situada á Avenida Esperança,223- Vila
Progresso- Guarulhos- SP.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

COMUNICADO 046/10 – CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos no uso de suas
atribuições legais, torna público a população em geral e
conforme deliberação deste Conselho, em Reunião
Ordinária do dia 14.09.2010, nova Composição da Mesa
Diretora deste CMDCA. Sendo sua composição como
segue:

- Sonidelane Cristina Mesquita de Lima -
Presidente – CMDCA - Repres. Poder Público

- Aline Aparecida dos Santos – Vice-Presidente-
CMDCA - Repres. Sociedade Civil

- José Augusto Curraladas – 1º Secretário -
CMDCA - Repres. Sociedade Civil

- Maciel Silva Nascimento – 2ª Secretária - CMDCA
– Repres. Poder Público

COMUNICADO 047 /2010– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, comunica a renúncia do mandato como
Conselheiro Tutelar o Sr. NIVALDO JOSÉ ALVES
TRINDADE, a partir do dia 01/10/10.

COMUNICADO 048 /2010– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, torna público à população em geral
que o Sr. EDUARDO HENRIQUE CARLESSO, tomará
posse como Conselheiro Tutelar Titular em exercício
da Região do São João (Lei. 5186/98- Art. 37) , em
virtude da renúncia ao mandato de Conselheiro Tutelar
do Sr. Nivaldo José Alves Trindade, a contar de 01/
10/10 - Conselho da Região do São João, sito Rua
Nova York nº 05 – Jd. Presidente Dutra/Guarulhos.

COMUNICADO 049/2010– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, comunica a população em geral
alteração da data da Reunião Ordinária do dia 19/
10/2010 para 05/10/2010, no horário das 08h:30 às
12h:00, nas dependências da Casa dos Conselhos ,
situado na Av. Esperança nº 223 – Centro / Guarulhos.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 072/2010 – JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
de nº 5875/200, FAZ SABER a todos quanto o presente

Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que em 16/09/2010, foram julgados os processos
abaixo:
Processo 31190/2000-PAT
Requerente DOMÍNIO TRANSPORTADORA
TURÍSTICA LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 302290 -
CANCELAMENTO
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 6621/2002-PAT
Requerente ELETROLUZO MONTAGENS ELÉTRICAS
LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 102156
CANCELAMENTO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: RETIRADO DE PAUTA.
Processo 24295/2003-PAT
Requerente ADA FRASCARELLI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: RETIRADO DE PAUTA.
Processo 30826/2003-PAT
Requerente VALDIR ALVES FERREIRA
Assunto: CANCELAMENTO INTIMAÇÃO FISCAL
102895
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA face ausência do
membro relator.
Processo 34352/2003-PAT
Requerente SEMIRAMIS BARBOSA DOS SANTOS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU REF. EXERCÍCIO 2004
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA face ausência do
membro relator.
Processo 2252/2004-PAT
Requerente JOSÉ ESTEVÃO DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU 2005
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Acordão nº: 253/ 2010-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO ao mesmo, uma vez
que restou comprovado que a propriedade do imóvel de
inscrição imobiliária 054-11-18-0181-00-000 pertence
ao recorrente e sua companheira, não existência
empecilhos no que se refere ao atendimento do artigo
1º alínea “a” da Lei nº 4158/92.
Processo 15635/2004-PAT
Requerente CLÍNICA MÉDICA NAKAMURA S/C LTDA
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Acordão nº: 254/ 2010-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO uma vez
comprovada a legitimidade da requerente com
fundamento no artigo 11 e 12 do Decreto Municipal
21066/2000 para que o processo retorne à Primeira
Instância e obtenha análise do pedido.
Processo 47393/2006-PAT
Requerente LOURIVAL MARELI
Assunto: ISENÇÃO IPTU - EXERCÍCIO 2007
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Acordão nº: 256/ 2010-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGAOD PROVIMENTO com fundamento
no Decreto 23955/06, de modo a manter o lançamento
do IPTU/07 do recorrente.
Processo 31190/2000-PAT
Requerente DOMÍNIO TRANSPORTADORA

TURÍSTICA LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 302290 -
CANCELAMENTO
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 37313/2007-PAT
Requerente RUBENS FERREIRA DE CASTRO
Assunto: AUTO DE MULTA 50312 CANCELAMENTO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 12430/2008-PAT
Requerente I PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO
2005.111.1846881
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 28919/2008-PAT
Requerente I PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Assunto: AUTO DE MULTA 52398 CANCELAMENTO
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 34051/2008-PAT
Requerente JOSÉ FRANCISCO DA SILVA FILHO
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 306066 E AUTO DE
INFRAÇÃO 54360 CANCELAMENTO
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 38111/2008-PAT
Requerente SEBASTIÃO DE SOUZA SOBRINHO
Assunto: CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - REVISÃO
RECIBO 2008.407.000060
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 3998/2010-PAT
Requerente DONATO MARINARO
Assunto: TRANSFERÊNCIA DE DÉBITOS REF. INSC.
101.25.50.001.00.000 P/ INSC.
101.25.50.0143.00.000 CONF. PROC. 4599/09
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.

Edital nº 073/2010-JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que se encontram pautados para os trabalhos
do dia 30/09/2010, as 17h30min, nas instalações do
prédio situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso,
o debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo 31190/2000- PAT
Requerente DOMÍNIO TRANSPORTADORA
TURÍSTICA LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 302290 -
CANCELAMENTO
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Processo 20222/2001- PAT
Requerente EXPRESSO MIRASSOL LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 302338 - REVISÃO
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 11895/2003- PAT
Requerente MAURO BORGES DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU 2004 - LEIS 4158/92 E
4911/97
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Processo 24295/2003- PAT
Requerente ADA FRASCARELLI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU

Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 46835/2003- PAT
Requerente THEREZA DE LIMA CARDOSO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU REF .EXERCÍCIO 2004
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Processo 52332/2003- PAT
Requerente LAFAIETE PIRES
Assunto: ESCLARECIMENTOS REF. COBRANÇA DE
TFP
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Processo 20415/2004- PAT
Requerente JOSIAS JOSÉ DE CARVALHO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2005
APOSENTADO
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Processo 22627/2004- PAT
Requerente APROM EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 30852 -
CANCELAMENTO
Relator: Humberto Renesto Barbosa
Processo 37861/2006- PAT
Requerente VALDECIR DOMINGOS DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
REFERENTE RECIBO 2006.250.034177 E/OU
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Processo 35636/2007- PAT
Requerente KOITI TAKEUSHI
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA - 38199
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Processo 37313/2007- PAT
Requerente RUBENS FERREIRA DE CASTRO
Assunto: AUTO DE MULTA 50312 CANCELAMENTO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 45567/2007- PAT
Requerente SYLVIO ZVINOKEVICIUS
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA - RECIBO
2001.018.28117
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 46868/2007- PAT
Requerente MARIA CLARA FACCINI MENDES MACCA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO RECIBO
2004.018.022837
Relator: Rosângela dos Santos Cintra
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 3637/2008- PAT
Requerente GILI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
Assunto: CANCELAMENTO - RECIBO
2008.002.197220 E OU
Relator: Francelu Gomes Villela Teles de Carvalho
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 28919/2008- PAT
Requerente I PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Assunto: AUTO DE MULTA 52398 CANCELAMENTO
Relator: Luiz Gustavo Zacarias Silva
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do
Município o direito de sustentação oral previsto no
artigo 23 da Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro
de 2002.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta
Autarquia:
CREDOR: FTD COMUNICAÇÃO DE DADOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007130.
OBJETO: Serviços de manutenção e suporte tecnico telefonico
e on-site para radios de comunicação de dados/voz.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.900,00 (seis mil,
novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessarios para
manter a comunicação de dados/voz com as Centrais
de Atendimento ao Cidadão e Centros Operacionais.
CREDOR: MARQUES & DIAS CLINICA
PSICOLOGICA LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006940.
OBJETO: PALESTRA SOBRE DEPRESSÃO PARA O
6º ENCONTRO DE AÇÃO SOCIAL.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para o
desenvolvimento do evento com relação a integração dos
colaboradores, ressaltando noções de cidadania, qualidade
de vida, auto-estima e promoção da saúde global..
CREDOR: COOPERABRASIL - COOP. DOS PROF.
NO TRANSP. ROD. DE CARGAS E PASSAGEIROS
DO BRASIL.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veículos tipo utilitários leves.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 30.485,21 (trinta mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação da locação é necessaria
pois atenderá aos serviços de manutenção em redes e
ligações de água e de esgoto e na realização de
manobras nas áreas sujeitas a rodízio no
abastecimento, no Município de Guarulhos..
CREDOR: SERSIL TRANSPORTES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veiculos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 19.875,00 (dezenove
mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O contrato de locação é necessario
para a realização de serviços de manutenção em redes
e ligações de água e de esgoto e na realização de
manobras nas áreas sujeitas a rodízio no
abastecimento, no Município de Guarulhos..
CREDOR: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veiculos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 186.999,00 (cento e
oitenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
aos Departamentos de Obras e manutenção, para a
realização de diversas atividades essenciais prestadas
à municipalidade..
CREDOR: GIRO WORLD TRANSPORTES E
LOGISTICAS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veiculos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 61.855,17 (sessenta e um
mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são essenciais
aos Departamentos de Obras e Manutenção, para a
realização de diversas atividades essenciais prestadas
à municipalidade..
CREDOR: COMUNIDEA ORGANIZAÇÃO DE FESTA
E RECEPÇÕES LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006940.
OBJETO: PALESTRA SOBRE MOTIVAÇÃO E
QUALIDADE DE VIDA PARA O 6º ENCONTRO DE
AÇÃO SOCIAL.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.700,00 (dois mil,
setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para o
evento referente a integração dos colaboradores,
ressaltando noções de cidadania, qualidade de vida,
auto-estima e promoção da saúde global..
CREDOR: C S F - STORAGE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007067.
OBJETO: PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES NO
CURSO OPERACIONAL VM WARE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.500,00 (sete mil,
quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação de
servidores da área de informatica.
CREDOR: LUDO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006720.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE QUE REALIZARÁ
JOGOS PARA ENCONTRO DE AÇÃO SOCIAL.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.022,00 (dois mil e
vinte e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessárias para o
desenvolvimento do evento referente a integração dos
colaboradores ressaltando noções de cidadania, qualidade
de vida, auto-estima e promoção de saúde global..
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222.
OBJETO: Fornecimento de vale transporte
compreendendo aquisição envelopamento e distribuição
a serem concedidos aos servidores desta Autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26.734,34 (vinte e seis mil,
setecentos e trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2010.

SAAE JUSTIFICATIVA: Os vales-transporte são essenciais a
Autarquia, para a locomoção dos funcionários..
CREDOR: TICKET SERVIÇOS S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2005/001883.
OBJETO: Fornecimento de vale-refeição para os
servidores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 309.581,31 (trezentos e
nove mil, quinhentos e oitenta e um reais e trinta e um
centavos),
R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2010 - 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará
transtorno aos funcionários da autarquia.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007618.
OBJETO: Contratação da empresa de telefonia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11,84 (onze reais e oitenta
e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para o
desenvolvimento das atividades que necessitam de
comunicação via telefone.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009227.
OBJETO: Locação de veículos tipo utilitários leves.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 77.109,81 (setenta e
sete mil, cento e nove reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação da locação é necessaria
pois atenderá aos serviços de manutenção em redes e
ligações de água e de esgoto e na realização de
manobras nas áreas sujeitas a rodízio no
abastecimento, no Município de Guarulhos..
CREDOR: NOVA AMÉRICA DENTAL LTDA .M.E.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006719.
OBJETO: Aquisição de cuba ultrassonica
desencrustrante.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 490,00 (quatrocentos e
noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O equipamento é necessário para o
desenvolvimento das atividades no ambulatório
odontológico.
CREDOR: BANDEIRANTE ENERGIA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006816.
OBJETO: Cessão de direito de compartilhamento da
rede elétrica.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.753,48 (um mil,
setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O serviço é essencial a Divisão de
Informática da autarquia para a instalação de fibra óptica
para interligar a unidade Central ao Centro Operacional
Cidade Martins.
CREDOR: HAGAPLAN PLANEJAMENTO E
PROJETOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002260.
OBJETO: Serviços de engenharia para revisão,
adequação e complementação de projetos basicos e
elaboração de projetos executivos de unidades de
coleta, transporte, afastamento e tratamento de esgotos
dos sistemas São João e Bonsucesso, no municipio de
Guarulhos..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 255.254,79 (duzentos e
cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro
reais e setenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O serviço é necessario para o
Departamento de Planejamento e Projetos para atender
a revisão, adequação e complementação de projetos
básicos e executivos de unidades de coleta,
afastamento e tratamento de esgotos dos sistemas
São João e Bonsucesso.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009221.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 921,90 (novecentos e
vinte e um reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/002386.
OBJETO: Fornecimento parcelado de combustível,
substituição, instalação, manutenção e assistência
técnica em bombas,.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 60.150,00 (sessenta mil,
cento e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará a
paralisação das viaturas.
CREDOR: SANEAR ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001073.
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para a
implantação do sistema de Informações Geográficas -
SIG da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 70.464,14 (setenta mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e quatorze
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Planejamento e Projetos pois visa a
implantação do sistema de informações geográficas
para a melhoria das informações e execução dos
serviços prestados pela autarquia.
CREDOR: STARLUX EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/004550.
OBJETO: Aquisição de te em ferro dundido ductil
tripartida.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 52.280,48 (cinquenta e
dois mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impedirá a
execução de interligação de adutoras em carga, com a
rede de distribuição..
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006322.
OBJETO: Aquisição de copo descartável para café e água.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.216,05 (sete mil,
duzentos e dezesseis reais e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
para o desenvolvimento do serviço de copa e cozinha
da Autarquia..
CREDOR: VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001073.
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para a
implantação do sistema de Informações Geográficas -
SIG da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.708,64 (três mil,
setecentos e oito reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento de Planejamento e projetos pois
implantará o sistema de informações geograficas - SIG
proporcionando melhoria nas informações dos serviços
prestados pela autarquia.
CREDOR: ALECSANDRO RODRIGUES DE
OLIVEIRA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007701.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
das marcas Volkswagen.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.644,58 (vinte e cinco
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e
oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são indispensáveis, pois
se trata de peças e acessórios de reposição.
CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007700.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de peças e acessórios para maquinas jcb.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.385,31 (um mil,
trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são indispensáveis, pois
se trata de peças e acessórios de reposição.
CREDOR: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002320.
OBJETO: Aquisição parcelada de brita graduada simples
(BGS).
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 48.463,74 (quarenta e
oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta
e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial ao
Departamento de Obras e Manutenção para a
conservação e execução de obras em todo o município.
CREDOR: CONSIGAZ - DISTRIBUIDORA DE GÁS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007800.
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo
envasado em cilindros novos e lacrado de 13 e 45 kg.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 282,00 (duzentos e
oitenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial ao
Departamento Administrativo da Autarquia, para ser
utilizado no aquecimento de água e preparo de alimentos
aos funcionarios..
CREDOR: CURIO COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007701.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
das marcas Ford linha leve, Kia, Fiat e GM.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.710,88 (sete mil,
setecentos e dez reais e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são indispensáveis, pois
se trata de peças e acessórios de reposição.
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007475.
OBJETO: Execução de serviço comum de reposição
de passeios.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 40.972,61 (quarenta mil,
novecentos e setenta e dois reais e sessenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é necessaria
para a recomposição de passeios por danos causados
por intervenções de manutenção de água e serviços de
extensão de redes de água no município.
CREDOR: DEGANI - VADUZ INDÚSTRIA QUÍMICA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007981.
OBJETO: Fornecimento parcelado de Solução Aquosa,
produto quimico para tratamento de agua.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.840,00 (três mil,
oitocentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os produtos são necessarios pois
serão utilizado na Estação de Tratamento do Tanque
Grande na desinfecção da água tratada..
CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007701.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
da marca Fiat Allis.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 428,45 (quatrocentos e
vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é
necessária, pois serão utilizados nas viaturas quando
em manutenção mecanica..
CREDOR: EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA
METROPOLITANA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007016.
OBJETO: Contratação de serviços para publicação de
resumos de editais de licitações na seção publicidade
ou editais em jornal do municipio com circulação diaria.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 270,00 (duzentos e
setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: EQUIPE FREIOS GUARULHOS LTDA -

EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006267.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
remanufaturamento de componentes para freios veicular.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 300,00 (trezentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada em viaturas quando em manutenção.
CREDOR: GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/005885.
OBJETO: Aquisição de cartucho.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.499,19 (um mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e dezenove
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizado em atividades de expediente da
Autarquia..
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000198.
OBJETO: Aquisição parcelada de hipoclorito de sodio
com concentração de 10-12% a granel para o tratamento
de agua..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.875,00 (dezesseis
mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois destina-
se a desinfecção da água tratada pelo SAAE..
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007746.
OBJETO: Fornecimento parcelado de leite pasteurizado
e pão francês.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.100,23 (seis mil, cem
reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O leite e o pão são essenciais à
Autarquia para ser fornecido no café da manhã dos
servidores.
CREDOR: HEXIS CIENTÍFICA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/003912.
OBJETO: Aquisição de material de monitoramento da
qualidade da agua.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 536,68 (quinhentos e
trinta e seis reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária pois
será utilizado no monitoramento da qualidade da água.
CREDOR: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATO/PROCESSO: 2010/004585.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de certificação de calibração de bancada
de hidrometros.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.008,00 (oito mil e oito
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA:A cer tificação da bancada com
hidrômetro velocimétrico comparador é necessária para
atender as atividades de aferições nos hidrômetros.
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/004793.
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção
preventiva e corretiva de maquina auto envelopadora
com reposição de peças.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 476,00 (quatrocentos e
setenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é necessária
pois atendera as atividades de emissão de
comprovantes de pagamento aos servidores.
CREDOR: MOLAUTO COMÉRCIO DE MOLAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007684.
OBJETO: Serviços de molejo em veículos pesados da
autarquia incluindo fornecimento de peças novas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.914,00 (três mil,
novecentos e quatorze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são indispensáveis, pois
se trata de peças e acessórios de reposição utilizados
em veículos, quando em manutenção mecânica, e sua
falta acarretaria em paralisações de diversas viatutras,
que executam serviços essenciais à municipalidade.
CREDOR: N.S.A. RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007690.
OBJETO: Serviços de recauchutagem e recapagem de
pneus.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.400,00 (um mil,
quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis, pois
se trata de recapagem de pneus utilizados em veículos
da Autarquia, quando necessário e sua falta acarretaria
em paralisações de diversas viaturas, que executam
serviços essenciais à municipalidade..
CREDOR: RADIASERV INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE RADIADORES E SERVIÇOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007707.
OBJETO: Serviços de recondicionamento de radiadores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 285,00 (duzentos e
oitenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais e serviços são
indispensáveis, pois se trata de recondicionamento de
radiadores utilizados em veículos e maquinas, quando
em manutenção mecânica, e sua falta acarretaria em
paralisações de diversas viaturas e maquinas, que
executam serviços essenciais à municipalidade..
CREDOR: REDE BOM DIA DE COMUNICAÇÕES
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002881.
OBJETO: Contratação de jornal diario de grande
circulação.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 490,00 (quatrocentos e
noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: RETPEÇAS PEÇAS E MOTORES LTDA.
EPP
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/10
Autores: GILENO e ex-Vereador VADINHO MOREIRA
“Concessão de Título Honorífico de Cidadão
Guarulhense ao Senhor Newton Raymundo Lacerda
Pontes Gestal”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão
Guarulhense ao Senhor NEWTON RAYMUNDO
LACERDA PONTES GESTAL.
Art. 2º O pergaminho respectivo será entregue em
Sessão Solene a ser convocada pela Presidência, em
data previamente firmada com o homenageado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto Legislativo correrão por conta de
verbas próprias, consignadas em Orçamento,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de setembro de 2010.

PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES
Presidente em exercício

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixado em lugar público de costume, aos catorze dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dez.

JOSÉ ALBERTO SANCHES
Secretário de Assuntos Legislativos

CAMARA MUNICIPAL

CONCURSO 001/2006 – AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS
RESULTADO DE RECURSO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, nos termos do disposto no edital de
Concurso Público nº. 001/2006, torna pública a análise
do recurso interposto pela candidata abaixo relacionada
com referência à convocação para admissão.
Nome Documento Resultado
Nanci Elita Ambrósio 20.367.755-9 Deferido

Guarulhos, 28 de setembro de 2010
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

CONCURSO 001/2009 – MOTORISTA
RESULTADO DE RECURSO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, nos termos do disposto no edital de
Concurso Público nº. 001/2009, torna pública a análise
dos recursos interpostos pelos candidatos abaixo
relacionados com referência à Admissão.
Nome Documento Resultado
Décio Domingues 13009935 SP Deferido
João Celso de Moraes 13.376.502-7 Deferido
Reginaldo Jesus Lambiase 15.441.445-1 Deferido

Guarulhos, 28 de setembro de 2010
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de maquinas e equipamentos
VALOR: R$ 1.133,98 (um mil, cento e trinta e três
reais e noventa e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de manutenção das máquinas e equipamentos
da empresa necessários para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: CAMIAUTOS AUTO ELÉTRICO E PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: CASA DE TINTAS LALIN LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de tintas
VALOR: R$ 539,00 (quinhentos e trinta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: CASA SANTA IFIGENIA MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 3.467,45 (três mil, quatrocentos e sessenta
e sete reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: CENTRO DE TECNOLOGIA VEÍCULAR LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviços
VALOR: R$ 686,00 (seiscentos e oitenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de inspeções veiculares da frota dos veiculos
da empresa que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: CONCRELAR CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 224/2009
OBJETO: Contratação de empresa visando o
fornecimento de usinagem de concreto betuminoso a
quente (CBUQ).
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/7/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do CBUQ necessário para os serviços
de tapa-valas no município que são de relevante
interesse público.
CREDOR: CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
PROCESSO: 450/2009
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP).
VALOR: R$ 3.195,80 (três mil, cento e noventa e
cinco reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de GLP utilizados na preparação de refeições.
CREDOR: ESPORTES GALVILA ART. ESPORTIVOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de eventos efetuados pela empresa que
são de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUPAS ASSOCIAÇÃO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS
PROCESSO: 233/2010
OBJETO: Fornecimento de creditos de vale transporte.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

PROGUARU DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de vale transporte.
CREDOR: ITACOLOMY ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA.
PROCESSO: 416/2009
OBJETO: Locação de veículos e equipamentos, sem
condutores, com encargo de doação dos mesmos ao
término do contrato, quando será lavrado instrumento
próprio de doação.
VALOR: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de veículos e equipamentos de relevante
importância para diversos setores da Empresa.
CREDOR: JEFERSON JUNIOR FABIANO BATISTA
- CONSTRUCAO
PROCESSO: 473/2009
OBJETO: Serviço de fornecimento e aplicação de piso
granilite e fulget.
VALOR: R$ 23.618,72 (vinte e três mil, seiscentos e
dezoito reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de piso granilite e Fulget necessários para
diversas obras para Secretarias de relevante
importância para o Município.
CREDOR: JUMANG INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 496,68 (quatrocentos e noventa e seis
reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: LIBERALINO SAMUEL MOTA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferramentas
VALOR: R$ 6.784,00 (seis mil, setecentos e oitenta e
quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento das ferramentass necessárias para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: LUCIANO BOMFIM DA SILVA -
PORTOES - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de imóveis
VALOR: R$ 1.860,00 (um mil, oitocentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de manutenção em imóveis obras esta realizadas
pela empresa que sãode relevante interesse público.
CREDOR: LUIS CARLOS RODRIGUES VIDROS-ME.
PROCESSO: 493/2009
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
o fornecimento de vidros.
VALOR: R$ 12.980,00 (doze mil, novecentos e oitenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia obras
e manutenções nas Secretarías de Saúde e Educação
de relevante importância para este Município.
CREDOR: LUIZA BENEDITO TOMAS OKADA - ME.
PROCESSO: 204/2010
OBJETO: Locação de container metálico.
VALOR: R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação do container necessário para a realização
dos trabalhos cotidianos da empresa que são de
relevante interesse público.
CREDOR: MAXIMPORT NEGÓCIOS E
CONSTRUÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material
VALOR: R$ 324,96 (trezentos e vinte e quatro reais e
noventa e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: MIRÍADE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 2.093,20 (dois mil e noventa e três reais
e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A.
PROCESSO: 519/2009
OBJETO: Serviço de internet banda larga plano
empresarial com taxa de download e upload de 12 mega.
VALOR: R$ 239,89 (duzentos e trinta e nove reais e
oitenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de serviço de internet banda larga.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 283/2009
OBJETO: Aquisição de CAP 50-70
VALOR: R$ 143.751,32 (cento e quarenta e três mil,
setecentos e cinqüenta e um reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na entrega do material utilizado em obras
de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 407/2009
OBJETO: Aquisição de emulsão asfáltica de ruptura
rápida tipo 2 - RR2C.
VALOR: R$ 20.823,63 (vinte mil, oitocentos e vinte e
três reais e sessenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/9/2010.

CONTRATO/PROCESSO: 2009/007686.
OBJETO: Contratação de serviços para usinagem de
componentes de motores de veiculos e maquinas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.071,27 (cinco mil e
setenta e um reais e vinte e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis, pois
se trata de peças de reposição utilizados em veículos
e maquinas,.
CREDOR: SOUZA RAMOS COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007699.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios
genuínos para linha Ford (pesados).
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.743,16 (seis mil,
setecentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são indispensáveis, pois
se trata de peças e acessórios de reposição.
CREDOR: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES
CONTRATO/PROCESSO: 2010/004717.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
MENSAL EM GRUPO GERADOR.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.920,00 (um mil,
novecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A falta deste serviço compromete a
utilização diária do grupo gerador, que atende a unidade
no horário de ponta determinado pela concessionária
de energia elétrica, e sua falta acarretará ônus a
autarquia devido a multa que será gerada pela utilização
do sistema nos horários pré-determinados..
CREDOR: TECNOPREF INDÚSTRIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/004310.
OBJETO: Aquisição de laje inferior e anel superior.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.720,00 (seis mil,
setecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
para a execução de obras referente ao crescimento
vegetativo da população.
CREDOR: AUTOP COMERCIO DE AUTO PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007701.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios originais
das marcas Ford linha leve, Kia, Fiat e GM.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.108,54 (três mil, cento
e oito reais e cinquenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contração é necessaria ao setor de
transporte, para atender a manutenção dos veiculos da
autarquia..
CREDOR: TOPDIESEL MOTORES E MÁQUINAS
LTDA -ME
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007703.
OBJETO: Serviços e fornecimento de peças para
conserto de bombas e bicos injetores Bosh e Cav.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.290,66 (quatro mil,
duzentos e noventa reais e sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Os materiais e serviços são
indispensáveis, pois se trata de peças e acessórios de
reposição utilizados em bombas e bicos injetores,
quando em manutenção e sua falta acarretaria em
paralisações das bombas, que executam serviços
essenciais à municipalidade..
CREDOR: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
DO NORDESTE S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007694.
OBJETO: Locação e recarga de cilindros de oxigênio e
acetileno.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 506,13 (quinhentos e
seis reais e treze centavos),
R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável ao
Departamento Administrativo pois será utilizado na
manutenção das viaturas..

Guarulhos, 28 de setembro de 2010
MARCOS TSUTOMU TAMAI

SUPERINTENDENTE

ERRATA
Informamos que no comunicado de pagamento publicado
em 24/09/2010 não constou o(s) pagamento(s) ao (s)
credor (es):
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2006/001968.
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via GPRS
de unidades operacionais da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 305,50 (trezentos e cinco
reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O serviço de transmissão de dados é
essencial para as unidades operacionais, possibilitando
melhor controle de pressão e vazão durante a distribuição
de água no município.
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004628.
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via GPRS
de unidades operacionais da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 759,15 (setecentos e
cinquenta e nove reais e quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2010.
JUSTIFICATIVA: Serviço de transmissão de dados via GPRS
para o controle a distância de novas unidades operacionais
do SAAE (ZMCs) que estão sendo implantadas.
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006582.
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via GPRS
de unidades operacionais da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 527,59 (quinhentos e
vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O serviços são essenciais ao
Departamento de Manutenção e Operação pois atenderá
as unidades operacionais referente ao monitoramento
da pressão..

Guarulhos, 28 de setembro de 2010
MARCOS TSUTOMU TAMAI

SUPERINTENDENTE

P O R T A R I A N º 23.234
de 27 de setembro de 2010
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, ENGº
MARCOS TSUTOMU TAMAI, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 1307/2010 – SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar a contar de 20/09/2009, por mais
30 (Trinta) dias, o prazo dos trabalhos da Comissão
instituída através da Portaria nº 21.895/2010.

P O R T A R I A N º 23.235
de 27 de setembro de 2010
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, ENGº
MARCOS TSUTOMU TAMAI, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 4553/2010 – SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar a contar de 30/09/2010, por mais
30 (Trinta) dias, o prazo dos trabalhos da Comissão
instituída através da Portaria nº 21.898/2010.

P O R T A R I A N º 23.236
de 27 de setembro de 2010
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, ENGº
MARCOS TSUTOMU TAMAI, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 5130/2010 – SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar a contar de 26/09/2010, por mais
30 (Trinta) dias, o prazo dos trabalhos da Comissão
instituída através da Portaria nº 21.910/2010.

Engº MARCOS TSUTOMU TAMAI
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
vinte e sete de setembro de dois mil e dez.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 045/10 - Proc 6164/10 –
Registro de preços para aquisição de equipamentos de
proteção individual, pelo período de (doze) meses. –
BT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., lotes 01,
05, 07, 09, 12 e 14 - R$ 139.033,51; PROT CAP
ARTIGOS PARA INDUSTRIAL LTDA., lote 03 - R$
11.589,88; LUVEX INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO LTDA., lote 13 - R$ 57.278,57;
NILTON EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.,
lote 10 - R$ 2.035,00; RA CONFECÇÕES E
UNIFORMES LTDA., lotes 02 e 04 - R$ 63.584,40; LB
COMÉRCIO DE EPI´S LTDA. – EPP., lotes 06, 08 e 11
- R$ 200.174,98.

Diretoria de Administração
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JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 384/2009
OBJETO: Aquisição de óleo diesel.
VALOR: R$ 24.906,00 (vinte e quatro mil, novecentos
e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a frota de
veículos e máquinas da empresa que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PROMOBOM AUTOPASS S.A.
PROCESSO: 409/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$ 44.920,01 (quarenta e quatro mil,
novecentos e vinte reais e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornar ia
indisponível a recarga dos cartões de vale transporte
necessários aos nossos funcionários.
CREDOR: RAINHA DAS TINTAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de tintas
VALOR: R$ 1.332,00 (um mil, trezentos e trinta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de tintas necessários para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 367/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte para o
sistema municipal de transportes coletivos (rodoviários
e ferroviários) no âmbito do Município de São Paulo
em forma de créditos em cartões eletrônicos.
VALOR: R$ 27.178,53 (vinte e sete mil, cento e setenta
e oito reais e cinqüenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/9/2010.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega dos vales
prejudicaria o transporte dos funcionários e
consequentemente a execução de serviços essenciais
ao município.
CREDOR: SAVIK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PORTA PALETES E RACK S LT
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 2.872,44 (dois mil, oitocentos e setenta e
dois reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de obras efetuadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: SEIXO TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 326/2005
OBJETO: Prestação de serviços com equipamentos.
VALOR: R$ 68.319,53 (sessenta e oito mil, trezentos
e dezenove reais e cinqüenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/5/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados para a empresa que são
necessários para a realização de atividades de
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: SEIXO TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 417/2009
OBJETO: Locação de caminhão basculante tipo Toco,
com caçamba de elevação, capacidade de carga e
transporte de 5 m³ de material a granel, com motorista.
VALOR: R$ 74.044,69 (setenta e quatro mil e quarenta
e quatro reais e sessenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/6/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos para a realização de obras no município.
CREDOR: SOEMEG TERRAPLENAGEM
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 540/2007
OBJETO: Pavimentação em blocos de concreto
intertravados, guias, sarjetas e galerias para captação
de águas pluviais no Loteamento Jardim Presidente Dutra.
VALOR: R$ 153.963,12 (cento e cinqüenta e três mil,
novecentos e sessenta e três reais e doze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/7/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização de obras em diversas ruas municipais que
são de relevante interesse público.
CREDOR: TELASILK COMÉRCIO DE MATERIAIS
SERIGRÁFICOS LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais graficos
VALOR: R$ 706,80 (setecentos e seis reais e oitenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/9/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização de serviços graficos efetuados pela empresa
que são de relevante interesse público.
CREDOR: WEBER MASCHINENTECHNIK DO
BRASIL MAQ. P/ CONST. LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de máquinas e equipamentos

VALOR: R$ 1.293,96 (um mil, duzentos e noventa e
três reais e noventa e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/6/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de manutenção das máquinas equipamentos
da empresa necessários para realização de serviços
de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 28 de setembro de 2010
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que
realizará à Rua Pedro de Toledo, 360 – Taboão –
Guarulhos – SP. às seguintes licitações:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2010 – Aquisição de
tintas. Abertura 13/10/2010 às 08h30. Processo
Administrativo nº 451/2010. O EDITAL deverá ser
retirado no site: www.guarulhos.sp.gov.br, no link
Licitações – Proguaru.

SUSPENSÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no Processo Administrativo nº 423/2010,
torna pública a SUSPENSÃO do Pregão Presencial
nº 029/2010, que trata da aquisição de tintas, tendo
em vista representação apresentada no TCE – SP.

RECONSIDERAÇÃO DE REVOGAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no Processo Administrativo nº 322/2010,
torna público a reconsideração da revogação do
Pregão Presencial nº 024/2010, que trata do
fornecimento e distribuição cestas básicas. Fica
reconsiderada a decisão de revogar o certame, por
acolhimento do recurso interposto pela empresa C.V.S
Comércio de Alimentos Ltda.

JULGAMENTO DE RECURSO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no Processo Administrativo nº 322/2010,
torna público o julgamento do recurso ao Pregão
Presencial nº 024/2010, que trata do fornecimento e
distribuição cestas básicas. Recurso Provido: C.V.S
Comércio de Alimentos Ltda.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no Processo Administrativo nº 322/2010,
torna público a homologação do Pregão Presencial
nº 024/2010, que trata do fornecimento e distribuição
de cestas básicas, e adjudico o objeto a favor da
empresa C.V.S Comércio de Alimentos Ltda.

LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA
Pres. Comissão de Licitações

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Processo nº: 376/2010 torna pública a Ordem De
Compra nº 1559/2010. Pregão eletrônico nº 049/
2010. Objeto: Aquisição de torre de iluminação com
sistema rodoviário . Contratada: Silmaquinas
Comercial Ltda - Epp. Prazo: 45 dias. Valor: R$
40.700,00 - assinado: 23/09/10.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Carta Contrato nº 042/2010 – Contratada: Walter
Indústria e Comércio Ltda  -. Objeto: Serviço de
limpeza e manutenção preventiva da maquina lavadora
de peças Bio-Circles. Requisição nº 01951/2010.
Valor: R$ 2.080,00. Prazo contratual: 24 (vinte e
quatro) meses. Data: 21/09/2010.
Carta Contrato nº 045/2010 – Contratada: Deposito
de Materiais para Construção Alcabran Ltda -. Objeto:
Aquisição de Bloco cerâmico. Requisição nº 01864/
2010. Valor: R$ 15.040,00. Prazo contratual: 12 (deze)
meses. Data: 27/09/2010.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 334/2009 - Termo
Aditivo nº 001 ao contrato nº 134/2009 – Contratada:
Nicolas Barreira Gonzalez. Objeto: Fornecimento e
distribuição de desjejum. Finalidade deste termo:
Fica aditados em mais 11.760 unidades, a quantidade
inicialmente prevista no importe de 14% no valor de
R$ 26.460,00 (vinte e seis mil quatrocentos e sessenta
reais), elevando assim o valor contratado para R$
215.460,00 (duzentos e quinze mil quatrocentos e
sessenta reais), com fundamento no art. 65, § 1º da
Lei 8.666/93. - assinado em: 20/09/2010.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL
Em atendimento ao disposto no artigo 19 do Decreto
Municipal nº 23.454/2005 e ao Artigo 15, § 2º, da lei
8.666/93, procedemos a publicação trimestral das Atas
Registradas pela PROGUARU:
Processo nº: 199/2010 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 009/2010. Pregão Presencial
nº 024/2010. Objeto: fornecimento de tubos PVC.

Guarulhos, 27 de setembro de 2010.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais

EDITAL PÓS-OBRA
Nº 31/10 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2,136/79 procedeu às obras de
Pavimentação Asfáltica conforme processo nº 40029/2010, na Avenida Bom Jesus da Lapa - compreendido Entre
a Av. Marcos Paulo Gonçalves e a Estrada do Capuava - Vila Nova Bonsucesso - Bonsucesso, sendo que o custo
das obras aos (Não Aderentes), corresponde a R$ 79.809,00 (setenta e nove mil, oitocentos e nove reais) valor
este referente a 07/2010 e foi rateado em pré-constituição de crédito tributário, na seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº VALOR DO RATEIO
97 A 064.82.13.0160 R$ 2.013,20
90 064.82.34.0236 R$ 1.581,80
105 064.82.13.0132 R$ 1.438,00
86 064.82.34.0226 R$ 2.876,00
103 064.82.13.0132 R$ 3.451,20
60 064.82.42.0160 R$ 4.601,60
58 064.82.61.0001 R$ 2.013,20
84 064.82.34.0196/0206/0216 R$ 8.628,00
08 064.81.89.0001 R$ 4.457,80
79 064.82.41.0031 R$ 1.725,60
03 064.81.87.0124 R$ 1.725,60
65 064.82.41.0102 R$ 2.876,00
67 064.82.41.0092 R$ 1.725,60
97 064.82.13.0167 R$ 2.876,00
95 064.82.22.0079/0069/0028 R$ 10.066,00
94 064.82.34.0001 R$ 4.170,20
107 064.82.13.0105 R$ 2.588,40
92 064.82.34.0247 R$ 3.451,20
02 064.81.89.0185/0239/0249 R$ 9.347,00
73 064.82.41.0078 R$ 1.725,60
44 064.82.61.0310 R$ 1.438,00
45 064.82.50.0086 R$ 2.876,00
01 064.81.87.0136 R$ 719,00
23 064.81.78.0030 R$ 1.438,00
Total: R$ 79.809,00

Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

EDITAL PÓS-OBRA
Nº 032/2010 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2,136/79 procedeu às obras
de Pavimentação conforme processo nº 40044/2010 na Rua Viela Japi - compreendido entre a Rua São Bento do
Trairi e Rua Vida Nova – Jd. Vida Nova - São João, sendo que não houve proprietários Não Aderentes.

Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

EDITAL PÓS-OBRA
Nº 033/2010 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2,136/79 procedeu às obras
de Pavimentação conforme processo nº 40031/2010 na Rua Viela Jaçana - compreendido entre a Rua São Bento
do Trairi e Rua Vida Nova – Jd. Vida Nova - São João, sendo que não houve proprietários Não Aderentes.

Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente


